
11 VITÓRIA DA~ .... CONQUISTAi 
r r. r T c; P :.. ~ 

PROTOCOLO Nº 147624/2025 

Nº 147624/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento: 
----' 

ANO: 2025 

INÍCIO: __ ___~-----' ___ _ TÉRMINO: ----' 

TIPO DE MATERIAL 

DOAÇÃO Nº-------------

CONVÊNIO D NÃO 

D SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE Nº 115/2025 

O coNSUMO 

D PERMANENTE 

O sERVIços 

DoBRAs E INST. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Processo Administrativo 71.88612024 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE -SUS 

CR 001/2025-SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00112025-SMS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR I'OA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. O 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E AS EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO, El\1 
CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 

PriiÇ&IoilqulmCorreiii,SS-Centro 

Fone:!77}l424-8SlS/l42<l-8Sl6 

CEP ~S000-907- Vitór•il dii Conquista - Bah~a 

sercompru.~emci@pmvc.ba.gov.br 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

CREDENCIAMENTO 001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N" 00112025 
Processo n• 71.88~/2024 

1.1. O MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, por intermédio do Secretário Municipal de 
Gestão e Inovação junto a Secretaria Municipal de Saúde- SMS, consoante atribuições que lhe corúere a Lei Municipal 
1.270/04, e regulamentado pelo Decreto Municipal N' 22.734/2023, em corúormidade com a Lei n' 14.133/2021, toma 
público chamamento público com finalidade de CREDENCIAMENTO de pessoas juridicas de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo 
é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica 
no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

Período para o <redenciamento: a partir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Local do credenciamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Praça Joaquim Correia, n' 55 - Centro, CEP: 
45000-907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 às llh30min e das 14h30min às 17h30min. 

Agente de Contratação: Liliane Brito do Prado, contato telefone: (77) 3~2~-8515/8516 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Taise de Alcântara Amâncio- Matrícula: 239831. 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus tennos. devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
ivlunicipal de Finanças e Execução Orçamentária, em dias úteis, no horário das 09:00 às 17:00 horas, situado à Praça 
Joaquim Correia, s/n, centro- Vitória da Conquista- Bahia, aos cuidados da Central Estratégica de Compras Públicas, 
também poderão ser encaminhados por meio eletrônico, via intemet, no seguinte endereço: 
gercompras semgi@pmvc ba gov.br desde que seja informado o número deste Edital e que atendam a todas as 
fonnalidades legais, (art 164 da Lei n' 14 !331'202!). 

b) A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sírio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento (art 164 p. ú da Lei n° 
14 133/2021). 

c) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
fonnulação das propostas (art. 55 § I' da Lei n' 14.133/2021). 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência: 
ANEXO I do Termo de Referência: Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO 11- Declaração de Aceitação do Edital: 
ANEXO 111 - declaração para fins de remuneração e prestação de serviços ao SUS: 
ANEXO IV- Requerimento de Pessoa Jurídica; 
ANEXO V - Cadastro Médico: 
ANEXO VI - Declaração que a empresa não possui em seus quadros, como representante legal/membro da 
diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionârios que laboraram no município de 
Vitória da Conquista: 

Prilçil Joilquim Correia, SS ·Centro 

Fone: (77}3424·8515 /3424·8516 

CEP ~5000-907- Vitôr•il dil Conqu!S1il- Bah1a 

gercompras.semgi@lpmvc.bil.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIl- Modelo de requerimento de credenciamento: 
ANEXO VIII- Declaxação de compromisso fonnal de manutenção de profissional contratado: 
ANEXO IX - Declaração de compromisso de disponibilidade de recursos humanos: 
ANEXO X - Declaração geral conjunta para habilitação: 
ANEXO XI - Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação: 
ANEXO XII- Declaração de desimpedimento: 
ANEXO XIII- Tenno de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 

Praça Joaquim Correia. 55 ·Centro 

Fone:(77)3424-851S/1424·8516 
CEP -'S000-907. Vitóna da Conquisu- 8at•ua 
gercompuuemgi@lpnwc.ba cov.br 

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 

··~ .. w· Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO N• 71886/2024 

j2. ORGÃO/SETOR LICITANTE I 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

I 3. DO OBJETO -, 
J.l. Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em confonnidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 
3.2. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde 
Municipal. 
3.3. O objeto desta contratação não se enquadra corno sendo bem de luxo, confonne Decreto 22.187, de lO de 
oun1bro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

I 4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO ---- --] 

4.1. A justificativa detalhada e especificação do objeto para a presente contratação encontramese devidamente 
fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

I S. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À EMPRESA CONTRATANTE I 
5.1. Para o profissional médico: 

5.1.1. Dispor de Graduação em ~·ledicina; 
5.1.2. Cadastro no Conselho Regional de Medicina; 
5.1.3. Possuir carga horária compatível ao cadastro no CNES; 
5.1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ; 
5.1.5. Certidão Negativa de Débito da Divida Ativa da União PGFN; 
5.1.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 
5.1.7. Certidão Negativa de Débito Estadual; 
5.1.8. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
5.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontratação 
5.2. Não será admitida a cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
Garantia da contratação 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133 de 2021 

I 6. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TECNICA •-u I 
6.1. Dados do profissional (medico), responsável técnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscrição da entidade no CREMEB; 
6.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assistência; 
6.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
6.-4. Documentos originais dos profissionais que atuaram na prestação dos serviços 
execução das atividades; 

Praça Joaquim Correia, 55 · Ctmtro 
Fone: {77) 3424·8515 /3424·8516 
CEP -'5000-907- Vitóna da Conquista- Batua 

cercompns.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

6.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 
6.6. As empresas que possuirem estabelecimento deverão ter o (CNES) realizado e cadastrado pelo gestor local; 
6.7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do cadastro no (CNES); 
6.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica do prestador, informando nome, CPF, carga 
horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando for o caso; 
6.9. Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
responsável técnico pelo serviço a ser contratado; 
6.10. Para os credenciados em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, dispor de Certificado/Diploma de 
conclusão de Residência Médica em Medicina de Familia e 
Comunidade ou documento de Registro de Qualificação de Especialista (RQE) Medicina 
de Família e Comunidade. 
6.11. Declaração que a empresa não possui servidor público do Municipio de Vitória da Conquista, como 
representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da instituição; 
6.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação, atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 
6.13. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacionaJ na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na fonna do§ 3" do art. 88 da Lei 14.133/21, 
atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133/21; 

[7. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO I 
7.1. Para cadastrar·se, exigir·se·á dos interessados documentação relativa a: 
7.1.1. Habilitação Jurídica; 
7.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação Econõmico·Financeira; 
7.1.4. Qualificação Técnica; 
7.1.5. Atendimento das disposições do Art. 7", inciso XXXIII da CF: 
7.1.6. Declaração de desimpedimento de participar em licitações. 

7.2. Habilitação jurídica 
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas iVIercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
7.2.2. Microempreendedor Individual -l'viEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://''"'w.gov.br/empresas·e·negocios/pt· 
br/empreendedor; 
7.2.3. Sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais- SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas fvlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ·ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
7 .2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva consolidação. 

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confonne o 
caso; 
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional 

PriiÇil Jo;~qulm Correi;~, 55 • Centro 

Fone: (77) 3424·8S15/ 1424·8516 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n• 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I' de maio de 1943; 
7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou MunicipaliDi.<trital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital E Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor; 
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital E Municipal/Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei. 

7.4. Qualificação Econômico·Financeira 
7.4.1. Certidão negati,·a de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei n"l4.133 de 2021 art 
69 caput inciso li: 

7 .5. Qualificação Técnica 
7 .5.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoasjuridicas 
de direito público ou privado. 
7 .5.2. Para fins da comprovação de que trata este subi tem. os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas: 
7.5.2.1. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
7.5.2.2. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
7.5.2.3. Descrição dos itens fornecidos, com dados que pennitam a identificação que permitam identificar a 
compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
7.5.2.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
7.5.2.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor; 
7.5.3. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos lO% do quantitativo total contratualizado no 
último exercício. 
7.5.4. Será admitida, para fms de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de fonna concomitante. 
7.5.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
7.5.6. O fornecedor disponibilizará todas as infonnações necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, d(:ntre outros documentos, 
7.5.7. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade confonne sna razão social e cadastro junto ao 
Município, compatível em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 
atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

I 8. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO I 
8.1. O credenciamento será realizado em duas etapas: 
8.1.1. Pré-qualificação; 
8.1.2. Avaliação Técnica 
8.2. Considerar·se-ào aptas à avaliação técnica as entidades que atenderem às condições de pré-qualificação. 
8.3. A Comissão de Licitação examinará a documentação referente à pré-qualificação, ou seja, documentação de 
Habilitação Jurídica e de Regularidade Fiscal da empresa. 
8A. A Avaliação Técnica será analisada pela comissão designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Praça Jo01quim Correiil, 55 • Centro 

Fone:(77)3424·851S/ )424·8516 
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8.5. Quanto aos critérios de avaliação técnica e habilitação, infonnamos: a entidade será avaliada em até lO (dez) 
dias, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias. após a entrega da documentação relacionada, por uma Equipe 
Técnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliação os critérios estabelecidos no 
corpo do Edital. 
8.6. A Comissão de Licitação analisará a documentação solicitada e o Relatório da Equipe Técnica designada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 5 (cinco) dias. após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a 
relação das entidades consideradas habilitadas para celebração do contrato. no Diário Oficial eletrônico e no site da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: www prove ba gçv br 
8. 7. A Comissão de Licitação poderá solicitar a reapresentação ou correção de algum documento. ou. solicitar 
nova documentação, caso seja necessário assim como, a equipe de avaliação técnica poderá solicitar a correção de 
alguma documentação. caso a correção não descaracterize a oferta do prestador. 
8.8. O prazo para credenciamento será de I (um) ano, vindo a administração firmar contrato conforme a 
necessidade dos serviços e disponibilidade financeira e orçamentária. 
8.9. PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
8.9.1. Para esta etapa deverão ser entregue~ os dofumentos exigidos por lei; • 
8.1 O. DOS CRITERIOS DE A V ALIAÇAO TECNICA E DA HABILITAÇAO; 
8.1 O. I. A entidade será avaliada em até de lO (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais lO (dez) dias, após a 
entrega da documentação exigida por lei, por Equipe Técnica composta por pelo menos 03 (três) pessoas, designada 
pela Secretaria ~lunicipal de Saúde, tendo como base para avaliação os critérios estabelecidos no edital. 
8.1 0.2. Comprovação de qualificação técnica específica ... a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento: 
a) Cópia dos documentos comprobatórios, que está apto a prestação dos serviços, na área o qual está pleiteando 
credenciamento; c) Relação do corpo clínico, com as respectivas formações profissionais e pós graduação (doutorado, 
mestrado e/ou especializações), infonnando os números dos registros no respectivo Conselho de Classe; d) Cópia da 
Carteira expedida pelo ConseUw de Classe de todos os profissionais que compõem o corpo Clínico do estabelecimento: 
8.1 0.3. A Comissão de Licitação analisará a docwnentação e o Relatório da Equipe Técnica, no prazo de 5 (cinco) 
dias. após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a relação das entidades consideradas habilitadas para 
eventual celebração do contrato, no Diário Oficial eletrônico e no site da Prefeitura lvlunicipal de Vitória da Conquista: 
www.pnwc ha.gov br. 
8.1 0.-t As entidades que não atenderem aos requisitos exigidos, na Chamada Pública, serão consideradas inabilitadas. 
8.1 0 .. 5. .-\ Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas aqueles necessários e na 
quantidade viá"el para atender à demanda do ~vlunicípio de Vitória da Conquista. 
8.1 0.6.. A entidade que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapresentar a documentação necessária à 
habilitação em data oportuna, detenninada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital da referida Chamada 
Pública. 
8.11. Do exame dos documentos jurídicos, fiscais e econômicos 
8.1 I. I. Após o recebimento dos documentos, a Comissão de Licitação responsável pela Chamada Pública se reunirá 
novamente para análise da docwnentação apresentada. 
8.11.2. Se necessário a Comissão de Chamada Pública solicitará, por escrito, ao interessado infonnações e 
documentos adicionais que complementtm o processo de habilitação. 
8 .. 11.3. Podtrá a Comissão ou qualquer representante dos serviços, proceder a diligências em documentos ou 
instalaçõts e equipamentos do interessado a fim de fundamentar seu parecer. 
8.1 1.4. A Comissão, julgando necessário, poderá solicitar parecer especializado de qualquer órgão Municipal ou 
Estadual, para subsidiar suas decisões, nào só para o exame de documentos juridicos fiscais e econômicos, mas também 
para 8\'aliação da capacidade técnica e operacional. 
8.11.5. A Comissão de Chamada Pública, assessorada pelos órgãos da Secretaria de Saúde, procederâ a avaliação da 
viabilidade técnica e operacional dos interessados, devendo as manifestações não superarem o prazo de 72 horas. 
8.11.6. Havendo necessidade a Comissão de Chamada Pública poderá solicitar infonnações e documentos 
complementares, inclusive desenhos e plantas das instalações fisicas dos requerentes, relação e catálogo de 
equipamentos utilizados em cada procedimento 

8.1 2. Será indeferida a habilitação das empresas ou entidades: 
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8.12 .. 1.. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes ao seu ramo de atividade, 
expressas nos docwnentos de constituição da empresa ou entidade; 
8.12.2. Que pretendam prestar serviços em especialidades para as quais não possuam o devido registro ou inscrição 
na entidade profissional competente; 
8.12.3. Que não possuam em seu quadro especialista devidamente habilitado; 
8.12.4. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não tenha demonstrado desempenho adequado em 
contratos anteriores com o MUNICÍPIO; 
8.12.5. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentação solicitada, ou que tenha apresentado 
documentos com data vencida; 
8. 12.6. Que estejam com falência decretada; 
8.12.7. Que tenham sido declarados inidôneos; 
8.12.8. Que estejam impedidos de contratar com o município. ou outro ente da federação; 
8.12.9. Que tenham sócios administradores, ou, diretores integrantes do quadro de servidores municipais, as pessoas 
ligadas a qualquer desses por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por 
adoção confonne art. 89 da lei Orgânica; 
8.12.10. Que não apresentarem a documentação complementar no prazo estabelecido pela Comissão; 

8.13. Da decisão da comissão 
8.13.1. Após a anâ.lise da documentação a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado em ata e anexado aos autos 
do processo administrativo próprio; 
8.13.2. Todas as decisões da Comissão serão publicadas no órgão oficial do MUNICÍPIO; 
8.13.3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver parecer favorável da Comissão e devidamente 
homologado pelo Gestor Municipal de Saúde 
8.13.4. O deferimento do pedido de habilitação e alterações posteriores não constinti compromisso de contratação 
pelo município 
8.13.5. A habilitação poderá ser renovada bastando, para isso. atualizar os documentos vencidos. No caso de 
assinatura de contrato, será obrigatória a renovação dos documentos com validade vencida, sob as penas da lei 
8.13.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o interessado, bRstando para isso 
que apresente documentação comprovando a alteração solicitada; 
8.13.7. A Secretaria Municipal de Saúde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar, suspender ou 
cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições jurídicas, fiscais, econômicas, 
financeiras ou técnicas e demais condições que originaram sua habilitação ou ainda que venharri a incorn::r em qualquer 
das condições impeditivas para habilitação discriminadas no Edital; 
8.13.8. Será gerado um banco de prestadores. com todos os habilitados pela presente Chamada Pública. 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO I 
9.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos 
na fonna dos artigos I 06 e I 07 da Lei n• 14.133 de 202 I. 
9.2. Poderá ser revogado em periodo anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em 
contrário, comprometendo-se o CONTRATADO a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não inferior a 30 dias da 
revogação. 
9.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando·se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua edição. 

I to. DO VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSECUÇÃO DO OBJETO ---- j 

1 0.1. O valor estitnado para a execução do presente credenciamento, no período de vigência será. de RS 6.081.388,20 
(Seis milhões oitenta e um mil trezentos e oitenta e auto reais e vinte centavos). 

I I. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A Fonte de Recursos pela qual a funtra despesa correrá: 

Praça .loilquim Coneia, 55 • Centro 
Fone: 117) 3424·8515/1424·8516 
CEP 45000-907- Vitórra da Conquista- hhra 

gercompri!ls.semgi@pmvc.ba.aov.br 

CREDENCIAMENTO 001/2025 

8 



o 
.....;! 

·~~,,,o,.; 
~ 

.

. ~ -~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
.i -~ 

·~ .. w-· Central Estratégica de Compras Públicas 

a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL SIM 
c) FEDERAL SIM 

11.2. As despesas serão custeadas com recursos de transferências do SUS oriundos do Estado e da União destinados 
ao custeio de gastos com manutenção dos serviços de saúde, e serão complementados com recursos próprios municipais. 

( 12.-- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I 
12.1. Referente ao cronograma de execução os profissionais deverão prestar o serviço em local detenninado pela 
secretaria municipal de saúde de Vitória da Conquista - BA em turnos defmidos e de forma ininterrupta confonne 
especificação do objeto a critério da administração pública, podendo ser prorrogados, na fonna da Lei Federal n.• 
14.133/2021, caso haja interesse da Administração Pública; 
12.2. Os serviços serão prestados através da operacionalização e execução das atividades de consultas confonne 
detalhado no estudo técnico preliminar. 
12.3. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato, sendo vedada, sob 
qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquer espécie; 
12.4. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
12.5. Observar integralmente as nonnas e protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

[ú.--DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I 
13.1. Os serviços contratados serão prestados pela contratada diretamente através de seus profissionais; 
13.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a utilização de pessoal para execução do objeto do 
contrato. incluídos os encargos trabalhistas. previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
13.3. A contratada obriga·se ainda a: 
13.3.1. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas pelo SUS e 
demais legislações perTinentes; 
13.3.2. Cumprir as nonnas do conselho federal e regional da categoria profissional qual faz parte; 
13.3.3. O prestador contratado deverá cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos serviços 
prestados confonne detennina Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA e Protocolos Clínicos e Diretrizes. 
definidos pelo Ministério da Saúde. 
13.3.4. Cumprir todas as nonnas legais e regulamentares de Medicina e Segurança do Trabalho, incluindo o uso de 
equipamentos de segurança por funcionários e usuários, quando necessário; 
13.3.5. Afixar aviso em locais visíveis sua condição de entidade integrante do SUS; 
13.3.6. Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
13.3. 7. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 
13.3.8. Colher nas solicitações de consultas, exames ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu representante 
legal. Nas situações em que é facultado a apresentação de guias~ deverão ser colhidos assinaturas no relatório/controle 
de frequência; 
13.3.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais 
legalmente exigidas; 
13.3.10. Solicitar ao paciente o cartão nacional do SUS como critério para prestação do atendimento; 
I J.J.J 1. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao SUS, ao paciente, ao município 
~/ou a terceiros. decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia ou imprudência; 
13.3.12. Executar os serviços objeto do contrato. de acordo com as especificações e/ou nonnas exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
I 3.3.13. Providenciar e manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para cred(nciamento e para a celebração do 
contrato: 
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13.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando sua imediata 
correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados a prestação do serviço; 
13.3.15. O prestador contratado deverá atender ás demais especificações contidas no Tenno de Referência; 
13.3.16. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
13.3.17. Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestação de serviços; 
13.3.18. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
13.3.19. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a terceiros. 
decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia ou imprudência; 
13.3.20. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
13.3.21. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias 
e sociais legalmente e><igidas; 
13.3.22. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
e><ecução dos serviços objeto do contrato; 
13.3.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações asswnidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração do contrato~ 
13.3.24. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando sua imediata 
correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados à prestação do serviço; 
13.3.25. Cumprir as demais nonnas do conselho federal e regional de medicina; 
13.3.26. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14. 133/2021. 

lt4. DASOBRlGAÇÕESDACONTRATANTE ----- ~ 
14.1. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos com o MSIFNS os recursos mensais 
necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada; 
14.2. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados; 
14.3. Estabelecer mecanismo de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 
1-'.4. Garantir à empresa contratada os meios e condições adequados para a eficiente prestação de serviço. 
14.5. Publicar o resumo deste CONTRA TO e dos aditamentos que houver em Diário OficiaL 

[ii DA FlsCAÜZACAÓDOCONTRATO-- -] 
15.1. ~ -·-'-' '-- -- --• ~ "''"r __ ,. .,. ~ · • 

15.4.3. 
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jJ6. -DASCONDIÇÓES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS I 
16.1. O pagamento devido à empresa contratada, pelos setviços efetivamente prestados, será efetuado mensalmente, 
em até 30 dias após a emissão de Nota Fiscal, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com recursos repassados 
pelo ~linistério da Saúde. através de Transferência Bancária em conta corrente fornecida pela empresa então contratada. 
16.2. O pagamento à empresa contratada somente será efetuado após a apresentação do documento comprobatório 
do serviço prestado, assinado pelos Órgãos responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do contrato, que serão 
designados pela Secretária Municipal de Saúde. 
16.3. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido. 

16.3.1. O(s) prestador (es) contratado(s) deverá (ão) utilizar o sistema indicado pelo Mwlicípio de Vitória da 
Conquista para realização do fechamento de sua produção mensal e/ou comprovação de sua carga horária, que será 
validado e pago após a conferência pelo setor de Contas ll·lédicas, com o relatório de produção emitido pelo sistema 
indicado pelo Município de Vitória da Conquista. 
16.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produção pelo sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquista. consoante os valores aprovados. 
16.3.3. Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
16.3.4. Poderão ser aplicados incentivos municipais por decisão administrativa e justificativa pela contratada para 
comp1ementação dos valores pagos. 
16.3.5. As despesas decorrentes do eventual contrato celebrado serão cobertas por repasses do fvlinistério da Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde e do Tesouro Municipal. 
16.3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, estes contados da data da entrega da nota fiscal 
emitida de acordo com a prestação de setviço efetuada e aprovação da produção constante no sistema indicado pelo 
~lunicípio de Vitória da Conquista. 
16.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário. 
16.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 
16.~.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer fonnaprejudicar a CONTRATANTE; 
16.~.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA para com a CONTRATANTE, por conta do estabelecido 
no contrato; 
16.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato; 
16.5. O pagamento somente será efetuado após o ''atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá 
vir aco111panhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CREDENCIADA. 
16.6. O 04atesto" fica condicionado à verificação da confom1idade da Nota Fiscal apres~ntada pela 
CREDENCIADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
16.7. O DANFE • Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for 
eletrônica; 
16.8. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço- RANFS- serã exigido, nos casos de prestadores de serviço 
sediados fora do rvlunicípio de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, ma.s que executarem 
o serviço neste Município, confonne arts. 32. 33 e34 do Decreto Municipal n.• 15.454, de 18 de outubro de 2013. 
16.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CREDENCIADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar·se·á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
16.10. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF ou outro semelhante e, se necessário

9 
aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da CREDENCIADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
16.1 I. Eventual situação de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o pagamento, se o fornecimento 
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes a aplicação de 
sanções à empresa contratada e rescisão contratual. 
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16.12. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.13. Serâ considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.14. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CREDENCIADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

117. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGAOUExEcUÇÃO ~ 
17.1. O prazo para execução dos serviços, após firmar contrato, será imediato. 
17.2. Os serviços objeto deste credenciamento não poderão sofrer solução de continuidade, durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional e 
operacional desta. 
17 .3. A prestação dos serviços será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de Saúde da Atenção 
Básica. 
17.4. Os serviços, relacionados neste Tenno de Referência. serão prestados pela contratada, através de atendimentos 
médicos na rede pública municipal. 
17.5. Os serviços serão prestados confonne descrito em contrato e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com as especificações constantes neste tenno. 
17.6. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato. 

~--DASSANÇÕESCONTRATUA~ ] 
18.1. O descumprimento das obrigações constantes em contrato importará com base no artigo 156 da Lei Federal 
n• 14.133/21 e Decreto Municipal n• 9.820 de 07 de abril de 2000, garantida a prévia defesa. 
18.2. A inobservância pela(s) empresa(s) que vier (em) finnar contrato, de qualquer cláusula ou obrigação 
constante do contrato~ ou de dever originado de nonna legal ou regulamentar pertinente, autorizará o município, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 156, 162, da Lei FederaJ na 
14.133/21: 

Advertência escrita; 18.2.1. 
18.2.2. 
18.2.3. 
18.2.~. 

18.2.5. 
18.2.6. 

Multa-dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato; 
lvlulta de 2o/o até 5% do valor mensal do contrato; 
Suspensão temporária de contratar com a Administração I\·lunicipal; 
Rescisão do contrato, convênio ou outro reajuste; 
Declaração de inidoneidade; 

119. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS ·~ 
19.1. Comete infracào administrativa o fornecedor aue cometer auaisouer das infracões orevistas no art. 155 da 

Pnça Joaquim Correia, 55· Centro 

Fone: (77}l424-8515/ ~24·8516 
CEP J!o000-907- Vitóna da Conquista- 8ah•a 
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19.12. Considera-se comportamento inidôneo~ entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como tvlEIEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cename; 
19.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013; 
J 9.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.16. Advertência pela falta do subirem 19.1.1 deste Tenno de Referência ou do Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.17. Multa de l0%(dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.13; 
19.18. Impedimento de licitar e contratar no ãmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
19.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
19.20. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.21. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.22. As peculiaridades do caso concreto; 
19.23. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.24. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.25. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.26. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado. além da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judiciahnente; 
19.27. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Referência ou no Aviso de Contratação Direta. em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
19.28. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
J 9.29. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -PAR; 
19.30. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013, seguirão seu rito 
nonnal na unidade administrativa; 
19.31. O processamento doPAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público: 
19.32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se·á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando·se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999; 
19.33. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão !>revistas nos anexos a este A viso. 

I 20.. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO I 
20.1. O Prazo j>ara início do serviço é imediato, contados da emissão da Ordem de fornecimento ou assinarura do 
contrato, nos endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
20.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Praça JoaquimCorreia,SS·Crntro 
Fonr:(77)342HS1S/3424·8S16 
CEP .&5000·907 ·Vitór1a da Conquista- 8:ah1a 
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20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admirindo·se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
20.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
20.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
20. 7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
20.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
20.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, § 1'). 
20.1 O. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato. detenninando prazo para a correção. 
20.11. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
20.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
20.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
20.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de apostilamento e tennos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário. 
20.15. Caso ocorra o descumprimento das obrigações contraruais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
20.16. O gestor do contrato coordenará a arualizaçào do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
20.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
20.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando. se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
20.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais té-cnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
20.20. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 11° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confonne o caso. 
20.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra~ t-e:" 
sob sua responsabtlidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual '-'*~\:' 1 "oq.: ·~ 
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20.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

[2i DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I 
21.1. O regime de execução poderá ser prorrogado na fonna da Lei Federal n.' 14.133/21, caso haja interesse da 
Administração Pública e enquanto o prestador credenciado mantiver os requisitos exigidos para a classificação, 
observando-se as seguintes diretrizes: 
21.2. O serviço será realizado nas unidades de saúde da Diretoria da Atenção Básica. 
21.3. A fatura deverá ser acompanhada, mensalmente. de cópias de comprovantes de recolhimento dos encargos 
sociais dos funcionários, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pela Lei 14.133/21. 
21.4. Fica vedada a cessão ou transferência do objeto desta seleção pública; 
21.5. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada Pública, e no contrato, especialmente os abaixo 
discriminados: 
21.6. Quanto à organização/operacionalização/controle: 
21.6.1. O Município, sempre que julgar oportuno fará avaliações da qualidade dos serviços prestados, seja com 
relação aos resultados obtidos, ao atendimento aos pacientes, ao acatamento às orientações da fiscalização e ao trato 
com os funcionários do SUS. 

21.7. Da formalização das contratações: 
21. 7.1. Os prestadores selecionados serão chamados para assinatura do contrato, cuja minuta constante do Edital, 
confonne necessidade e conveniência da Secretaria ~·lunicipa1 de Saúde, momento em que tomarão conhecimento do 
seu teto financeiro; 
21. 7.2. No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador selecionado, deverá ser assinado 
Termo de Desistência; 
21.7.3. Assinado o instrumento contratual, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Diário Oficial, 
através de extrato resumido do tenno de contrato, decorrente do presente processo de seleção de prestadores de serviços; 
21. 7.4. A assinatura do contrato ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

I 22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO I 
22.1. Liquidação 
22.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equh·alente para fins de liquidação, na fonna desta seção. 
22.1.2. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docwnento, tais como: 
22.1.2.1. O prazo de validade; 
22.1.2.2. A data da emissão; 
22.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
22.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
22.1.2.5. O valor a pagar; e 
22.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
22.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
22.1A. A nota fiscal ou insmnnento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-/inc ao SlCAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei 
n' 14133 de?021 
22.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Praça Joaquim Correia. SS. Centro 

Fone: (71) 3424·8Sl5/l4Z4-8516 
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22.1.6. Constatando·se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si mação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
22.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
22.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
22.1.9. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

22.2. Prazo de pagamento 
22.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
22.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária. 
22.3. Forma de pagamento 
22.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
22.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
22.3.3. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
22.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
22.3.5. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional. nos tennos da Lei Complementar no 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto~ o 
pagamento ficarã condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento. 

cu:=- DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANl!AL - -~ 
23.1. A identifica~ão no PCA, para a presente contratação encontram-se devidamente fundamentada no item 3. do 
Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

cu= DAS CONDIÇÕES GERAIS ~ 
2~.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades da 
contratação. 
2.4.2. A servidora Taise de Alcantara Amancio - l\ .. Jatrícula: 239831 será a responsável técnica pelas atividades 
relacionadas à execução do objeto, inclusive o acompanhamento do processo de contratação. 

24.3. As responsáveis técnicas poderão ser consultadas a qualquer momento pelo Agente de Contratação ou Autoridade 
Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. 

[}f DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -~ 

25.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento indispensável para a justificativa técnica desta aquisição~ 
encontra·se anexado a este tenno de referência. 

Taise de Alcantara Amancio 

Praça Joaquim Correia. 55 · Centro 

Fone: 177) 3424·8Sl5/3424·8Sl6 
CEP 45000·907 • Vitóna da Cooquista- Bat11a 
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Diretora da Atenção Básica 
Matrícula: 239831 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as necessidades e requisitos 
da pretensa contratação de forma clara e objetiva. 

FERI'IANDA OLIVEIRA MARON 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 001/2024 - DAB 

A Sua Senhoria a Senhora 
Fernanda Üli\'eira i\laron 
Secretária í\lunicipal de Saúde 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2024. 

Prefeitura l\lunicipal de Vitoria da Conquista 
ASSUNTO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DESER"lÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 71886/2024- SMS -Interno 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

2.1. Credenciamento de pessoas jutídicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para an•ação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADE 

l CLINICO GERAL 

MEDICINA DE 
2 FAMILIA E 

COMUNIDADE 

2.2. .IUSTIFICATIVA 

Pracil Jo1quim Correia, 55 • Centro 
Fone: (77) 3424-8515 /3424·8516 
CEP JS000-907 • ViiÓrlil da Conquiltil- 8a1Ha 
gercomprauemgi@lpmllt.ba.gov.br 

.~REA OPERACIONAL 

ATENDllviE;o.;TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COi\·1 E SE:'vl ESTRA TÉGlA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 

ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE~I ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FA:VIILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 
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2.2. L Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de ampliar a cobertura da atenção 
básica, tomaMse imprescindível a contratação de novos profissionais para compor as equipes de saúde. 
Essa medida visa não apenas melhorar o acesso da população aos serviços, mas também garantir a 
qualidade e a eficiência do atendimento, em consonância com o novo modelo de financiamento da Atenção 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contratação: 

a) Prevenção e tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico pennite a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratamento 
em estágios iniciais e prevenindo complicações; 

b) Redução de custos: a prevenção e o tratamento precoce contribuem para a 
redução de custos com internações e procedimentos de alta complexidade, além 
de tomar a atenção básica mais resolutiva, diminuindo a demanda por serviços 
de urgência e emergência; 

c) Ampliação da cobertura: a contratação de novos profissionais pennite atender 
a uma parcela maior da população, especialmente em áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A retenitorialização e a ampliação das equipes também 
contribuem para a melhoria dos serviços já existentes, que muitas vezes se 
encontram sobrecarregados; 

d) Fortalecimento da rede de atenção à saúde: o acesso facilitado e a maior 
resolutividade da atenção básica otimizam o fluxo de referência e contra 
referência entre os serviços da rede, garantindo um atendimento mais rápido e 
eficaz aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os serviços de consultas médicas na atenção básica são essenciais para atender tanto à demanda 
espontânea quanto às necessidades da atenção programática, que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliação da capacidade de atendimento na atenção básica contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência e emergência, otimizando o uso dos recursos do sistema de saúde. 

2.2.5. A assistência à saúde deve ser integral, abrangendo desde a atenção básica até os procedimentos de 
alta complexidade, de fonna organizada e com foco na qualidade dos serviços prestados. 

2.2.6. A Lei Complementar 141/2012. a Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e o Decreto 7.508/12 
regulamentam a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
importância da atenção básica como porta de entrada preferencial do sistema. 

2.2. 7. A contratação de novos profissionais para a atenção básica é um investimento fundamental para 
garantir o acesso universal à saúde, a prevenção de doenças, a redução de custos e o fortalecimento 
da rede de atenção à saúde. em consonância com os princípios e diretrizes do SUS. 

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. 

Praça .IOaquim Correia, 55 ·Centro 

Fone: Pn 3424·8515/3424-8516 
CEP 45000·907. V•tóna da Conquista- 8ah1a 
gercompras.semgi@pmve.ba.gov.br 
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atinge 65,44% da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão 
da rede para garantir o acesso universal e qualificado à saúde, confonne preconiza o SUS. 

2.3.2. A contratação de médicos para as equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária (eAP) é 
fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que 
é a porta de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de médicos nas equipes é um reqms1to para o cadastramento no SCNES e, 
consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no município. 

2.3.4. A Portaria GM/MS n' 3.493/2024 introduz o componente de vinculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse financeiro. incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para eAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50o/o. Para cumprir esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas 
equipes e unidades de saúde. 

2.3.5. A alta rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a 
continuidade dos serviços. 

2.4. DA DEi\!ANDACONTRATADA 

2.4.1.1. A tabela a seguir apresenta o número de pessoas cadastradas em cada Equipe de Saúde ( 11 eAP, 
57 eSF e leCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem decrescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadastros Vinculados, disponível no Sistema de 
lnfonnação em Saúde para a Atenção Básica (SlSAB} através do e-Gestor Atenção Primária à 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da tabda fornecem as seguintes informações: 

PUÇillOilquimCorr~iii,SS·Centro 

Fone:I77)342.S-8Sl.5/l<124-8S16 

CEP aoo0-907- Vitôr11 dil Conquisn- Batua 

gercompns semsi@pmvc.ba.sov.br 

a) CNES: código único de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

b) Estabelecimento: nome do Estabelecimento de Saúde conforme registro no 
SCNES; 

c) !NE: o Identificador Nacional de Equipes (1:-.IE) é um código único que identifica 
cada equipe de saúde no SC:-<ES. O custeio federal é realizado a partir da 
identificação do !NE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equipe; 

e) Sigla da equipe: indica se a equipe é de Saúde da Família (eSF) ou de Atenção 
Primária ( eAP); 

f) Quantidade de pessoas vinculadas - competência julho/2024: quantitativo de 
cadastros acumulados até o último día da competência julho/2024. 
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CNES 

2486563 

2487667 

2486490 

5324106 

2486490 

2487667 

2486571 

248643! 

2486466 

2486539 

2486563 

5893550 

2487675 

2486571 

513!138 

2487683 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabelecimento INE Equipe 

ESF URBIS VI -
eSF 

USF DA URBIS VI 219746 11 

ESF MIRO 
eSF 

USF DO MIRO CAIRO 219878 CAIRO! 

USF DO PARQUE ESF 
eSF 

CONVEIMAI 219622 CONVEIMA-1 

ESF MORADA 
USF MORADA DOS DOS eSF 
PASSAROS 220035 PASSAROS 

ESF 
USF DO PARQUE CONVEIMA - eSF 
CONVEIMAI 219614 11 

ESF MIRO 
eSF 

USF DO MIRO CAIRO 1545078 CAIRO li 

ESFURB!S V-
eSF 

USF DA URB!S V 2!9762 11 

USF SOLANGE 
HORTEL!O FRANCO ESFSOLANGE eSF 
csu 219592 HORTEL!0-1! 

USF DO BRUNO ESF BRUNO 
eSF 

BACELAR 219606 BACELAR 

EAP 
CS ADMARIO SILVA ADMARJO eAP-30h 
SANTOS 2359766 SILVA! 

ESFURB!S VI-
eSF 

USF DA URB!S VI 2!9738 I 

USFDOSIMAO 220043 ESF Sliv!AO eSF 

USF JOSE GOMES ESF VILA 
eSF 

NOVAES 2!9894 SERRANA -I! 

ESFURB!S V-
eSF 

USF DA URB!S V 219754 I 

USF RECANTO DAS ESFRECANTO 
eSF 

AGUAS 220027 DASAGUAS 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GU!IY!ARAES - eSF 
GU!MARAES 219908 I 

ESF 

Quantidade de 
pessoas 

vinculadas-
julhol2024 

10399 

7719 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

5124 

5!12 

5050 

4973 

PEDRINHAS - eSF 
3477916 USF PEDRINHAS 220019 !! 4962 

li~ 
~'"..E 
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Nome da 
CNES Estabelecimento INE Equipe 

USF DO JARDIM ESF JARDIM 
2487713 VALERIA 219940 VALERIA-! 

USF DE NOSSA ESF NOSSA 
SENHORA SENHORA 

3303179 APARECIDA 219991 APARECIDA 

ESF NOVA 
7810504 USF NOVA CIDADE 1586165 CIDADE 

USF DE LAGOA DAS ESF LAGOA 
2598566 FLORES 219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
USF LAGOA DAS DAS FLORES 

2644754 FLORES !I 1510010 li 

ESF VILA 
6918654 USF VILA AMERICA 2214555 AMERICA 11 

USF JOSE GOi\.JES ESF VILA 
2487675 NOVAES 219886 SERRANA-I 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUIMARAES-

2487683 GUIMARAES 219916 li 

USF DO JARDIM ESF IARDIM 
2487713 VALERIA 219932 VALERIA -li 

2598590 USF DO CAPINAL 219983 ESFCAPINAL 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE 
2402629 CASTRO LIMA 219568 CASTRO! 

ESF 
PEDRINHAS -

3477916 USF PEDRINHAS 220000 [ 

CS DR JOAO MELO ESF JOAO 
2487632 FILHO 219800 MELO! 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO ESFSOLANGE 

2486431 csu 219584 HORTELIO -1 

ESF VILA 
6918654 USF VILA AMERICA 220078 AMERICAI 

USF DE LAGOA ESF LAGOA 
2598426 FORMOSA 1509667 FORJ\lOSA 

PAB SAO VICENTE ESF SAO 
2402602 CAEII 219533 VICENTE! 

USF DE JOSE ESF JOSE 
2486598 GONCALVES 219770 GONCALVES 

··--·· -- --- --- -

Pnç~ Joaquim Corr!iill, 55· Cl!ntro 

Fone: (77)3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- Vitóna da co,quisu- Bah•a 
gerccmpras.semgi@pmvc.bt~.gov.br 
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Sigla da 
equipe 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 

eSF 
-

Quantidade de 
pessoas 

vinculadas -
julho/2024 

4861 

4832 

4799 

4772 

4699 I 

4692 

4625 

4456 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 
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Quantidade de 
Sigla da pessoas 

Nome da equipe vinculadas-
CNES Estabelecimento INE Equipe julho/2024 

ESF 
7273533 USF PATAGONIA 219681 PATAGONIA I eSF 3896 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-30h 

2487640 CS REGIS PACHECO 2359693 RURAL 3839 

ESF SAO 
2598523 USF DE SAO JOAQUIM 219967 JOAQUIM eSF 3802 

USF PROFESSOR ESF CIDADE 
2486555 NELSON BARROS 1671510 MODELO eSF 3776 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-30h 

I 2487640 CS REGIS PACHECO 2359685 URBANO 3701 

USF PROFESSOR ESF NELSON 
2486555 NELSON BARROS 219711 BARROS -1 eSF 3513 

ESF 
PATAGONIA eSF 

7273533 USF PATAGONIA 1510002 11 3457 

ESF DO 
USF DO JARDIM JARD!lv! eSF 

9645292 VALERIA lll 1671545 VALERIA lll 3398 

CS DR HUGO DE ESF HUGO DE 
2402629 CASTRO LIMA 2334844 CASTRO 11 eSF 3290 

CS DR JOAO MELO ESF JOAO 
2487632 FILHO 2334828 MELO 11 eSF 3235 

2487705 USF DA LIMEIRA 219924 ESF LIMEIRA eSF 3162 

EAP 
CS ADMARIO SILVA ADMARIO eAP-30h 

2486539 SANTOS 2359790 SILVA li 3107 

ESF 
2486652 USF DE VEREDINHA 219797 VERED!NHA cSF 3102 

ESFPRADOSO 
2402599 USF DE PRADOS O 219517 I eSF 3072 

ESF INHOBIM 
2402637 USF DE lNHOBlM 1635883 11 eSF 2979 

USF PROFESSOR ESF NELSON 
2486555 NELSON BARROS 219703 BARROS - 11 eSF 2926 

USF DE SAO ESF SAO 
2487659 SEBASTIAO 219851 SEBASTIAO eSF 2898 

2486547 USF DE IGUA 219673 ESF IGUA eSF 2886 

r:C 
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CNES 

2402580 

2598477 

2402068 

2486520 

2486520 

2598310 

2402637 

2402599 

2402602 

4037103 

2486636 

4241320 

2402602 

2487640 

4241347 

L____24865]~ 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabelecimento INE Equipe 

ESF 
HENRIQUE 

eSF 
USF HENRIQUE FERRAZ 
FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESFROSEJRA eSF 

USF DE BATE PE 219479 ESFBATE PE eSF 

EAP 
eAP-30h 

PAB DO PANORAiviA 2359626 PANORAMA !I 

EAP 
eAP-30h 

PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA I 

ESF 
DANTILANDI eSF 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 

ESF INHOBIM 
eSF 

USF DE INHOBIM 219576 I 

ESFPRADOSO 
eSF 

USF DE PRADOSO 233480 I 11 

PAB SAO VICENTE ESF SAO 
eSF 

CAEll 2334852 VICENTE 11 

EAP 
eAP 

UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPINHOS 

ESF 
eSF USF DE CERCADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP 
eAP-30h 

PRIMAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAPVILASUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAEII 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE 
eAP-30h 

IPE 2334933 EAPIPE 

EQUIPE DE 
CS ADMARJO SILVA CONSULTÓRI Ecr 
SANTOS 1532774 ONA RUA 

~~-- ~----- --- --

2.4.1.2. Da Descrição da Necessidade 

Quantidade de 
pessoas 

vinculadas-
julholl0l4 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

1752 

1314 

1185 

1055 

996 

383 

2.4.1.2.1. A quantidade de médicos prevista neste processo de contratação visa atender as necessidades de 
expansão da rede de saúde. com a criação de novas equipes. Essa previsão foi elaborada considerando o orçamento 
disponível e o objetivo de garantir um atendimento de qualidade à população, reduzindo o tempo de espera por 
consultas e otimizando os recursos existentes. 

Praçil Joaquim Correi;~, SS · Cenlto 

Fone: (77) 3424·8S1S/l4Z4-8516 
CEP .lS000-907 • Vttóriil d~ Conquisu- Bilhtil 
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3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, confonne publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço eletrônico: 
<https://oncp.gov br/app/pca/1423957800010012024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 12, 
inciso VIl,§ t• da Lei n• 14.133/2021, do Decreto Municipal n• 22.006/2022 e da Portaria N• 209/2023. 

3.1.1. 1D PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2024; 
3.1.2 Data de publicação no PNCP: 07/0212024; 
3.1.31d do item no PCA: 1034 

3.1.4 Classe/Grupo: Serviços Médicos 
4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública 
proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. 

4.1.1.1 A remWleração para este credenciamento será equivalente à dos médicos estatutários do 
município, conforme GEP N• 69649/2024 enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4.1.1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma 
medida justa, necessária e que trará inúmeros beneficios para o município de Vitória da Conquista. 
Ao investir na valorização dos profissionais da saúde, a gestão municipal estará demonstrando 
seu compromisso com a saúde da população e com o desenvolvimento do município; 

4.1.1.3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga 
horária; 

4.1.1.4 O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da comunidade receberá o 
incentivo de acordo com a carga horária; 

4.2. DAS SOLUÇ0ES 
4.2.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os requisitos 

previamente fixados em regulamento. 
4.2.1.1. O credenciamento é a modalidade ideal para complementar a rede municipal de saúde de 

4.3. 
4.3.1. 

4.3.2. 

4.3.3. 

Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e capacidade de atender a demandas 
específicas. Ao pe"nnitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto 
filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à população. 
Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita 
o acesso a serviços de qualidade. 

DA ANÁLISE 
Essa solicitação avulta-se como imprescindivel, por se tratar de setviços lndispensáveis aos 
usuários. nos quais os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade fisica dos pacientes cujo tratamento necessitará de consultas médicas 
nas unidades de saúde da Atenção Primária. 

Os termos do artigo 79, inciso I e 11 da Lei 14133í2021, o presente credenciamento estabelece a 
contratação simultânea de vários potenciais prestadores. 

O Credenciamento se apresenta como uma estratégia notavelmente benéfica, pois além de simplificar 
a administração dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 
população. 

4.3.4. É importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei n• 14. 133n021 como uma das espécies 
de procedimentos auxiliares, que nada mais são do que instnunento que pode ser utilizado para auxiliar 
o procedimento licitatório ou mesmo vir a substitui·lo em certos casos. Tratam·se, basicamente. de 

PriiU Joaquim Corn!iil, 55 • Centro 
Fone: (77} 3424·8515 /3424·8516 
CEP 45000·907- Vitórtil dil Conquistil- Bahoil 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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ferramentas à disposição da Administração para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e a 
eficiência do processo de contratação. 

DA CONCLUSÃO 
Com a análise realizada, conclui-se que a opção pelo Credenciamento é a mais vantajosa para a 
Administração Pública, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
contratar com o Poder Público Municipal. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO Ul\1 TODO 
5.1.1. Os serviços contratados têm como objetivo a realização de consultas com médicos na Atenção 

primária, confonne necessidade descrita acima de ampliação da rede e provável substiruição de 
profissionais que não se mantenham na rede. 

5.1.2. Das requisições: O serviço será prestado com atendimento clinico na rede de Atenção Básica. 
cumprindo a carga horária escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atenção Básica. 

5.1.3. Dos Locais de realização: As consultas serão realizadas nas Unidades de Saúde da Família ou de 
Atenção Primária de acordo com necessidade da gestão para composição de equipes. 

S.l..t Ao incorporar esses elementos na descrição da solução, busca-se atender às exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades e diretrizes estabelecidas, garantindo 
uma abordagem abrangente e detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. Parcelar a contratação alinha-se ao protocolo de acompanhamento estabelecido, otimizando recursos 

públicos de maneira responsável e eficiente. 

6.1.2. A divisão da contratação por especialidades visa otimizar a prestação de seiViços, agilizando os 
processos e garantindo maior eficiência na execução das consultas médicas. 

6.1.3. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de maneira unificada pelo prestador 
contratado, com o intuito de agilizar o atendimento ao indivíduo que necessita de um diagnóstico 
célere para resolutividade do seu problema de saúde. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a execução do presente credenciamento, no período de vigência de O! (um) 

ano será na importância de R$ 6.081.388.20 (Seis milhões oitenta e wn mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relacionados à execução do contrato. de acordo 
com os sen~ços a serem prestados. 

Praça Jo1qu,m Correia, 55 • Centro 

Fone: (77) J-124·8515 /3.424·8516 
CEP 45000·907 • VltÓnil dii Cooquistil- 8ilhoa 

r:ercomprou.sem!ll@pmv<.bii.&ov.br 

Taise de Alcantara Amancio 
Diretora da Atenção Básica 

Matrícula: 239831 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I -~R~D~C~MENTO N" T -X~2;5- J 

A e1npresa ............................................................ . 

sede 

da Conquista - BA, inscrita no CNPJ 0° ........................................ , por meio de seu sócio-gerente ou representante 
legal, abaixo finnado, vem declarar que possui pleno conhecimento. e manifestar inteira concordância, com todos os 

terrnos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" X.,XX/2025, que trata de Chamamento Público com 

finalidade de credenciamento e contratação de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 

entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a 

Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia., radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso !V da Lei 14.133/2021, e artigo s• do Decreto Municipal 

n• 22.734/2023. 

Prllçil JOiiqulm Correiil, 55· Centro 

Fone: (77)14l4·8S.15/3424-BS16 
CEP 45000·907 • Vitónii da Conquistil- Bah•il 

sercoml)f"u.semgi@pmvc.ba.&ov.br 

Vitória da Conquista, 

NOME: 

CPF: 

CREDENCIAMENTO 001/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

~~~-

ANEXOIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

[ - c;i;;-E~IM1~:;:-o; ] - -m/2025 j 

(Razão social da empresa), com sede na por seus representantes legais que 
esta subscrevem, declara, para fins de participação na Credenciamento Público n" ___ /2025 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na confonnidade com os estabelecidos 

mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 

às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as nonnas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho !>.·lunicipal de Saúde. 

Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa 

Pfa~1 Joaquim Correia, SS • Centro 
Fone: (77) l424·85IS/3424·8516 
CEP.l~000-907- Vitón' da Conqui5ta- Batua 
getcomprauemgi(!lpmvc.ba.aov.br 

CREDENCIAMENTO 001/1015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JliRÍDICA 

l CREDEN~~MENTO ~- XXX/2025 l 

~ =-- I 
Destino: Secretaria Munh:ipal de .\'aúde de Vilória da Conquista 

Em confonnidade com os tennos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO n' __ 12025-Si\IS, eu , representante legal da 
empresa • solicito a esta Secretaria, que efetue o 
credenciamento da mesma. uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialistaCsl gualificado(s) em: 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de 

serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 

pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista. 

Atenciosamente, 

Praça Joaquim Correia, 55 · Centro 
Fone: (77) 3424·8515 /3J24-85l6 
CEP 45000·907- VitÓt1a da ConQuista- 8ah•~ 

gercompru.semgl@lpm...c.ba.gov.br 

------------em __ 1 __ 1 __ . 
Representante Legal 

CREDENCIAMENTO 001/2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 

CADASTRO MÉDICO 

I CREDENCIAMENTO [ ~-- . 
N" xxx/2025 

- ----- -

Profissional 1\lédico: 

CREMEB: I CPF: 

Inscrição em Conselho de outro estado? ___ Qual? N•?: 

Vinculação com a instituição (Quandn da contralaçifo): Sócio [ l Empregado [ ] 

Endereço: 

Telefone: I Telefax: 

Telefone Celular: E-Mail: 

Graduação i\lédica- Instituição: Ano: 

Residência l\1édica 1 -Especialidade: 

lnstinaição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRlvl: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRlvl: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro:[ l 

-------

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 

Assinatura do Médico __ ! __ ! __ 

CREDENCIAMENTO 001/1025 
Pnça /oiquirn Correia, 55 - Centro 

Fone: (77} lU4-8SlS I !424·8516 
([p 4500o-907- VitÓFII d• Conquista- 9ihuo 

gercomprls.semgi@pmvc.bl.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANE-XO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGALJMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

I CREDENCIAMENTO I xxx/2025- -] 

A instituição 

-----------------------------·· Pessoa jurídica de direito 
privado, (com/sem) fms lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

--------------'' com sede na cidade de . filial na cidade de 
por meio de seu 

DECLARA, que a instituição não possui em seus quadros, como r~presentante legal/membro da diretoria/sócio 
administrador e/ou presidc:mte/administrador da instituição, funcionários que laboraram no tv1unicípio de Vitória 
da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, confonne art. ll da Lei 
Municipal n•. 1.802/2011 e art Artigo 9 da Lei n• 14.133 de OI de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO N". __ /2024/SMSIPMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições 

privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços de fonna 
complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Municipio de, ___ de de 2025. 

Pl"'ça Jo1qulm Co,eil. SS · Centro 
Fone: (77) 3424-8515 I 3424·8516 
GP 4500()..907- V1tÓr111 di Conquish- B11ho1 

gertomprt~s.semgi@pmvc.bl.gov.br 

Nome do diretor/responsável legal etc. da instituição 

CPF: 

Ass. do diretor/responsável legal etc. da instituição 

CPF: 

CREDENCIAMENTO 001/1015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIl 

MODELO DE REQtiERIJ\IENTO DE CREDENCI.AMENTO 

I CREDENCIAMENTO I XXX/2025 J 
llmo. Agente de Contratação do Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 
prestação de serviços, confonne Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da 
I e~ que: 

As infonnações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será infonnado; 

Conhece os tennos do Edital de Credenciamento bem assim das infonnações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
Está de acordo com as nonnas e tabela de valores definidos; 
Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou 
entidades da Administração Pública; 

Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social. com o registro no 

Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à 
prestação dQs serviços confonne exigido; 
Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento. devidamente 
assinada e mbricada, pede deferimento, 

Local, __ de de 20_. 

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ I NOME DO REPRESENTA;\'TE LEGAL/ ASSINATliRA 

CREDENCIAMENTO 001/1015 
Praça Joaquim Correia, SS ·Centro 

Fon~: 177) 3U4·8515/J424·8516 {j[ ""Q~"""""'~ CfP ~5000-907 - Vitóm da ConquiJta - Bah•a 
cercompru.semi!li@lpmvc. b11.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUJST A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIU 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 
CONTRATADO 

I CREDENCIAMENTO I XXX/2025 J 
Declaramos, para todos os fins. que manteremos em nosso quadro pennanente, a partir da data de início efetivo 
da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa. o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, confonne o inciso XVI do artigo 92 da Lei n' 14.13312021. 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente). 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
PJ\IVC. As mesmas de\'erão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante 

Praça Joaquim Correiil, 55· Centro 
Fone: (77)3424·8515/3424-8516 

CEP 45000-907- Vitóna da Conqutsta- Bah•a 

r;ercomprils.semgi@lpmvt.ba.cov.br 

CREDENCIAMENTO 001/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

I CREDENCIA~m]--~~2~~- - -! 
A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos seiViços objeto do credenciamento 
estarão disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo I, do ETP. 

(Data., carimbo e assinatura do representante legal do proponente.) 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
Pl\1VC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

Praça Joaquim Corr~ia, SS • Cl!ntro 

FOile: (77) 1424-8515/3424-8516 
CEP -i.S000-907 · Vitôm1 da Conquista- 8ah•a 

g!n:ompras.semgi@pmvc.b~.gov.br 

CREDENCIAMENTO 001/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO ! X.XX/2025 I 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/1\·IF sob o n• [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço 
Completo], por intennédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da 
carteira de identidade n• [número do Registro Geral] e do CPF n• [Número do CPF do representante da Licitante], 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n• X.XX/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

não possu~ na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos llJ e IV do art. 1" e no inc. llJ do art. ;• da Constituição Federal; 

lll. que, até a presente data. não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento 11° 

X..'\.X./202.$, do tvtunicípio de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaraçào de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto detennin~m que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fms deste procedimento licitatório. 

Não serão aceit:u declarações manuscritas. tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
Pl\tVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

Pnça Joaquim CorreiOJ, SS ·Centro 
Fone: (77) 1424-8515 I 1414-8516 
CEP -i.S000-907 - V•tóna da Conquista - Bah•a 

gercompns.semgi@pmvc.ba.gov.br 

CREDENCIAMENTO 001/1015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

--------r----- ----l r -C;EDENCIAMENTO XXX/2025 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § 1', da Lei n' 14.133/2021, 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas previstas no mesmo imperativo nonnativo. 

de de 2025. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

Praç011 lo;tquim Corr!lõll, 55. C!ntro 

Fon•: (77) 3424·8515/3424-8516 
CEP -l5000·907 • Vitót•il da Conquin1- Bahia 

&l!rcompru.5emgi@pmvc.ba.gov.br 

CREDENCIAMENTO 001/1:025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

I CREDENCIAMENTO I XX~~] 
Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item. quais sejam: 

Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 

Não está impedida de transacionar com a administração publica ou com qualquer das suas entidades de 

administração indireta; 

.l. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados. quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos: 
5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do !Vlunicipio; 
6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do§ 4' do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são servidores 
públicos ou agentes políticos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e 
responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 
importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, finnamos o presente, nos tennos e sob as penas da lei. 

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Praça Joaquim Coueia, SS. Centro 

Fone: l77) 3424·8515/3424·8516 
CEP -tS000-907. Vitór1a d1 ConquistJ- Bilhlill 

gercompns.semgi@pmvc.ba.gov.br 

CREDENCIAMENTO 001/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOXIll 

TERMO DE COMPROMISSO 

r ----CREDENCIAMENTO 
1 

XXX/2025 --J 
····································································································································: 

CONTRATADA: ___________________________ ___ 

.................................................................................................................................... / 
./ A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRA TO, 

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços. 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 
terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

./ Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISS.~O DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENllO E 
COI\'TRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a celebração deste 
contrato. 

Pr;aç~ Joaquim Correi~. 55 · Centro 

Fon•: (17}3424·8515 I :W24·8516 
CEP 45000-907- Vtt6m da Conquista- Bat11~ 

cercompru.semgi@pmvc.b~.&ov.br 

Assinatura e data: __ ! ___ ! __ 

CREDENCIAMENTO 001/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV- MINlJTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE , 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VITOiü'ADÃ 
CONQUISTA E _____ . 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, 
com sede na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, inscrito no CNPJ n' , aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo , em cumprimento ao Decreto 
Municipal n• ___ ,Sr.---· brasileiro, ___ , portador do RG n• _,inscrito no CPF/MF sob 
o 0° ____, domiciliado na , e ____ , empresa inscrita no CNPJ/l\-IF sob o n.0 

___ , 

sediada na ___ , doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. ___ , brasileiro, 
maior, inscrito no CPFN' e RGN" . celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ----• confonne Edital de Credenciamento n• _12024, Processo Administrativo n• 
71886/2024 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal n• 14.133/2021, e mediante as 
cláusulas.e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de __ , para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. em confonnidade com o Edital de Credenciamento 0° _/2024, Processo Administrativo 
no 71886/2024 e especificações abaixo. incluindo as constantes no Tenno de Referência, que passam a fazl!r parte 
deste contrato como se estivessem aqui transcritas. 

Os requisitos necessários à prestação de seTViços estão descritos no Item 4 do T enno de Referência. 

Cláusula Segunda- DA PRESTA C..\ O DOS SERVICOS 

A prestação dos serviços será realizada em confonnidade com as especificações do T enno de Referência e 
Processo Administrativo n' 71886/2024, bem como da proposta da CONTRATADA. 

Os prazos e condições de execução estão descritos nos Itens 12 e l7 do Tenno de Referência; 

2.2. Os serviços serão realizados de fonna contínua, confomle solicitação da Unidade Gestora do contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor); 

2A. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

Cláusula Terceira DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de RS 
___ L__). a ser realizado por meio de depósito/transferência bancãria em conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em confonnidade com o Item 16 do Tenno de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de 
sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os valores estipulados serão revistos/reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo o equilíbrio econõmico~financeiro do contrato; 
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3.4. A revisão da Tabela Unificada do SUS independerá de Tenno Aditivo, sendo necessário anotar no processo a 
origem e autorização da revisão dos valores, com a data da publicação do Diário Oficial da União~ 

3.5. Resguardado o preço da Tabela Unificada de remuneração de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do 
SUS, o CONTRATANTE poderá, à sua conveniência e disponibilidade fmanceira, mediante aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos procedimentos pagos, através de índices em percentual de 
incentivos e valorização dos procedimentos. 

Cláusula Quarta- DO PRAZO 

Este contrato terá vigência de __ à~ na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, confonne 
Item 9.1. do Termo de Referência. 

Cláusula Quinta- DA DOT ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato conerão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de 
____ :Atividade: _; Elemento: __ ; Sub-Elemento: _;Fonte de Recurso: _. 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.1. 

7.2. 

Cláusula Sétima- DAS QBRIGACÓES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Cmnprir todas as obrigações dispostas no Item 13 do Termo de Referência; 

Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabell!cidas no T enno de Referência 
e nas nonnas que regem este Contrato; 

7.3. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratado à CONTRATANTE; 

7.4. 

7.5 

7.6. 

7.7. 

7.8. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

Substituir/refazer os serviços rejeitados no prazo e fonnadescritos no Tenno de Referência; 

Cumprir as e.xigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nonnns especificas, para 
pessoa com deficiência., para reabilitado da Previdência Social e para aprendiL 

Cláusula Oitava- DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por detenninação legal, obriga-se a: 

8.1. Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 14 do Tem1o de Referência; 

8.2. Fornecer à CONTRATADA as infonnações e documentações indispensáveis à execução do objeto contratado; 

Praça Joaquim Corr@ia, 55 ·Centro 
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Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste contrato~ 
justificando as razões da recusa; 

Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução do objeto; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADO; 

8.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

Cláusula Nona- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 20 do Tenno de Referência. 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela tlnidade Requisitante, proceder à 
gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em confonnidade com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde constará a descrição de 
suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o Decreto no 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em conformidade 
com o Decreto n° 23.088/2024; 

O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as obrigações das partes 
contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, detenninando o que for necesslirio à 
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

A ação ou omissão, total ou parcü\1 da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provtsono e definitivo, do objeto contratual. dar-se-ão de acordo com nonnas do 
CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n• 71886/2024, observadas as 
disposições constantes da Lei Federal n• 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na aplicação das 
sanções, com base na Lei n° 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n• 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fw1cionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5• da Lei n• 12.846, de 1• de agosto de 2013. 
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1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sanções e multas dispostas nos Itens 
18 e 19 do Termo de Referência; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7", da Lei n"l4.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3A. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sesst!nta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.4. A. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n• 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de lnidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §I", da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior; 

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SlCAF. nos termos dos 
procedimentos inerentes ao !\·lunicipio de Vitória da Conquista/BA. 

Cláusula Décima Segunda - DA i'IIANUTENCÃO DAS CONDICÕES DE HADILITACÃO E 
OUALIFICACÃO. 

O CONTRATADO deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXT!NCÃO DO CONTRA TO 

Constituirão motivos para extinção do contrato. a qual deverá ser fonnahnente motivada nos autos do processo. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n."14.133/2021. 

D. \. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n."l4.133/2021, 
sendo reconhecidos pelo CONTRATADO os direitos da CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Quarta- DA F\INDAMENTACÃO LEGAL E DA VINCULACÃO QO CONTRATO 
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O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n• 14.133/2021 e Decreto Municipal n"22.734/2023, e vincula­
se ao Edital de Credenciamento n• /2024, Processo Administrativo n• 71886/2024 e Termo de Referência, 
bem como a proposta da CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.' 71886/2024, em 
especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n• 8.078, de 1990 
-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 

Vitória da Crmqui,\"ta- BA, _de __ de 2023. 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUIST AIBA 

TESTEMUNHAS: 

I. 
cP=F~,-------------------

CONTRATADO 

2.----------------
CPF: 

CREDENCIAMENTO 001/ZOZS 
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-------·----------

PARECER N" 364/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71.836/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIY ADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI N" 14.133121. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENT ARES. SUS. 

1. RELATÓRIO 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou entidade filantrópicas, para atuação 

complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertUra da atenção 

básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (fi. 02); 

b) Solicitação de abertura de credenciamento (fl. 03); 

c) Termo de referência (fls. 04-21); 

d) Estudo Técnico Preliminar- ETP (fls. 22-29); 

e) Composição salarias dos médicos- Planilha de Valores (fls. 30-34); 

(\'~ t \. 

:\1 •. 
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f) Folha de Protocolo (fls.35/37); 

g) Previsão no Plano de Contratação Anual (fl.36); 

h) C .I. N" 17812024 - CECP /SEMGI {fl.38); 

i) Solicitação de incluslio de documentos (fl.39); 

j) Decretos de nomeação dos agentes competentes (fls. 40-42); 

k) Minuta do edital e anexos (fls.43- 65); 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos 

aspectos jurldicos e formais do credenciamento. A presente manifestação jurídica limitar­

se-á a análise do volume único do processo, conforme relação de documentos acima 

listados, numerado das páginas 02-65. 

2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

__________ e.!:~~~Qs. Elii.~Ql:V:~~-~m~!lh.Q_e~_a_m.~_prt-19 _ç_çt)_ll.çhJ~L~QJ!Q!.~!9.~-g~.f..q.Q._~-ªtQ~Qil ____________ ---

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensiio do risco e a necessidade de se adotar ou nao a precaução 

recomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza tecnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenida Juracy Magalhaes. n11 3.405, bairro Boa Vista 
Fone: (77) 98809·2990 
Vitória da Conquista· Bahia 
pgm~uwc.ba.gov .br 
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competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurldico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estíto dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fms de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei n° 9. 784/99, os atos do processo administrativo 

_ _ _ .. . .. -··· ............... n!o_ ~:P.:~d~-~~:.!_o~~ -~:r_e~U.:~~~ ~_a~~c:'l'R~ess.~.d-~~~~~~-~ega~: _____ ....... _ ... ·-·· ____ _ 

~ 
V\ 

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como 

contratos/ convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida auruação, com a correspondente 

protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de 1° abril de 2021 estabelece que é inexigível 

a licitação nos casos de contratação de "objetos que devam ou possam ser contratados por meio 

A verúda Juracy Magalhães, n1 3.405, bairro Boa Vista 
Fone: (77) 98809-2990 
Vilória da Conquisto • Bahia 
pgmOpawc.bo.gov .br 
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Por sua vez o inciso XLill do art. 6° da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. 2° do decreto municipal n° 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administração Pública almeje a contratação de determinado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os interessados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos necessários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 defme ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitações e contratações públicas, 

devendo obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento especifico. Por 

---------·"·---·----sua-vez. o-art,-79-da .. Lei em-comento-esclareee·que;---

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 
I ·paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçao; 
I1I - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 
seleção de agente por meio de processo de licitação. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a indicação da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será fundamental para o prosseguimento do processo em questão . .Nl! 
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credenciamento a ser realizado. 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para seleção de pessoas jurídicas, de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ ou 

entidade filantrópicas, para aruação complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo 

de fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a 

cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de 

Atenção Básica. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei n° 

8080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, norrnatiza por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execução de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

sus. 
A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senão 

vejamos, in verbis: 

"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, 
·- --- ---- ··- -· -----·-pcrmite....,.--participação ·-de- ·instituições---privadas··-de-- forma· 

complementar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 
por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o particular assuma a gestão de determinado serviço. Não pode, 
por exemplo, o Poder Público transferir a urna instituição privada 
toda a administração e execução das atividades de saúde prestadas 
por um hospital público ou por um centro de saúde; o que o pode o 
Público é contratar instituições privadas para prestar atividades 
meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, realização de exames medicas, consultas etc,; nesses 
casos, estará transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
saúde, mas não sua gestão operacional A Lei n• 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Saúde, prevê, nos arts. 24 e 26, a 
participação complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, 
as normas de direito público (entenda se, especialmente, a Lei no 
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8.666, permite a licitaçOes e contratos). Isto não significa que o 
Poder Público vai abrir mão da prestação do serviço que lhe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pública prestadora do serviço de saúde; 
significa que a instituição privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as ações e serviços de saúde, mediante contrato ou convênio." (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração 
Pública. 4. Ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da União, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de 
profissionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
·verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à 
oferta e é possível a contratação de todos os interessados, devendo 
a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de fonna 
objetiva e impessoal" (acórdão 35212016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifo nosso) 

-----------------------------------------------------------
Portanto, é possivel a contratação de pessoas jurídicas, via credenciamento público, 

para a prestação de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a 

impossibilidade de sua ampliação. 

Nesse sentido, o gestor do SUS está autorizado a recorrer aos 
sentiços ofertados pela iniciativa privada, sempre que os serviços 
próprios da rede pública de saúde forem insuficientes para atender às 
necessidades da população, porém, deverá o Gestor analisar a 
necessidade de complementação para não incorrer em terceirizaçcio 
ilícita de serviços, prática vedada pelo ordenamento furidico. 

O chamamento público no caso sub examine é o ato pelo qual o gestor dá 

publicidade do interesse de complementar a rede assistencial de saúde aos 

prestadores de serviços médicos, da possibUidade de contratação, por meia de 

credenciamento. 
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4.1. DOPROCEDIMENTO 

O inciso ill, do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz requisitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação minirna necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
YII , Í\l.nifiçaJiva.<l~ preço;_ . 
VIII- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
e~-nato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitação do credenciamento o art. 4" do Decreto 

Municipal n• 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4" O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I - ídentificaçlo e delimitação da necessidade da Administraçlo 
Pública municipal; 
li - justificativa para realização de processo de credenciamento ao 
invés da realização de processo licitatório; 
III - fiXação criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execução do objeto, verificando previamente se os 
valores sllo mais vantajosos para a Administração Pública, devendo 
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ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores 
definidos em relação aos preços de mercado; 
IV- autorização da autoridade competente para abertura do 
processo de credenciamento; 
V - elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 
3": 
a) a descrição detalhada do objeto; 
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execução do objeto; 
e) requisitos/documentos para credenciamento; 
f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
h) pagamento; 
V - análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da 
legalidade; 
VI - publicação/divulgação do Edital de Chamamento de 
Interessados Público tanto no Portal N acionai de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Município, quanto no sítio eletrônico 
oficial do Município, devendo, ainda, ser mantido à disposição do 
público; 
VII - lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e 
pelos demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realização de diligências para melhor análise da 
documentaçlo do interessado. 
VIll - ato legal da autoridade competente que credencia o 
interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
edital. 
§ 1 • O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2" A comissão de avaliação dos processos de credenciamento será 
designada por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gestlo e Inovação. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase interna do procedimento do credenciamento, conforme disposições do 

decreto supramencionado. Vejamos: 
l 
1Ah 
{!~'\! ···-- _"'_\.:' ·-·------.. ----.-~---A---····-- ---·--~-"-·--·----
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4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIJ.'v.UTAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

A fase de identificaçao e delimitação da necessidade da Admirústração Pública 

consiste em uma das mais importantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administração deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente 

os quantitativos, definir a periodicidade da contratação, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposição do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de I de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 

4.1.1.1. Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP deve conter, de forma fundamentada, a 

descrição da 11ecessida,de da. coptn1çaçãQ, com espe_cial ate.nção à cj.emo!lstrªção .d9 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1 o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contrataçlo, e conterá os seguintes 
elementos: 
I- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contrataçlo no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
m - requisitos da contratação; 
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IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de soluçao a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administraç!o optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descriç!o de possíveis impactos ambientais e respectivas 

-----·-·----··-----·---·--·-·--!!!.~&~_.mi_ti&..a.4Q!:M..J!l9.uidQ.UJ;R.lli~!.~9.i.!k_b~o_.f.Q.n~mg__ç!ç ___ --·----- _ 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o art. 2" do decreto n• 22.845123 (Vitória da Conquista- BA, 

2023), que regulamenta a utilização do Estudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

Administração municipal e estabelece os mesmos requisitos citados anteriormente. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, vm e xm, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §I 0 , deverá a 

Administraçlo apresentar as devidas justificativas. 

No caso em apreço, observa-se que a Administração Pública apresentou o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP} às fls. 22-29. 
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4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

LICITA TÓRIO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a mellior escolha em 

determinada situação, levando em consideração a natureza do objeto a ser contratado, o 

interesse público envolvido e a eficiência na alocação dos recursos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, conforme mencionado anteriormente, não houve a 

justificativa do processo de credenciamento ao invés da realização de processo 

licitatório. 

4.1.3. TABELADEPREÇOS 

A fiXação criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial 

.para promover a. transparência, a eficiência.e a responsabilidade .nas contrataçOes por meia. . 

de chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores são mais vantajosos 

para a Administração Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi juntado ao processo a Planilha de Valores (fls. 30-34) usando como base a 

remuneração dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contratação de médicos por pessoa jurídica na 

administração pública proporciona um menor custo para o município. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

U4. AUTORIZAÇÃO DA AtnORIDADE COMPETENTE PARA ~ 
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No presente caso, tal exigência não foi cumprida, conforme determina o inciso 

Vlll, art. 72 da Lei 14.133/2021. Logo, recomenda-se a regularização. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessário 

que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instruç!o 

destes autos, atentando para as exigências da Lei n• 14.133/2021. 

4.1.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do decreto municipal22.734 de 24 de 

jullio de 2023, o Edital de chamamento dos interessados deverá conter no mínimo as 

seguintes disposições: 

a) a descrição detalhada do objeto; 

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

dl cronowma da execucão do objeto· 

___ e) reauisitos/documentos para credenciam!:nl9.; __ 

fl comissão aue avaliará os requisitos/documentos para credenciamento: 

g)_prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comissi!.o avaliar os requisitos/ documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriamente as alíneas "au, "b", "c", "e", 'g" e "h u acima listadas. 

Foi constatado ausência de designação da comissão de avaliado de processos de 

credenciamento que deverá ser designada por meio de portaria expedida pelo Secretário 

Municipal de Gestão e Inovacão nos termos do §2° do art. 4° do degeto em comento 

Em temoo, verificou-se que o termo de referência no item 4.1 trouxe uma série de 

requisitos para o profissional médico, ou seja, pessoa fJSica porém o credenciamento se 
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caracteriza pela contratacão de pessoa jurldjça logo deverão fazer exigências para a pessoa 

jurídica a ser contratada. por óbvio esta deverá conter em seu auadro o profissional médico 

com habilitacão necessária para execucão do objeto contratual 

Em tempo nota-se ausência do cronograma de execucão conforme determina o 

inciso V. alínea d do decreto municipal22.734/2023. 

5. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

têcnicos e o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica, 

em tese, do prosseguimento do presente processo, após o acatamento das recomendações 

emitidas ao longo do parecer e conforme já alertado nas considerações preliminares 

desta manifestação. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024. 

(, ; 

5/ / 
!I .: ..• • 

MariJ~~i}/p~dJ~so Gama Fonseca 
Ad,~ogada Pública Municipal 

OAB/BA n°40.804/BA 

Maria Edoarcla Rodrigues ele Oliveira 
Estagiária de Direito 
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Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na modalidade 
1ncorrência eletrôniça, modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] serviços de execução de OBRAS 
E RECONSTRUÇAO PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO 
UNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ). Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos específicos 
msignados no Orçamento Geral do Município de Vitória da Conquista - Contrato n° 59053.006556/2022-51 e 
ontrato n° 59053.009444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
1contra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos LLcitatórios". 
1formações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇAO EM: 07 
e fevereiro de 2025. 

>ublique-se. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.0 001/2025 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
2026, das 08:00h às 11 :30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
Chamada Pública n° 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
Primária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
Contratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516. 

Publique-se. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2025- CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
14.645.717/0001-03. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA- COELBA. inscrita no CNPJ N.0 

15.139.629/0001-94. . 

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e 
suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substituí-las. 

VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGENCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.133/2021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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DIA RI 
ESTADO DA BAHIA- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREFEITURAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•.: 007/2025, O.,io ae ......... , MUNICIPoo DE 
CAETITI!.&A. CNPJ: 13.111A7610001..SC /Órglo(s) Partld,_te(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
CNPJIMF sob o n•.: 13,111.47U)001.a.t; &nprua Reglsb"ada: &TAMPS SUBUME INOUSTRIA E COMERCIO DE ST ANDES, 
CENARIOS E CONFECCOES LTDA CNPJ N"': 20.tot.2a710001-14. Modalidade: PrwgJo Eteftónk:o n•.: 9007Sf2024, Lei 
Federal n•.: 14.133121, Art. 28. indso I de M 78, inct&o r.t, Processo Administrafvo: 23712024. Objeto: Registro de ,Pf'&ÇOS, 
~,. tu~ ... • -~ aquislç6o eM rnaan.ls ~·c&.~ e eqUipamentos de proteÇAo individual para o municlplo de 
Cae~ pifo critilrio de "Uer\of Pr.ço". Prevt.&o OfÇII,...f\lirla; Oispert!Wivet (O.cr.tD Fedaral n<'.: 11.~2123. Art 17}. Valor 
global: R$: 246.145,50 (duzento$ e quartn• e Mil. mil, C8l"'tD e quarenta e cinco reats e cihquenta). V~I'ICD: 07 ct. j8neiro de 
2026. Data ~ assinatura: 07 de janeiro de 2026 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•.: 012/2025, O.,io ......,.,...., MUNICIM DE 
CAETITE-BA. CNPJ: 1U11.471118001-14 I órgio(s) Pattlclpanle(s): SECRETARiA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO, CNPJIMF sob o n•.: U.I11.471J0001-54; Empresa !Wglsb'ada: VA.LEPS PRESTACAO DE SERVICOS 
LTDA CNPJ .,.: 43,120.40310001~7. Mod .. ldllde: PniJio EleWÕniGO n•.: toOIOIZOU, L.t Fede,.t n•.: 14.133121, Arl 28, 
inci.., I ele Art. 78, inciso IV, Proceuo Admini.nttvo: 24312024, Objeto: Registro de preço pera MI.H'a e ~I contnltaçlo 
da empreu especializada not servi91)a de montagem • loc::.çlo de palcos. equipamentos dt llumlnaçlo, SOfiOI'Izaçlo, tendas 
e estrutt..oras complementares para reallaçlo dl.s festividades do Terno de Reh&, Uvagem da Esquin11 do Pach e Carnaval da 
Oiversidada do ano de 2025, pelo a'lt'rio de "Menor Preço". PRMdo orçamentâria: Dispend,wl (Decreto Federal n•.: 11.-$62123, 
Att 17). Valor global: RS: 14.000,00 (quatorze mil reais;) Vigência: 17 de janeiro de 2028. Data da assinatura: 17 de janeiro de 
2025 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•.: 00412025, o., ......... ....., MUNICIPIO DE 
CAETITt..aA. CNPJ: 13.111.47&10001-641 Óttlo(s) Par&lpante(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO, CNPJIMF sob o n•.: 11.111.471~1-64; Empresa Revlstrad&: ATAA TIVA SERVIÇOS E LOCAÇ0ES 
LTOA CNPJ N•: 07.Z62.44JJ0001.01. Modaltdolde: Preoio Elebõntco n•,: 9001012024, Let Federal n•.: 14.133121, Art. 28, 
inCiso 1 ele M 78, inciso IV, Prvceuo MrnlrHtrati'lo: 24312024. Objeto: Reglslro de pr~ pwa fu\Jra • eventual contrataçto 
de ei'I'IP'HI esptcialinda no. seNiços de montagem e foc:açJo de paloos. equipamentos de llumin.çlo, sor'!Orizaç:t,a, tendas 
e estruturas complementarn pa111 reallzaçlo das fflnid'ades da T4fm0 de Reis. la\lagem da Esquina do Padre e Carnaval da 
Diversidade do ano de 2025, pelo crhirio de "Menor Prwço". P...visAo orçamentãria: OispenU.vel (Decreto Federal n-.: 11.462123. 
Art. 17). Valor giGbal: RS: 69.800,00 (sessenta a nove • oitocentos reai&;) V~gl:ncia: 06 de janeira de 2026. Cata da assinatura: 
06 de janeiro de 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÓNICO no. 90013125 A Pregoeira cta Prefeitura Municipal de 
Caetité • BA. designada atJav4!s da Portan. n. 001, de 06 de janeiro de 2024, leVII ao COI1hecirnento dos interessado5, que 
rulizart. licitaçolo em 2110112025 H OlhOOmln. no sit& https:IJwww.gov.brtoompra._~pt-bt. OBJETO: Registro de Preços para 
contrataçio de empresa do ramo, pw1 ~lmeniD fUturo, eventual, sob necaaaldade administrativa e t:rn pequenas 
quantidades de brfta. pó de pedra, aQretado de origem basâltfca, pedra de pataletepipedo em rocha gi'WlitlcG OU basáltico 
para pavlmentlçio e arela, para ltendef' •s demandas da Secretaria Mun ... lpal de Servk;Os Pübltcos de CaetUê-BA, pelo 
ctiterio MENOR PREÇO PELO GRUPO.fTEM. O Editalenconlrao.$1 disponl~ nos sflet;: http&.:llcaette.ba.gov.brle https:llwww. 
gov.brfcornpnlslpt-brfacesso-a-lnrormaca~-detalhadl. Maiores~ e esdarecimenlo$ no Setor da licitaçto 
das OShOOrrin. is 12hCIOmin. e das 13h30rnin. às 17h3Cmin. atraves do e-maU: licllaçaoQcaetite.ba.gov.br, pelO Telefone: (77) 
99858.2674. ou ainda, peqoalmornta n11 Hde da Pr.laitura Municipal Oivulgaçh ..,_ outnla ato5- Oiãrio Oficial- site; www. 
caetite.~.gov.bf. 1 Oo'02I2025 Maria Edl4rda Sam.na eM Castro- Pregoei111 Ofieiel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
DE LOURDES 

EXTRA TO DE CONTRA TO N° 043/2025. CONTRATANTE: MuNclpio do Ca""" AlogM do Lou>de""A. 
CONTRAT MJA:. FORTE CONSTRUTORA L TOA. iMafta no CNPJIMF sob o n• 47.992.~1-42. OBJETO: Conhtaçio de 
amproSII especializada pera pl'flt.çlto de serviço de limpea (~ m.nual) das Es.coln dll Rede da Ensino Municipal de 
Campo Alegre de LDUfdesiBA. VALOR: RS 76.902,15 (seleflta e seis rril novooenloa e doia reais e Quinze eentrtos). 

EXTRATO DE CONTRATO N• 01512025. lnexiglblidade o. Ucitaçlo N-0712fYJS. CONTRATANTE: Munlelpio de 
Campo Alegre de LourclesiBA. CONTRATADA: CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
LTDA. ~~ no CNPJ.t.IF sob o n. 17.449.55110001·30. OBJETO: Conhtllç:IO eM saM9oe téc:nic;os e11pedalindos de 
asaestor\a, cci'!StHtoria e exeQJÇlo OfÇ&mentiria e contàbil, com gan~çlo de relat4rloe para atender as ne08S$idades 
du unidades g~~storas do Municlplo de Campo AI~ de Lourdes~&~. VIGENCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAl: RS 
384.000,00 (trezentos e oitenta a qu~~ro mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, tnc. 111. ·c·, da Lei Federal n• 14.133f21. 
Tadeu Dias doS Santos· Prefeito Municípal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

COMUNICADO· CORREÇÃO EDITALiCIA I UCITAÇÃO n• 1·2025-02L- CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n° 1-202~E - Obleto: Con'ntação de empresa de eogenhaona para oon5tr~.içio do Espa90 Espc,rtivo 
C«nunitârio, no M\J'Iiclpio de Feira de Santan11-6A. Termo- da Co~miaao OGU MESP QSQ85112024 - Operaçlo 10937BCH6. 
Encontra~ disponiYel no sita: WWM.pot1alr:Secompra~.oom.br, correçlo 10 Edital. Feir1 de Santana, 071'0212025. Alex 
Sorgu Roqu~ Núc:ieo Preparatório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025. o Munic:lplo de Pilto Arcado..eahla torna pUblico aos 5citantes e demais 
interessados que mediante o PREGOEIRO, designadO com a equipa da apo\o pelo decreto 0271'2025, c:onfotme autorizaçlo 
contida no Processo Administrativo rf' 01112025 realizarã idtaçlo na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. do 
tipG MENOR PRE.ÇO POR ITEM. para Contralllçlo eom itens exclusivot. para rnk:to, pequena • media empresa, MEl ml­
c:toempreendadot i~l de acordo com o art.48, Incisos la 111. dalai 1471201~. para aquisição de materiais e equipamentos 
de inform4tica p~W atenderas nei»S$idadesda prefeitura rmnidpal da PUo Arçadl)e tu~~s secretarias. através. do ~tema de 
Regiatro da Preços. Prtog~o E»tr6nieo. 00712025. arde o tnldo IKll)ll'\imanto da• propost.s será apartir das 14:00 horas do dia 
1002/2025 e, o lin'itl de acottirTWniD das propostas aVI as 09:00 ttor.• do cb 21An/2025 (Horário ele BrasUia), abe~ra das 
propostn. serto •s 09:0!5 horas do 6a 21J0212025 (f-kririo da BraaOia), Mtdt o lnldo da sesslo pública: será 10:00 horn do dia 
2110212025(Hortrio de B111alb) ~ao Praglo Ele1r4nk:on•00712025. PREGAO ELETRONICO N"' 00112025, O MunieiP'o 
de PUle Arcado-BaMI toma plbloo aoa lícillant8f> e ct.maia interet=SIIcto. que rr'Mtdanta o PREGOEIRO. de5gnado com a equipe 
de apoio pelo dcK:nlkl 0211'202$, oonlbrrrw autonuç6o contida no Ptocli810 Ad~ rf 01212025 r.alizari: lidGçlo n1 

modalidade de PREGAo, na lonN ELETRÓNICA.. do 'ipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Conn~ de emptHII, ,-ra 
lomecirnentD de refelç4d. e ~· P''* os peoentas do TFO (Tratamento Fora. do Oornicifia), n11 cidlda de JuazeiroiSA, para 
tender as necessidades do Foocto Municipal de SaUde deslll M~.rilclpio de Pillo Art:adoiBA. PregAo E\etr&nicG. 00812025, ol'lde o 
inicio acoldnvnto daspropoetils-.fi ..-rtir du 14:00 hofas do dia 1002/2025e, o limite de acolhimento das propostas st• as 
09:00 ho111s do dia 24.0212025 (Hotirio de Brasil ia), abertura das proposbtt: ser lo •• 09;05 hOra& do dia 24.o21202S (Horârio de 

SALVADOR, SÁBADO, 8 DE FEVEREIRO DE 2025- ANO CIX • N' 24.093 

ACESSE: WWW.OOOLEGBA.BA.GOV.BR ·DIÁRIO OFICIAL ON·liNE 

~:;:~~~:-~.J::c::-:~~~~õu:.:~~=.::=~=m;:::.~·!: 
interessados que meclanta o PREGOEIRO, dea4grlado com a aquiP" de apoio pelo dacr.tD 02712025, c::onforma allt)rizaçiO 
contida no Processo ~tivo n' 01312025 rhlizari kitaçlo na modalldli!H de PREGAO, na. ~ ELETR0NtCA. do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM. para Contnt•çk de empresa por Sistema de Regtsto de P~WÇQS pll'll posslvel e eventual 
prestaçlo de seMços de meta~ (pott4e&. portas. jenelas, grades etc.,) para tender as~ do Mlmidpio de PUto 
.AicadoJBA. Pregão EletOnico. 0091.2025, onde o in!CO acolhlrnenta das propostas Hfi •'* dlla14:00 horas do dia 10102/2025 
•. o limite ct. acolhimento das propostas •• 1109:00 horas do dia~ (Horârio dl 8f .. llla~ abefhn das propostn serlo 
b 09:05 horas do dia 2~5 (Hortrlo de Brasl!ia), of'da o lnldo da sesslo pública; teri 10:00 honils do cia 25I02fl025 
(Horério de Brasflia) referente ao Pregao Eletr6nk:O ,e 00912025. lnfomla, alMa, que a cópia do Edltalerocontra·Y nos sitas 
W'l\oW.bf'lc.Oip.br e www.pilaoarcado.ba.gov.brllnformaÇ6es adicionais poderio ser obtidaa no Setor de licitaçlo, na s.de O. 
Prefeitura Municipal, no h()(illrio das 08:00 lls 14:00 horas através do e-mail: prefelturapacpl.gov@gmall.com. 

M•ykel Jenielson Rodrigues ele Souza 
Prqo-lfO Ofk:laf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTONIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01312025 Objeto: Contrataçao de presta~dorn ~ serviço$, pe$.50as llsica& etou 
pessoas 1Jrl6cas aspeciaolizada~ para MI'Viç.os de transporte de alunos dll rede Mun~ e Estadual de$llt ITUIIelpio de Rio 
do Antónkt- Bahia. Abertura: 21«>212025. ts 09:Cl()M. Os lntet'eaadoa poderio obter inlormaçbea elou Edital na Integra no fiita 
www.licitacoes-e.com.bf • h\tps:l'-.riodoantonto.bs.gov.br. Critério: Menor Pre90 por ltlm. Fone: (77)347D-2189. Rio do 
Arrt6nio. 07 de fewreiro de 2025. Ge~n de Souza Ribeiro- Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

AVISO DE UCITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025. o Munlclplo do sanlo M,;, do V>iório· 
Ba, torna pUblico que no cia 10 de fevereiro de 2025, às 08:00h, no endereço: A.vtnida Brasil, 723, Sanbl Maria da Vit6ria • 
Bahia, CEP. 47.640.000, na Sa'- de UcitaÇóes, ssrto recebida;& prop:'labls relativas ao PreQio Eletr6nlc:o ,e 00112025 {https:ll 
blk:ompras.c:om), disp.rta da lances Gia 24Ml2/202S i!& 10:00h, tendo como ob;eto: Contra'GtÇio de empresa especia"zada na 
pr••ç;!llo de serviços c:onlinuados de apolo àa atMdadas ope-racionais • administrativas. de forml ~mentar, atendendo 
as necessidades da prefaitura Muniapal de Santa Maria Da Vit6ria- BA. Edítal 6sponlvel no e~: htlp:/lpmurtta· 
mariadavilotiaba.impnlnsaoficlal.org (Oi3rio Oficial Mtriclpio) e h1tp$:1~s.convProc:eSSIProctssView?param1<=%5B-
9kz%5040YkiR"'2Fzx4mVIrOsVGCTtkCAI%2Fda6lOTUOn1YmL8HZejOVMPni0FolfEc:hlM_Yk8NPT3ZUgDsi7FRU-.2FAM· 
zKILKmROKT2MfZaSeVrp6iS8"430. MaKHes informações no endereça eletr6nico; q:IIQsantarnariadavitoria.ba.gov.br. Santa 
Maria da Vitória. 0710212025. Ant6rtio Elaon Marques da Silva .. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N• 03812024/SRP. P"""'"" """""""''~ 1Doo n' 
11.60&'2024: Objeto: Con~ataçlo de emptesa Mpecialilada para preataçlo de MPViços com troce de peças em equipamentotõ, 
nu Unidadn Esoolares e na s.de da SeQwtaria ~ Educaç.lo, do Municlpio de San10 Ant6nio de JeSA, sob o Sistema de 
Ragis'"o de Preços. Total de Itens Ucftado: OS. Ecital dsponlvel a partir ela: 1 1,()2/2025 das08h00 às 14h00. Endereço: Avenida 
Dois de ..hAho, n-sG, S~ing ltaguarl, Sal3 224 a 228, Emesto Meto. Santo Ant6nio de Jesus. e.Na, CEP:«~ ou site: 
www.bnc..otg.bt. Entrega dn ProposWs: A partir da 111021.2025 h 08hOO no sita WWW'.bnc.org.br, Aberturil das Ptopostas: 
2-4.0212025 h 09tl00min no site -..ww.bncõ.otg.br.lnlormaç6•s Gereis: Os lk:itantas de~rlo etarrtar para o Tert~Y1 da Reter6f'ICI8 
do presente PregAo Ekltr6nioo que •sd publicado no portal da nnspar6ncla do municlpia endefeço etelrtlnico: hrtps:tluj. 
ba.gov.brlportakla-transparenciaAiclt:ICXJesl, e Portal Nacional de Corttrataç6es Püblicas, no endiiRIÇO YS~ulnta: https:llwww. 
gov.btlpneplpt-br 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORR~NCIA ELETRÔNICA N• 90002/2025 UASG t83173.P"'ce"" 
Administrativo 10oc n•1S.31312024: Objeto: Contrablç:lo de empresa da engenharia com fornecimento total de mio de obra a 
materiais, visando li elCeeuçlo do obrea de engenharia, com s finalidact. de refofma do Centro Cullural no munlclpio ct. San\0 
Anl6nlo de JnusiBA. Total da Serviço l.k:itado: 01. Edital dlsponlvel 1 partir da: 1010212025 das 08hOO às 14h00. Endereço; 
Avenida Dota de J!Jho. ,e 96, Shopping ttaguari, Sala 224 a 228, Emeãl Melo, Santo Ant6nlo da Je&US, Bahia, CEP: 4444().9()0 
ou 'Site: www-.gov.bflcompras. Entreoa das Propcrstas; A partir de 1CW2/2025 ils 08hOO no sita wwwgov.brlcompras. Abertuna 
das Propostas: 2410212025 lts 08h3Qnln no slte www.g~>V.brlcompras. lnfo~es Ger11ia: Os lic:itanbls deverlo atentar pa,. 
o Projeto Básico da presenW ConconêtJCia E .. tr4nioo que esta publicado no portal da transpar6nda do municlpio endereço 
eletr6nic:o: https:IMj.ba.gov.bdpottal-da-ransparenc:iallicitaeoeel, e Portal NatioNI de Canlr:ttaç6n ~~. no andar1190 
teg\Jinte: https:/Mww.gov.brtpncplpt-br. Santo Ant6rio de Jesus.07 de fevereiro Oe 2025. Erick BlertO Pinho lemos. Agente de 
CorttrabtçiGJPtegoelro - Matrk::ule ,e 6057'27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETRONICO SRP N.· 011/2025 N• ., ...... , ., .62712024. Objolo: FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CAMA, MESA E BANHO JUNTO A OfVE.RSAS SECRETÁRIAS DA MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONOUISTA--BA, c:om 
rec:ui$Cis provenientes dos tesouros: Municipal. E$tadual e Federal. O qual encontra-M diaponfvelem www.Rcitapmvc.c:om.br 
, ou hrtps:llwww.~.ba.gov.brl no link "'Processos Ucitat6rios", In leia da sesslo: 0710312025, Ais 09h0Qmin, horârio oficial de 
Brasllia/DF. lnformaQOes gerais: Central EstnJt&gica de C~s PUblla~s, (77) 3421.8515. Pregoeira re~vel: Valdirene 
Alves Mac:edo. SocntUilio Municipal de Gestio e lnovaçio: Romar Souza Barros. Pub~que-se. 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N. 0 00112025 O Municlpio de Vltór\a do conqu;.,. · BA. ,.,,,,., •••• •• 
dias 17 de fevereiro da 2025 • 17 de fewreiro de 2026. das 08:Wt às 11:30h e das 14:00h às 17:3011, na Central Estratégica 
de Compru Püblu::as da Prefeliure Munidpat de Vit6ria da Canq!Jsta, slluada na Praça ..ba(l.im Correia, ,e 55, Centro, Vit6ria 
da Conquista • BA. Chamada Púbb n- 00112025 • ProoaMD 71.8861204. para eredanclamentrJ de passou P..ldicas de direito 
privado, com ou sem fins luc:rativos. alou entidades filantrópi<:as, pa~ atusçiO c:ompl«nentar na RMM Munic:ip;ol de SaUde. 
o ob;etivo e fortalecer as equipes da Saóde da Famllia e as equipes de Atençlo Prlrntria, ampliando a cobertura da Atertçio 
Bãslca rtO municlpio. O Edital completo ei'!COI'\tnl-se disoonl~i no sita: www.pmvc:.ba,gov.br, no link "Processos Licitat6rios'. 
Informações: CentrJI de Camptas- Agente de Contrataçto: LIWane Brilo do Pr.do, telefone: 17 342A-8515 a 8516. Seen~tário 
Munic:lpal de Gestto • lnovaçtc: RorTISr Souta Barros. Publique-se 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/FESF 
N°0042.00031912024-24, TRO frm.ado entre a Fundaç.lo Estatal Saüde da Famllia- FESF..SUS a a empresa INTER 
VILAS VIAGENS E TURISMO EIREU regklo pela tei n• 14.133/2021, r.ter.nte à nota lscal de n• OOOIJOS41 nova~ de R$ 

CÓPIA· Consulte Informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br 
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Salvador está entre as mais requisitada~-~~!a a folia Jl~-~~ 
entre o Révemon e o Carnaval • - - ~, , • - · • -; 

HlEROS VASCONCELOS 
REPÓRTER deste ano, que ampliou a ja- · 

Nova carteira 
de identidade 

O 
Carnaval de &alva­
dor está na porta. 
As ruas e avenidas 
que acolhem o cir­
cuito estão com as 
estruturas pratlca-

~ã~nt:e ~~~~~~i~:· ~a~0~~;t 
nhas pré-carnaval em diver­
sos bairros. As redes sociais 
se movimentam com dicas 
para todos os gostos. 

De hoje até o dia 28 de 
fevereiro, a capital baiana con­
tinua com sua maratona de 
preparação, mas dando prio­
ridade para tomar ainda mais 
qualificada uma de suas es~ 
pecialidades: a recepçêo de 
turistas dos quatro cantos do 
planeia. Aexpectativa da Se­
cretaria Municipal de Turismo 
(Secult) é de que a cidade re­
ceba cerca de 850 mil turis~ 
tas, contra 789 mil de 2024. 

A estimativa faz jus à utti­
ma pesquisa da Decolar­
empresa llder em tecnologia 
de viagens da América Latina. 
No panorama sobre as pre--

~=~~~~~ g:~:;~~~~~;,~~ 
vador fiCOU em segundo lugar 
no ranklng de cidades brasi­
leiras mais procuradas, atrás 
apenas do Rio de Janeiro. 

Para se ter uma ldeia, a 
procura por hospedagens no 
periodo aesceu cerca de 40%, 
em comparação ao mesmo 
período em 2024. Conforme 
a Decolar, esse aumento é 
auxiliado pelo intervalo maior 

nela de compra e estimulou 
uma distribulç:Ao mais anteci­
pada das reservas. O cresci­
mento ainda reforça a impor­
linda do feriado como um dos 
momentos mais estratégicos 
para o setor, Impulsionando 
tanto viagens mais curtas 
quanto estadias prolongadas. 

A diretora de Produtos em 
Destino da Decolar, Daniela 
Araújo. esclarece que a folia 
momesca segue como um 
dos perlodos mais movimen­
tados para o turismo. ·Muitos 
viajantes optam por uma via­
gem rápida, enquanto outros 
aproveitam a data para esten­
der e vivenciar experiências 
completas no desttno·, des­
taca. 

Segundo ela, a tendên­
cia que ganha cada vez mais 
força é a compra de pacotes 
de viagem, que podem gerar 
uma economia de até 35% 
em comparação à compra in­
dividual de produtos e servl­
ços como passagens· aére­
as, hospedagem, locação de 
veículos e atividades no des­
tino, tomando a experiência 
mais acessível e convenien­
te para o viajante. 

Atrás de Salvador, os 
destinos mais procurados 
para a festa são São Paulo; 
Maceió, Recife, Fortaleza, Por­
to Seguro, Florianópolis, Na­
tal, Joao Pessoa, Porto Ale­
gre, Foz do Iguaçu, Belo Hori­
zonte, Porto dde Galinhas 

secretário • O secretário 
em exerclelo de cunura e Tu-

.i 

CARNAVAL 
Cada ano aumenta mais o número de visitantes para a festa na capital baiana 

rismo de Salvador, Walter Pin. 
to Júnior, destaca que o perí­
odo do Carnaval é o ápice do 
nuxo turlstico do nosso verlo. 
•salvador, que é reconhecida 
mundialmente pela maior 
festa popular de rua. recebe 
muito bem os visitantes que 
escolhem curtir a folia baia. 
na. Neste ano, quando come­
moramos os 40 anos do Axé 
Music, temos motivos adiei~ 
nais para a atração turística, 
o que impactará positivamen­
te na ocupaçAo hoteleira e 

geraçio de receita para a ci­
dade•, declarou. 

SETUR 
De acordo com a Secre­

taria de Turismo do Estado da 
Bahia (Setur-BA), a previsao 
é de que cerca de 10.565 pas­
sageiros internacionais e 
125.961 passageiros domés­
ticos transitem pelo aeropor· 
to durante o Carnaval de 2025. 
O gerente de marketing e pro­
moções aéreas do Salvador 
Bahia Airport, Marcus Cam-

pos. o objetivo é proporcionar 
mais opções de conedlvida· 
de e qualidade para os via­
jantes, tornando Salvador 
uma porta de entrada estra­
tégica para a Bahia. 

Já o presidente da Agên· 
cia Brasileira de Agência de 
Viagens seção Bahia (ABAV­
BA), Jean Paul, afirma que o 
estado baiano vive um mo­
mento positivo fruto do traba­
lho da secretaria de Turismo 
do Estado junto a outras enli· 
dades. 

para escolas 
A equipe do SAC llineran­

te continua a caminhada para 
levar a nova Carteira de Iden-­
tidade Nacional (CIN) a esco­
las estaduais da Bahia. A pró· 
Xima parada é simuttanea em 
três colégios da rede pública: 
Pedro Paulo Marques e Mar~ 
ques, no bairro de sao Cris­
tóvão, em Salvador, e ache· 
gada ao interior do Estado, 
nas escolas Professora Ana 
Angélica Vergne de Morais, 
em Feira de Santana; e Pa· 
dre Luis Soares Palmeira, em 
Vrt6ria da Conquista. 

"Viradão" de 
manutenção neste 
fim de semana 

Projetada para receber 
eventos mUHiplos, a Casa de 
Apostas Arena Fonte Nova 
teré uma operação espedal 
no próximo fim de semana, 
com o show da turnê Caeta­
no e Bethãnla, às 21h, no sã­
bado (8), e a partida entre 
Bahia e Colo Cokl, no domin­
go (9), pelo Campeonato Bai­
ano, âs 16h. Uma equipe de 
aproximadamente 500 pe5" 
soas realizará um ·vlradao· de 
manutenção para fazer a des­
mobitizaçio das estruturas e 
reconfiguração dos espaços 
para o jogo. 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade Estado garante 
ações para a 
Saúde 

HI<ROS VASCONCELOS 
REf'C!mR 

o funcionamento de 
uma nova plataforma tecno­

lógica promete melhorar o 
funcionamento dos Cartórios 
de Imóveis do Brasil. Com a 
Central Nacional de Indispo­
nibilidade de Bens (CNIB), 
os cartórios brasileiros não 
só ganharia um avanço na 
digitalização, mas poderão 
garantir uma mudança impor­
tante na hora da Justiça blo­
quear bens de devedOres. 

A nfvel nacional, a plata. 
forma está em funclonamen· 
to desde o dia 14 de janeiro. 
Na Bahia, esta realidade 
também já existe para facili .. 
tar e agilizar o andamento 
dos processos. Por ano, cer­
ca de 300 mil ordens judiCi­
ais Interditam imóveis em 
todo o pais. 

De acordo com a Opera­
dor Nacional do Registro de 
Imóveis (ONR), o que muda 
é sobre a ordem de indispo­
nibilidade. O que antes era 
determinado pelo CPF ou 
CNPJ, Incluindo tudo que es­
tivesse ligado a estes nú­
meros, a partir des58 muda~ 
ça poderé recair apenas so. 
bre imóveis que representem 
o valor da divida pelo qual a 
pessoa ou empresa estão 

sendo julgados. 
Dados da ONR mostram 

que somente em 2024 foram 
decretadas 314.365 ordens 

~~ :!~~rn~~~~~~.~~ ~~t 
or que as 269.856 restrições 
de 2022, e 8% maior que os 
291.059 bloqueios de Imó­
veis em 2023. 

Na Bahia, esta 
realidade jó 
existe para 
aglllxar o 
andamento de 
processos 

A expectativa é que a pia. 
taforma desenvolvida pelo 
Operador Nacional do Siste­
ma Eletrônico de Registro 
de Imóveis (ONR) aumente 
esses números e facilite a 
vida de magistrados, tabeiJ.. 
ães, registradores e profis­
sionais que diariamente ne­
cessitam lançar as ordens 
ou consultar a disponibilida­
de de imóveis antes de trarr 
saçôes Imobiliárias. Isso 
porque os magistrados po­
derão bloquear apenas 
bens especifieos de devedo­
res em processos judiciais 
para pagar a divida. O res­
tante do patrimônio poderá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 
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seguir sendo comercializa­
do no mercado. 

o diretor executivo do 
ONR, Fernando Pupo Men­
des, informou que toda a 
base da CNIB passou a co~ 
tar com o serviço de registro 
eletrônico aperfeiçoado. •As~ 
sim, conseguimos limitar a in­
disponibilidade somente re­
lativa é divida descrita nos 
processos, que geralmente 
vem de cobranças fiscais e 
trabalhista•, disse, ao InfaMo. 
ney. 

Para Mendes, o avanço 
com a nova ferramenta se 
demonstra â medida em que 
os juízes conseguem ter uma 
visão completa dos bens da 
pessoa, permitindo bloquear 

apenas aqueles necessários 
para cobrir o valor da divida. 
·com menos im6vels bloque­
ados, os outros bens pode­
rão ser usados para que a 
pessoa consiga negociar e 
até cobrir a divida.· 

O tempo de operaçio do 
registro de imóveis também 
deve ser reduzido com a pla­
taforma, uma vez que permiti· 
ri receber escritura, registrar 
matrícula e arquivar tudo di­
güalmente. Conforme o ONR, 
já foram investidos R$10 mí· 
lhões em 2023 para automa. 
~i!o dos cartórios. Em 2024 
1sso sattou 150%, chegando 
a R$ 25 milhões par~ a digj.. 
talização completa de todas 
as serventias com menos 
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condições de fazer a transpo­
sição do papel. 

MELHORIAS 
Antes, quando um imó­

vel de um devedor era indis­
ponibilizado pelo magistrado, 
a ordem era lançada no CPF 
ou no CNPJ do processado, 
o que Interditou todos os imó­
veis de propriedade daquela 
pessoa ou empresa. 

Tal forma prejudicada 
grandes ell'llresas, entes pú­
blicos, bancos. construtoras 
ou até mesmo pessoas físj.. 
cas. Isso porque ficavam prol~ 
bidas de realizar transações 
imobiliirias com todos seus 
bens, que ficavam todos blo­
queados por causa de um só. 

O Governo do Estado ga­
rantiu ações para ampliar o 
atendimento à Saúde no mu­
nlcfpio de Teixeira de Freitas, 
como a ampliação do atendi­
mento da maternidade do 
municlpio e a modernização e 
aquisição de equipamentos 
para o hospital da cidade. O 
prefeito de Teixeira de Freitas, 
Marcelo Belitardo (UB) e sua 
comitiva, foram recebidos em 
Salvador pelo secretário de 
Relações Institucionais (Se­
rin), Adolpho Loyola e a se­
cretária de Saúde, Roberta 
Santana. Na pauta dt? encon­
tro, as ações que irão melho­
rar o atendimento em saúde 
da população do municlpio. 
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Conquls .. - BA, Charruid&t Nbliet. n' OOVlO~ - Proee•.o 71.86&'204, 
P'-"' credc!ndameruc> de l)e"OU jurfdie«l ele d"lfeito prlvedo, com ou sem 
IN lucrdvM, efou entida~a fllanlr6pi::as. p•f'll aiLIAÇio ~lemet~1tr 1\1 
Rede Municipal ft SaVda. o objallvo t ton.alec•r ao ~· ch Stflde da 
FamUi• • aa equlpecr. da At•nção Prim~a. ampliando 1 cdM!rtura da 
ADençio BAsica no rmdelpio. O Edital com~ lnccM'*a-H dlsponlvel no 
1ite: ~(IMõ.baJIO,Y,br, no IWr. ~~ Ucita1brio5~. lnlormaçóes: 
Canlnal de Compt• - ~nllt d1 Corttrata;io: lllane lkikJ do Pr111do. 
telll'kme: T7 342+8515 e 8518. SdclutãrioMunlcil)alda Ge&tio tlncwaçio; 
Ramlll Souza Bano&. Publlque.-ee. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n'. 1S.429.1S4/0001-70, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secretário o Sr. André 
Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nl 1S.3S8.607/0001-1S, com sede na Rua Vereador José 
Almeida, nR 114, Bairro Centro, CEP: 44.465-000, no Munidpio de Varzedo·BA, neste ato 
representada pelo Sr Luiz Carlos dos Santos, brasileiro, maior, portador da Cédula de 
Identidade n2 03. ••• ... *·31-SSP~BA e CPF n2 492 ...... n••-12. OBJETO: prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses e execução 06 (seis} meses, e JurCdico do Processo 
Administrativo n• 794/202S, BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIGÊNCIA: 08/02/202S até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 à 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO AOITlVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
representado na forma do Contrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo n• n•. 818/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 

Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÕNIO DE JESUS, CNPJ n'. 
1S.429.154/0001-70, através da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretário o Sr. André Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI, com sede na Rua Berlamino Pedro de Souza, 30, CEP 
44.565·000, no Munitrplo de Varzedo-Ba, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrogação de prazo do Contrato. BASE LEGAL: 
Lei Federal 8.666/93. Assinado em 06/02/2025. VIGêNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses. a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 1/2025 

Dia 25/02/25 às 9h. Objeto: serviços contínuos de mão de obra não finallstica na 
modalidade hora/homem visando atender a manutenção e conservação de prédios públicos e 
demais atividades meio do muniópio. Edital: www.6citanet.com.br, 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br e hUps://pncp.gov.br/. Informações: na prefeitura, de 8 às 12h. 

São José do Jacuípe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 2/2025 -SRP 

"Lei n' 14.133/21" Pregão Eletrônico SRP n' 002/2025 
O Municfpio de São Sebastião do Passé, através de seu (ua) Agente de 

Contratação/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Municipal n• 011/2025 comunica 
que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 às 09h00min, na Sala da COPEL, 
localizada no Prédio da Administração situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n• 
2.000, Centro, São Sebastião do Passé/BA, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL12ADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt/BA. ID n' 1064624. Acolhimento das Propostas: Até o dia 
20/02/2025 às 08:59h I Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h:OOmin. O Edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico: 
(https://www.saosebastlaodopasse .ba .gov .br /publlcacoes)e https ://licltacoes-
e2.bb.com.br/aop-lnter-estatico. Maiores Informações no tel.: (71) 3S99-0036. 

São Sebastião do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N2 3/2025 

A Prefeitura Municipal de Saúde- BA, torna público que a partir de sua 
publicação, em horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, durante o perCodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita à Praça Rui Barbosa, ng 29 - Centro • saúde/BA, que no dia 
28/02/2025 ás 09:30 hs estará realizando credenciamento para Aquisição, de forma 
parcelada, de gêneros alimentícios e hortlfrutigranjeiros aos Grupos Formais e Informais da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, interessados 
em apresentar proposta financeira para fornecer gêneros allmentfclos e hortifrutlgranjeiros 
ao Munldpio de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educação. O edital contendo as Instruções 
encontra-se à disposição dos Interessados no endereço: http://www.pmsaude.ba.g:ov.br/ 
ou através de solicitação no e-mail: lieltacao@pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde - Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELITRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. Crlterio de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/2025 às 09:00h. local: www.bnc.org.br. O Edital completo está disponfvel no site 
www.soutosoares.ba.g:ov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

Est• ~nto poct. _. v.rlfl«do 1"0 •nd•rwço •IMrÕnlco 

http://-.ln.p.br/aut•ntlcid<~de.html, ~lo c6dlt:o 05302025020700284 

ISSN 1677-7069 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 5/2025 

MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, torna público que realizará 
pregão eletrônico n. R 005/2025 de acordo com o processo administrativo n.t 042/2025. 
Objeto: A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentfcios 
necessários à produçlo da merenda escolar, destinada à distribuição em todas as escolas 
e creches municipais. Abertura: às 09h:OOm do dia 19/02/2025, no BNC. O texto integral 
do edital (contendo todas as informações sobre o certame) estará disponível na Comissão 
de Li.citações no endereço: Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP 
46.600-000, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12h:OO e das 14h:OO às18h:OO, bem 
como no site: bnc.gov.br, pelo e-mail: licitacaotanhacu1@gmall.com, pelo Portal: 
https://sai.io.org.br/ba/tanhacu/site ou no PNCP. Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 202S. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 14/2025 

O Agente de Contratação do Município de Tapiramutá-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
livros didáticos para o.s alunos da rede de ensino, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Tapiramutá/BA. O Inicio do acolhimento 
das propostas será a partir das 09h00mln do dia 07/02/2025, e o limite às 09h00min do 
dia 20/02/2025 (Horário de Brasília). 

O Inicio da sessio pública será is 09h05min do dia 20/02/2025 (Honirio de 
BrasOia). Local da Disputa: www.bnc.org.br Fundamento Legal: Lei n• 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto n• 10.024/19. O Edital estará dlsponlvel 
http://www.doem.org.br/ba{taplramuta/edltals no slte: www.bnc.org.br ou setor de 
licitações da Prefeitura. Informações através do e-mail: licltacaotapir@gmail.com. 

Taplramutá, 06 de janeiro de 2025. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 

AVISO DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria 
para manutenção das secretarias. Sessão de abertura: 20/02/25, às 9h. Local: na prefeitura. 
Informações: na CPl, tel. 7436491201, licitacao@uibai.ba.gov.br. 

Uibai-8A, 6 de fevereiro de 202S. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N! 3/2025 

O Fundo Municipal de Saúde de UrandiCNPJ/MF N.• 11.229.565/0001-61, torna 
público que fará realizar credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares), leites e Insumos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer 
social), e ainda por ordem judicial. dos quais a secretaria municipal de saúde de 
Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste munldpio. A 
documentação de habilitação e proposta de preços serão recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.3SQ-OOO, 
de segundafelra a sexta-feira das 08h:OOmin às llh:OOmin horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serão publicados no diário oficial do município 
http://www.procedebahla.com.br/ba/urandl. Urandi/BA, 6/2/2025. 

WARLEI OLIVEIRA DE SOU2A 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N• 9-001/2025 

Processo Administrativo Ni 140/2025. O Munldpio de Valente abre processo 
licitatório objetivando a contratação de empresa, visando a Aquisição de gêneros 
alimendclos destinados à alimentação escolar no ano letivo de 2025, em atendimento às 
necessidades dos alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educação de jovens e adultos (EJA), educação Infantil (pré..ascolas e creches}. do município 
de Valente-Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. A ser realizado no dia 19/02/2025 às 09h00min. Informações à disposição dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspubllcas.com.br. A sessão acontecerá através 
do sitio eletrõnico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Valente-Ba, 6 de fevereiro de 202S. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço n!! 010-2022. 
PARTES: MUNJCjPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 
Execução de Pavimentação Asfáltica na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua 
João Dias da Rocha no Município de Vereda, conforme Termo de Convênio n• 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munlclpio de Vereda. VALOR 602.870,08. VJG~NCIA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N• 1/2025 

O Munlclplo de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2026, das OS:OOh às 11:30h e das 14:00h às 
17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, nt 55, Centro, Vitória da Conquista -

BA, Chamada Pública nt 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de 
pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. o obJetivo é 
fortalecer as equipes ~e Saúde da Família e as equipes de Atenção Primária, ampliando 
a cobertura da Atençao 6ás1ca no munldpio. O Edita I completo encontra-se disponível 

Doeumento anlnado dir.ftalment• conform• MP nt 2.20>2 d• 24/r:../2001, 
que Institui 1 Infraestrutura de Chaves Públicas Bmdelra • ICP·SriSI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 15.429.154/0001-70, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu secretário o Sr. André 
Souza Gomes de Araújo, CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001-15, com sede na Rua Vereador José 
Almeida, nt 114, Bairro Centro, CEP: 44.465-oDO, no Municfpio de Varzedo·BA, neste ato 
representada pelo Sr Luiz Carlos dos Santos, brasileiro, maior, portador da Cédula de 
Identidade nt 03.••• .••*-31-SSP-BA e CPF nt 492.***, ••••-12. OBJETO: prazo de 
vigência por mais 12 (doze} meses e execução 06 (seis) meses, e Jurfdico do Processo 
Administrativo n• 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NCIA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 à 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAl, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAl EIRELI, neste ato 
representado na forma do Contrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo n• n•. 818/2025. BASE lEGAl: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 

Espécie: SITIMO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO N2. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 
1S.429.154/0001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretário o Sr. André Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI, com sede na Rua Berlamino Pedro de Souza, 30, CEP 
44.565-000, no Munidpio de Varzedo-Ba, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrogação de prazo do Contrato. BASE LEGAL: 
Lei Federal 8.666/93. Assinado em 06/02/2025. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nf 1/2025 

Dia 25/02/25 às 9h. Objeto: serviços continuas de mão de obra não finalfstlca na 
modalidade hora/homem visando atender a manutenção e conservação de prédios públicos e 
demais atividades melo do munidplo. Edital: www.licttanet.com.br, 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br e h~s://pncp.gov.br/. Informações: na prefeitura, de 8 às 12h. 

São José do Jacufpe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE liCITAÇÃO 
PREGAO ELETRÕNICO N2 2/2025 -SRP 

"Lei n• 14.133/21" Pregão Eletrônico SRP n• 002/2025 
O Munlcfplo de São Sebastião do Passé, através de seu (ua) Agente de 

Contratação/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Municipal n• 011/2025 comunica 
que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 202S às 09h00min, na Sala da COPEL, 
localizada no Prédio da Administração situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n• 
2.000, Centro, São Sebastlio do Passé/BA, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 

002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCElADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. ID n• 1064624. Acolhimento das Propostas: Até o dia 
20/02/2025 às 08:59h I Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h:oomin. O Edital e seus 
anexos encontram-se disponfveis no sitio eletrônico: 
(https://www .saosebastiaodopasse .ba .gov .br /publicacoes)e https:/ /licltacoes· 
e2.bb.com.br/aop-lnter-estatico. Maiores Informações no tel.: (71) 3S99-0036. 

São Sebastião do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N• 3/202S 

A Prefeitura Municipal de Saúde-- BA, torna público que a partir de sua 
publicação, em horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, durante o período de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita à Praça Rui Barbosa, nt 29 ~ Centro- Saúde/BA. que no dia 
28/02/2025 ás 09:30 hs estará realizando credenciamento para Aquisição, de forma 
parcelada, de gêneros alimentfcios e hortifrutigranjeiros aos Grupos Formais e Informais da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, Interessados 
em apresentar proposta financeira para fornecer gêneros allmentlclos e hortlfrutlgranjeiros 
ao Municfpio de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educação. O edital contendo as Instruções 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.pmsaude.ba.gov.br/ 
ou através de solicitação no e-mall: llcitacao@pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde - Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N• 3/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELITRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. Crlterio de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/2025 às 09:00h. local: www.bnc.org.br. O Edital completo está disponfvel no slte 
www.soutosoares.ba.sov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

Estt documento pod@ nr verificado no endereço eletrônico 
hnp:/J-.In.acw.bf'/•utentlcldadfo.html, pelo c6d~&o 05302025020700284 

ISSN 1677-7069 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO DE UCIT AÇÃO 

PREGÃO ELETR0NICO Nt 5/2025 0:::t • 0 ~ 

MUNicfPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, torna público que r fir~.·itO 1\11 ~ 
pregão eletr6nlco n. 9 005/2025 de acordo com o processo administrativo n.t 042/2:0'2!0.._ _ _..~ 
Objeto: A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentfcios 
necessários à produção da merenda escolar, destinada à distribuição em todas as escolas 
e creches munk:lpais. Abertura: às 09h:00m do dia 19/02/2025, no BNC. O texto Integral 
do edital {contendo todas as Informações sobre o certame) estará disponível na Comissão 
de licitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP 
46.60Q-OOO, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12h:OO e das 14h:OO às18h:OO, bem 
como no slte: bnc.gov.br, pelo e-mail: llcitacaotanhacul@gmall.com, pelo Portal: 
https://sai.lo.org.br/ba/tanhacu/site ou no PNCP. Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 2025. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÕNICO N• 14/2025 

O Agente de Contratação do Municfpio de Tapiramutá-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
livros didáticos para os alunos da rede de ensino, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do municfpio de Taplramutá/BA. O lnkio do acolhimento 
das propostas será a partir das 09h00min do dia 07/02/2025, e o limite ~s 09h00mln do 
dia 20/02/2025 (Horário de Brasflla). 

O Inicio da sessão pública será às 09h05mln do dia 20/02/202S (Horário de 
Brasflla). Local da Disputa: www.bnc.org.br Fundamento Legal: Lei n• 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto n• 10.024/19. O Edital estará disponfvel 
http://www.doem.org.br/ba/taplramuta/edltals no site; www.bnc.org.br ou setor de 
licitações da Prefeitura. Informações através do e-mail: llcltacaotaplr@gmall.com. 

Tapiramutii, 06 de janeiro de 2025. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria 
para manutenção das secretarias. Sessão de abertura: 20/02/25, às 9h. Local: na prefeitura. 
Informações: na CPL. tel. 7436491201, licitacao@uibal.ba.gov.br. 

Uibaf-BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/2025 

O Fundo Municipal de Saúde de UrandiCNPJ/MF N.2 11.229.565/0001-61, torna 
público que fa~ realizar credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias 
para o fornecimento de medicamentos {éticos, genéricos e slmllares), leites e Insumos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer 
social), e ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de saúde de 
Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste municlpio. A 
documentação de habilitação e proposta de preços serão recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.3SQ-OOO, 
de segundafeira a sexta-feira das 08h:OOmln às 11h:OOmin horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serão publicados no diário oficial do município 
http://www.procedebahia.eom.br/ba/urandi. Urandi/BA, 6/2/202S. 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRONICO N• 9-001/2025 

Processo Administrativo NV 140/2025. O Munlcfpio de Valente abre processo 
llcitatórlo objetivando a contratação de empresa, visando a Aquisição de gêneros 
alimendcios destinados à alimentação escolar no ano letivo de 2025, em atendimento às 
necessidades dos alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educação de jovens e adultos (EJA), educação Infantil {pré-escolas e creches}, do munidpio 
de Valente-Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. A ser realizado no dia 19/02/2025 às 09h00min. Informações à disposição dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão acontecerá através 
do sitio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Valente-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço n!! 010-2022. 
PARTES: MUNICÍPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES lTDA. OBJETO; 
Execução de Pavimentação Asfáltica na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua 
João Dias da Rocha no Municfpio de Vereda, conforme Termo de Convênio ni 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Município de Vereda. VALOR 6D2.870,08. VIG~NCIA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N• 1/2025 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de 
fevereiro de 202S a 17 de fevereiro de 2026, das OB:OOh às 11:30h e das 14:00h às 
17:30h, f'!B Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, sit~ad.a na Praça Joaquim Correia, nt 55, Centro, Vitória da Conquista -

BA, Chamada Publica nV 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de 
~essoa.s . jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
falantrop1cas, para atuaçao complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é 
fortalecer as equipes de Saúde da Fam(lia e as equipes de Atenção Primária ampliando 
a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-s~ dlsponfvel 

Documento assinado dl&ltalmente conformt~ MP nt 2.200-2 dto 24/01/2001. ICP 
que Institui • lnfra.strutura d• ChilvH Públicas ~asP.W• • ICP-Bmll. ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www. pmvc. ba.gov. br 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde · SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio 
- matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CfP ~5000-~7- Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- 11, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS - CNPJ 
diverge do CNPJ da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
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preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO -X- não foi 
preenchido adequadamente, 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS faltando a vinculação ao 
LTDA 55.606.264/0001-85 edital 

ANEXO - 111, IV, VI, VII, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263/0001-81 edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTD 54.070.948/0001-42 edital 
ANEXO- 11, VI- não foi 
preenchido adequadamente, 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL faltando a vinculação ao 
AMBULATORIAL 58.168.658/0001-97 edital 

ANEXO - 11, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36 vinculação ao edital 
ANEXO -VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27 edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurfdica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 
HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA 
SAÚDE LTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 55.941.852/0001-75 HABILITADA 

C~RE~DE~NC~IA=M=EN=TO=P~ÚB=LIC=O=N=.00=1=~=02=5-S=M=S================================================= 31 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77)3424-8515/3424-8516 ~ _JW 
CEP 45000-907 - Vitória da Conqu;sca - Bahia ~ 
www.pmvc.ba.gov.br 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
JORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 HABILITADA 
LO UI SE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
RJCT SERVIÇOS MEDICOS LTDA 55.618.411/0001-3 7 HABILITADA 
SAÚDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.746/0001-06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAUJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS L TDA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 
VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 57.688.862/0001-76 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDE LTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 w Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

~çjj 
GJ.Y~t~ 

Lihaffe Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2025 

N° Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 1 Oh:OOmin, n 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública na 010/2025, [ ... ] modo de disput 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ]CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZAO) , 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARI 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADC 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ].Fonte de Recurso: 150010010000,154100000000 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital complet 
encontra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br , no link "Processe 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98856 
5228. 

Remar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

1a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégic 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-49E 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar o 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face d 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpar 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençã 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionad 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, an 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahic: 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diári 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 202 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro d 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como 

------- --------··----· ---·--·----
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brõ 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão compos1 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Taise Alcantara Amand 
- matrícula n° 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissã 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abai)( 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

MEDMAIS SAÚDE L TOA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 55_606_264/0001-85 
LTDA 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 17.213.263/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 

Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empres 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- X- não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

-'-------------------·-------·--·----~·--------·----
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edital 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS ANEXO- VI- não foi 
54.070.948/0001-42 preenchido adequadamente LTD faltando a vinculação ao 

edital 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL ANEXO- 11, VI- não foi 

AMBULATORIAL 58.168.658/0001-97 preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 

CATIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 53.139.106/0001-36 VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

ANEXO- VI- não foi 
VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.204.535/0001-27 preenchido adequadamente 

faltando a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessãc 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatóric 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresa 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrument 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, send 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA RODEIRO L TOA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA SAÚDE LTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

·------.-- --·----~ ·---
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SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 55.941.852/0001-75 

JORDANA RODRIGUES 28.419.817/0001-18 
SANTOS 
LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 MÉDICOS L TOA 

RJCT SERVIÇOS MÉDICOS 55.618.411/0001-37 
LTDA 

SAÚDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 
MÉDICOS L TOA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 
PEDIÁ TRIGOS L TDA 

21.600.7 46/0001-06 

SUDOESTE MEDICAL 32.683.619/0001-34 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
UPACLINIC SERVIÇOS 26.216.845/0001-02 
MÉDICOS L TOA 
ANDRADE DE ARAÚJO 58.706.158/0001-61 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/000 1-3 9 
LTDA 

RAC SOLUÇÕES MÉDICAS 51.003.934/0001-18 
LTDA 
VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS 56.844.565/0001-00 
LTDA 

MED CLIN SERVIÇOS 57.688.862/0001-76 
MÉDICOS L TDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 
MÉDICOS L TDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 
LTDA 

CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA 

58.348.986/0001-75 

FCA MED SERVIÇOS 50.375.940/0001-33 
MÉDICOS L TDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 
MÉDICOS L TOA 

PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 MÉDICOS L TOA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do at 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nad 
mais a tratar eu, Lilíane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/ZOZS-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano ClX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1ª ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 49.709.134/0001-75 e 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 

presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÜBUCO N" 001{2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 - Centro 
Fone: {n) 3424-8515/ 3424-8516 
CfP 45000-907- Vitória da con9ul:;to - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

Liliai~:-Prado 
Agente de Contratação 
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OFICIA 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diáric 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e nc 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos E 

após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa c 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa de 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, c 
Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o prazc 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazões 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presente 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

28 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centre: 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade d 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face d1 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpar• 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençã, 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionad 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, an' 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diári 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 202 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro d, 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas n, 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1a ATA DE HABILITAÇÃO DC 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SM~ 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-3€ 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz sabe 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documento 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E a 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTO~ 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ: 

-----------------·--------·---·--·- --------
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58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentaçãc 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitaçãc 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eL 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/2025 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registn 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n° 14.133/2021, bem como legislaçã. 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DI 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde dé 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conq_uista, conforme condições, quantidades e exigência 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinaturc 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido process' 
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido n. 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidad 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contrat· 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematado 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 
LTDA 
LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES LTDA 002 R$ 208.999,80 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 

---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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3! ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE S 
SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n2 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A BC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItOria da Conqui:ito - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 
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EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001(2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 

Fone: (n) 3424-8515(3424-8516 
CEP -45000-907- VItória da Conquista - Bahia 

wvvw.pmvc.ba.gov.br 

- ~"~~ 
58.909.619/0001-01 ( ~f~~GI ) 

... :'Vist ~ ··~'· o ~ 
~fl.,itc~11~ -58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

4 7.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 
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THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 -

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.86 7.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 

obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 

Comissão -Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 

Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 

alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 

empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO HORI EÇA LTDA 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - VItória da Conqulara - Bahia 

www.pmvc.bo.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

'"'IIUV''J' 

55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Cê"rtidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

. 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, III, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 
SERVIÇOS LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 30.647.740/0001-85 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001{2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CtP 46000-007 - VItória do Conquisto - 9ohio 

'W'NW.pmvc.bo.gov.br 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 



GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 

MÉDICOS LTDA 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-8 
LTDA o 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚ6UCO N" 001{2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (n) 3424-6515/3424-6516 
CEP 415000-907- VItória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.bo.gov.br 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/c 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saú< 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 1 

22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024; proces~ 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no , 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes < 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Agui; 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decis~ 
dos habilitados e inabilitados: 

No EMPRESA ICNPJ I ~~PECIALIDA TURNO/ 

I 
SITUAÇÃO 

SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITADJ 
SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1a, a 2a, a 3a, a 4a, 
5a e a 5a Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e E 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo pa1 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dia 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Centr 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cu 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontr; 
se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a s1 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

38 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Centr; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br, 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEF 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade c 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face d 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpar 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençã 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionad 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, an 
18, Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahié 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20~ 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro d 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas r 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

'EMPRESA CNPJ 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 27.383.548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348.145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 155.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 139.272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 49.7 06.635/000 1-06 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA 58.909.619/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TOA 155.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA 158.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 14 7.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA '57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TOA 58.502.286/0001-93 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 30.022.025/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48.062.122/0001-39 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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26.388.076/0001-20 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- Brena Cerqueira Torres 53.177.327/0001-08 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 29.702.641/0001-70 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 129.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 158.945.133/0001-10 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 158.535.174/0001-39 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 157.209.627/0001-74 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise d< 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesma: 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 4 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação d: 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretari: 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência d4 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da: 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/000 1-39 Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.749.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a4 
edital. 

JUAN MATSUO HORI EÇA L TOA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 150.444.679/0001-86 11 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 151.146.903/0001-16 I Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falêncié 
-------·----·--·-----·-~ 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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e Concordata e os Anexos VI e X nãc 
estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/000 1-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não esti 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51 .599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a< 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não est< 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ac 
edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ac 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-7 4 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
LTDA preenchidos corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.7 40/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

----·-~·-~--~---------------------··---·---------.----- ----
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 
LTDA 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a 
edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, par; 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei ' 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente~ RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X O, 1 O, 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para a 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros: 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, com 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRATO DO CONTRATO N° 088-38/2025- SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS - ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n° 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n° 050/2024, Processo Administrativo n° 00351/2024. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, lO de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, no 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LIDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Ruo JoOo Pessoa - no 253 - B. Centro 

Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

WWW prove bg gov br 

i)~ 
Lilia~~rito do Prado 
Agente de Contratação 



43 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS ~~~~'"t• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 :~ 
'''J};• ··fltl~ 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central · ''~ gicé 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar o~ 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face de 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpan 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade: 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a: 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençãc 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionadc 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, anc 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diáric 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 202~ 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada en 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declarada~ 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatóric 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, é 

documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no iterr 
8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DL~ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-
80; CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS 
EM SAÚDE LTDA - CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

_______ .. __________________ _ 
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bras1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www omvc ba gov br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União -Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL - CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocat6rio no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII. 
Os anexos li, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 
prefeitura) 

TICIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos II, III, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

-Encerrando os trabalhos e nao havendo nada ma1s a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Rua João Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (77) QBBSB-5228 

CEP 45000-907 - Vit6ria da Conquista - Bahia 
www.omvc bo nov br 

Lmfê1rrMrado 
Agente de Contratação 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. O qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Publique-se 

sa ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 
à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS GR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia. 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/200 7 de 24/08/200 7, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bras i 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . S.?-be:r que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria . Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 

5.1.1, 5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os 
Anexos X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
VIII e IX foram 
estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da prefeitura) 

TICIANA 31.786.563/0001-80 Anexo X 
FERNANDES preenchido de 
DE SOUSA forma 
MACEDO incompleta 

ABA LIA C 54.397.830/0001-23 Anexos 11, 111, 
S~RVIÇOS IV, V, VI, VIl, 
MEDICOS XI e XII 
LTDA preenchidos 

de forma 
incompleta 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Líliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAO PREGÃO 
ELETRONICO SRP 004/2025-

EMURC 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, Autoridade 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo no 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A C O MP O R A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.0 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n. 0 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n. 0 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 

---------------·------···-----------··-·-----
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

6" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO 
SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 

,_ Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União - Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Ruo JOOo Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória do Conquisto - Bahia 

WWW pmvç bn ggv br 
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(J_~.J ... :v(.'....-Ct,~!-
Lihane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 030/2025- CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONTRATADA: LADEIA TRANSPORTE LIDA, inserira no CNPJ 
05.464.408/0001-38 

OBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de· limpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetização e desratização das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3.085,00 (três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111: 5.039,82 (cinco mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIGÊNCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.• 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 
019/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.0 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 019-22/2022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municfpio De Vitória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 019-22/2022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Licitação n• DL 028/2022 e Processo Administrativo n• 52148/2022. - Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 019-22/2022, para o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATARIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em 
R $ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-2212022, ora 
aditivado, correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
No 271/2023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001-96 

RESUMO DO 2• TERMO ADmVO AO CONTRA TO N• 271/2023-FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOIA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n•. 286/2025, Parecer Jurídico n•. 14012025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem porPRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE. . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta do contrato de gestão entre o Municfpio de Vitória da 
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2025. 

VIGÊNCIA DO ADmVO: 14/07/2025 a 0711112025 
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais~ 

GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

[cB~lt:i:fTI~;ilii~~-~<:~';:::,··~~Li~;·~~j~~~ 
DÉCIMA ATA DE REUNIÃO COM RESULTA ·fi S~ 
PARCIAL DO CREDENCIAMENTO No 015/20 ~6!1 .... 

1 

Décima Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamen~~ 
015/2024 cujo o objeto é: "( ••• ) Credenciamento de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização 
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lei 14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferida~ pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, torna público o 10" Resultado Parctal do 
CREDENCIAMENTO N" l.S/2024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11" 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N• EMPRESA CNPJ ESPECIAL! TURNO/ SITUAÇÃO DADE SEMANA 

BS 

31 SERVIÇOS 08.778.264/ R EU MATO 03 
HABILITA 

MEDICO$ 0001-82 LOGIA DA 
LIDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 1•, a 2•, a 33 , a 48 , a 53 , a 63 , 78 , a a• e a 9" Ata com os resultados parciais 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. O prazo para interposição de recurso à 10• Ata com resultado do 
Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vit?ria 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Batrro: 
Centro, CEP ·45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponível no site: www prnvc ba gov br, no link "Processos Licitatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

sa AJA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição 
n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025: no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitad~ em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MEDICO$ LIDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. l=az saber que a mesma obedeceu às 

----------··--·----------
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/200 J de 24/08/200 J, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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VITORIA DA CONQUISTA 

':Xigências do in~trumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
f1scal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
~ncam1nhada _para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
1tem 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de 
Saúde. As empresas A.A.S VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80 não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada _mais a tratar eu, Llliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato 
e ass1no. 

Vitória da Conquista- Bahia. 29 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DE TAC - SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N. o 006/2025 

COMPROMITENTE: Comissão da Sindicância Administrativa n.• 006/2025 
~oMPROMISSÁRIO: E.S.B. 

---.dta da celebração: 24/07/2025 
Descrição dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores. fundamentados no artigo 128. incisos 1. 111, IX e XI da Lei 
Complementar rf' 1.786/2011. 

E.S.B.- Compromissário 

Meg de Sousa Marques- Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira - Secretária 
Elbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

Lyncoln da Cunha Martins- subprocurador-Geral do Município 

Antônio Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Município 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAD N° 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n. o 00812025 
Rito: Sumário 
Denunciado(a): V.B.L., mat. n° 143435 
Denunciante: Gerência de Cargos e Salários - SEMGI 

"--.c ,r ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista. Estado da Bahia, sr• 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n• 008/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo único. da Lei Complementar Municipal n° 
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.O 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, INTIMA, pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Valdir Bispo ! eal matr!cula n• 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.• 008/2025, para. querendo, apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei. conforme prevê o art. 193, § 5°, 
da Lei Complementar Municipal n• 1.78612011, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar Municipal n° 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: "( ... )Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público, ~ 
acolher o entendimento da Comissão de lnqué_rito do processo 
Administrativo Disciplinar n• 00812025. ao passo que decido pela 
aplicação da penalidade de DEMISSÃO (art. 144, inciso 11. da Lei 
Complementar Municipal n o 1 78612011) ao servidor p!lblico municipal 
sr. V B L., [ ], ante a prática da infração administrativa de abandono de 
cargo, conforme disposto no artigo 149 da Lei Complementat..Ml.lnicipal 
n • 1 786/2011 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
p~ra, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(tnnta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 

Complementar Municipal n. • 1.786/2011; ( ... )" 

Os autos encontram-se a ~isp_osição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedona-Geral do Mumcip1o de VItória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n.• 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado_por 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos au.tosl)l'rws4 . 
endereço e horário supracitados. ;:~J'· ' ".r,:,·· 

j_~,l'-\- "' ~ 
Vitória da Conquista- BA, 25 de julho de 2025. qJf (ij GD ~ 

Adriana Borges Magalhães Barbosa \~. to . ., 
Auxílíar administrativo X"'Í>q ~·,: ~":'í 

Mat. 07-15062-8 ~ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAD Nº 00912025 

Processo Administrativo Disciplinar n. • 009/2025 
Rito: Sumário 
Denunciado: V. L S., mat. N" 130554 
Denunciante: Gerente de Cargos e Salários-SEMGI 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, sr• 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n" 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n• 
1. 786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.O 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 94, INTIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Valmir Lima Silva, acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n.O 
009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 30 (lrinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, da Lei Complemenlar Municipal 
n• 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal n• 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: "( ... )Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público, ~ 
acolher o entendimento da Comissão de Inquérito do Processo 
~plinar n° 0091202~sso que decido pela 
aplicação da penalidade de DEMISSÃO (art. 144, inciso 11, da Lei 
_cmo~l2011) ao servidor público municipal 
.SC. y, L S, [ ... ) ante a prática da infração admioistrativa de abandono d~ 
idlrgo, conforme disposto no artigo 149 da Lei Complementar Municipal 
n • 1 78612011. 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5•, da Lei 
Complementar Municipal n. • 1. 786/2011; ( ... )" 

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Município de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n.• 46, Alto Maron. nesta cídade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos autos, no 
endereço e horário supracitados. 

Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhães Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat. 07-15062-8 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁ RIO 
AUTO DE INFRAÇAO No 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 48997-2 
CNPJICPF N°l1.840.79910001-40 
CONTRIBUINTE: MARCELINO L DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANTAS,132-A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

O Município de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.47I.I28/000I-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
II ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L.C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma (item 5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação confonne previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Ruo João Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (77} 9BB56-5228 
CEP 45000-907 - Vitória do conquisto - Bahia 
WWW prove bo ggy br 

~. ~~ 
LiJ~~~~~rado 
Agente de Contratação 
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OFICl· 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação • SEMGI. 

EXTRA TO - INEXIGIBILIDADE DE LI ClT AÇÃO N° 
012/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 32612025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTÕES MÉDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CÇ?NFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇAO LEGA_L: ARTIGO 74, 
IV, DA LEI 14.133/21; VIGI:NCIA: 36 MESES: RATIFICAÇAO: 31 de julho 
de Z025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO • INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 
013/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 32512025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTÕES MÉDICOS I . CONSULTAS I pROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGENCIA E EMERGENCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n• 57.929.873/0001-09. VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI14.133/21; VIGÊNCIA: 
36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

ATA. DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE -

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação lifiane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde • sus CR OOV2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diãrio 
Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 
27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA • CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
CNPJ: 61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ 
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA • CNPJ: 47.172.279/0001·54 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente ã avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (item 
LTDA 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos do 11 
ao XIII estão preenchidos 
de forma incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) 
MÉDICOS e cópia do Diploma (item 

5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito dQ .. erado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. ..,·<;i: ··~·a>t·;;·,,. . 

~(:,<;-· -~·· 
~V ............ ·v• Vitória da Conquista • Bahia, 30 de julho de 20 -;r <i;! -llt~'Jl n ·~· I.;. 

Liliane Brito do Prado r-Q --~-~·:/ 
Agente de Contratação ".,~- .,f;to •. {'J / 

~·':t·.~l: ~-.~~ =:-·~/ 

~t~:~:~ 
RESUMO DO CONTRATO No 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF n• 01.791.091/0001-93, INÍCIO: 30/06/2025 TÉRMINO: 
29/06/2026 ASSINATURA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de licitação n• IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRATO N° 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n": 64118/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde.J inscrita no CNPJ/MF 'l" 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇOES E CONSERVAÇOES INTELIGENTES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 11.257.555/0001-30, INfCIO: 04/07/2025 
TÉRMINO: 31/12/2025 ASSINATURA: 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 (cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais) OBJETO: 
Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde • SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços n• 
046/2025 do Pregão Eletrônico em SRP PE no 019/2025 RECURSO: 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N° 102/2025 SMS 

--------------------------
dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ~~·, 

SAÚDE-SUS CR 001/2025-SMS '.~~MGl'l~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 '~'~ .;~ ~ 

':::;; . . o~ 
··<·,~··,rv6o.~ 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, I O 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA- CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/000!-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS -
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e infonnações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação confonne previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Lilia11e Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua Jaoo Pessoa - n• 253 - B. Centro 

Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória da Conquisto - Bahia 

WWW pmyc bp ggv hc 

~·D L t5 ) \.0-0 .s-
Lil c Brito do Prado 
Agente de Contratação 



habitacionais oferecidos pelo município, em especial o novo Programa 
Minha Casa, Minha Vida, na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de interesse social do municfpio de Vitória da Conquista - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 36,665.632/0001-111 com valor de R$ 62.000100 
(sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 
11 da Lei 1_4.133/2021 e art. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇAO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

88 ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAUDE ;_ SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000·495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária. ampliando a cobertura da 
atenção básica no municlpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 
284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.699.821/0001-52, Ji= TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ: 
61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA • CNPJ: 61.617.419/0001·81, 
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- CNPJ: 31.786.563/0001-
80, RE[)MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 31.610.705/0001-54 
(B~atriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MEDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de i=igueiredo), 
que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
erl) ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
MÇ BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 i=altou Anexo XIII e o 
MEDICOS L TOA Anexo X está 

preenchido 
incorretamente 

i=icando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis. a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lilian~,Brfto:.<ll!?· 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 1if.·-''~ =·'i! J, 

i-'.,' 

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de agosto de 204~. S ~;f./ G I 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

~:.. --­
~~ .. .. ~(} 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N. o 041/2025 

Número do Processo: 08.704/2025. 

Objeto: A contratação visa selecionar empresa para serviços técnicos 
especializados de desenvolvimento e manutenção corretiva, adaptativa, 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software, 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOI=TWARE, com 
transferência de tecnologia ao firn do contrato, implantação e suporte 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de 
transporte {AIT) por meio de equipamentos eletrônicos portáteis - Talão 
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação da 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidades 
e exiQências estabelecidas no Edital. O qual encontra-se disponível em 
www licitapmvc com br, ou https'//www pmvc ba gov br no link ''Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial de 
Brasília/ Di=. Informações gerais: Central de Compras. (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsável 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique-se. 

CHAMADA PÚBLICA N° 1/COAPES DO 
MUNIClPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e 
celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino­
Saúde - COAPES no Município de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde -
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA-BA, nomeada pelo Decreto n° 23.286/2024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem o Art. 81 da Lei Orgânica do Município, a Lei i=ederal 4.320/64, 
a Lei Municipal n° 421/87, com os ajustes da Lei 1.797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei n" 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n" 1.127, de 04 de 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES, para o 
fortalecimento da integração entre ensino. serviços e comunidade no 
âmbito do Sistema único de Saúde (SUS). 

CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
oferec';lf!l cursos de waduação ou técnico, na área da saúde no Município 
d~ Vttorta .d~ Conqutsta ~ BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
Ststema Untco de Saude como campo de atuação para prática 

---···----------------
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/200 7 de 24/08/200 7, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

9' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇ~. ~ 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ,~ ~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 >~;!;Wa~'li" 
... ,,,111\~ 
~ 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição no 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES - CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LIDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LIDA - CNPJ: 53.385.87110001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LIDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LIDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025 . 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 

Ruo JoOo Pessoa - 0° 253 - 8. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquisto - Bahia 

WWW pmvc bg ggy br 
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Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 



A VISO DE PUBLICAÇÃO DO.<;. . to ~ licitação, 
=-------------=~.=---= ··~~'<i'<u~" estadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
EXTRATO DA DISPENSA DE oo1/2025-SMS para credenciamento de pessoas 

LICITAÇAO COMPRA DIRETA jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
- - lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N° atuação complementar na Rede Municipal de 
· 049/2025 PROCESSO No Saúde. ~ objetivo é for~alecer as equip_es de_ sa_ú~e 

da fam1l1a e as eqwpes de atençao pnmana, 
16.741/2025 amp!i~n?o a cobertu~a da atenção básica no 

mumc1p1o, em conformidade com as demandas da 

Processo n° 16.741/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do município de Vitória da Conquista e 
:11stalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

'--J.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10, 
pertencente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL: R $15.8 7 O, O O (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às lOh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
51:146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61:283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICO$ LTDA - CNPJ: 26.~06.552/0091-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ~ 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

-----·-·-------------------------------
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BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 2B de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

---"' Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n° 02978/2 O 2 4 , para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA . DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3. 729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 
-1 Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 

--.:~e junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 
Diário Oficial da União, Seção 3, no 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.20110001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO 
ELETRONICO N° 008/2025-

EMURC 
,;:,;;.;~::7-·;·~~r; 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO Ó'E [!; .. ;·;~::· 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC ~:::---di!h. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÕN(Çp~·,;:;{;:;-
n0 008/2025 ·····~::':'';" '·''' '1 

.... .,..,.~···· 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, no 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DE Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 007/2025-

EMURC 

EMPRESf. MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITORIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurídica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba,gov.br 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição no 
3.906, página 5 de I 3, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.193.147/0001-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Rua JOOo Pessoa - n° 253 - 8. Centro 

Fone: (n) 3229-3326 
CEP 45000-907- Vitória da Conquisto- Bahia 

()f\ 

·---j'~hv.d.s-
Lihane Bnto do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N° 126.231/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, prefixo S-157, placa TGV-6062, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.451/0001-60. VALOR TOTAL: R$4.598,52 
(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal 
n• 14.133/2021, e art. s• do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO DA 
~· DISPENSA DE LICITAÇAO - COMPRA DIRETA 

PROCESSO N° 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF, junto à Secretaria_ Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14]40,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75 11, 
ele art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5" do Decreto 
Municipal 23.16912024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO· DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
012/2025 - EMURC· 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 01912025-EM.!.I.RÇ 

CONTRATAÇÃO DE ~MPRESA • ESPECILIAZADA NO 
CORNECIMENTO DE BOTIJOES DE GAS DE COZINHA TIPO GLP 

. l3KG (GÁS E VASILHAME} E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS 
' -uE COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO • DE VITpRIA DA 
CONQUISTA- EMURC. CONTRATADA: ITA GAS COMERCIO DE 
GÁS LTDA. - CNPJ- 60.308.477/0001-60 com valor total de R$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16- Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10a ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às 10h, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas -

CECP, situada na Rua João Pessoa. n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495. Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do 
Prado, com.a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas. para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906. 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia. 
Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27. página 284. sexta­
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08. 
ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20. 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 
53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu. Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata. que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 24 de setembro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N° 160/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001-96 

RESUMO DO CONTRA TO n• 160/2025-FSVC 

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TOA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP n•. 057/2024, Ata de Registro de Preço n•. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 1910912025 
VIGENCIA DO CONTRA TO: 19/09/2025 a 1910312026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO No 177-28/2025 

----------·-··--·------· 
dom.pmvc.ba.gov.br 
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"' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 03112022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública no 001/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, no 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.09110001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

C( Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3!! andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/000 1-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.64110001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após . . .. 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -(.::::, 
57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26/ 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LIDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LIDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-" 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.70110001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LIDA- y 

28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- ~\~1 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocc:tório no que se refere à habilitação técnica <' 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DA PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LIDA- 58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE LIDA 
- 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/000I-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;QIAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 
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PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

.~l ./' .. .- ~ . 

Henriqu~~ de Souza 
matrícul~rlo 244375 

Taise de Alli~ta~a Amancio 
matricula n° 307816 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

1a ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚB 
SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1 o andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza. 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos para apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Públi9a n° 001/2023-SMS, rE?Iacionado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO 
, JNICÍPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
dõ Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN 
, ~VIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS 
PtDIÁTRICOS LTDA- 21.600.746/0001-06; SU90ESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
32.68,3.619/0001-34; UPAÇLINIC SERVIÇOS MEDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53;350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JA,BLAR SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WA~DA CASTRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CUN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED 
LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09; 
C~TIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA- 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente e após 
:verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 'LTDA -
57.929.873/0001-09;'~MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168. 780/0001-26\·MEDSLIM 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75;-- REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54;··-··TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0091-24~ SL TRANSPORTE E SE~VIÇO LTDA -
01.791.091/0001-93;·-MEDEIROS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA -56.013.902/0001-17; 'MARIVALDO 
RIBEIRO· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.941.852/0001-75;·JORDANA RODRIGUES SANTOS-
28.419.817/0001-18;·-LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 51.923.054/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98;-SEMEPE -SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 

·SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; "UPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.216.845/0001-02;.ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.350.465/0001-39; 

'RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA - 51.003.93~/0001-f;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
56.844.565/0001-00;--·MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 57.688.862/0001-76;-ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-0?;·PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.177.327/0001-0â;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;'FCA MED , .... 
SERVIÇOS MEDICO~ LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO M~D LTDA- 18.923.701/0001-68; ,GERAL 

:o- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; ·;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 
l:fDA- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada ~ABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO RO~A -
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 ;MEDMAIS SAUDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA-
49.709.134/0001-75; HAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS · 
MÉDICOS LTDA • 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97;CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36;VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
solicitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS, decorrente do Processo 
Administrativo n° 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF no 34.308.797/0001-00, e a 

dom.pmvc.ba.gov.br ::Ffil, 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2a ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza, matricula n!! 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 

matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n!! 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDJCA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 

Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n2 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n!! 23.S75, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 

verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAKSEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 

MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS lTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137 /0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867 .539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; Jf TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 

MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 41-.- . ~--
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. ~ 
dasms20 l7@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 

CAROLINE R. MEDRADO LTDA • 49.705.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 29.306.133/0001-72; ABA LI AC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971. 710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAl SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA-57.209.627/0001-74;THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 

PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 

ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Hondqu /.lo Sou" matríc~44375 Taise d~cantara Amancio 
matricula 23983-1 

Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 



na tabela abaixo· 
No EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 
ÇÃO 1 MOREIRA INABILITADA 

ECONÔMICO-LTDA 
FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 
conforme item 

2 
OLIVEIRA INABILITADA 5.2.1letra A, B e REBOUCAS DA 

F; 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao 1tem 13 letra a do Ed1tal, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurs~, contados ~~ data de 
publicação da relação das entidades consideradas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Fede:al 14.~3312021 ~suas 
alterações posteriores". Caberâ recurso destinado a Fu~daçao de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na segUinte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e-mail) 
para o endereço: chamadapublica.fsyc@gmail.com observando o 
prazo mencionado acima. 

o recurso será julgado pel~. Co'!li.ssão de ~r.e?enciai":l~~to e . o 
resultado será publicado no s1t1o of1c1al do Mumc1p1o no d1ano of1c1al 
eletrônico: bttp:/lwww pmvc ba.gov br f 
www portaldecomprasfsvc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fâtima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2ª ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~. Ba1rro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segumtes membros: 
Henrique Lima de Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para c~mpor a 
comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
no 00112023-SMS, relacionado ao CREDENCIAME~TO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO D~S ATIVIDADE$ MÉDICA$ NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Municipio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pâg. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diârio Oficial ?a Un_ião, no 2, Seçã?. ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça fe1ra, pag. 146 e no D1ano 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de verificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
infcio aos trabalhos verificou-se documentação das segumtes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEE!3VIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MS:DICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. ME_DRADO LTDA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MEDICO$ !-TDA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS M~DICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EJ!:11LLE SANTOS LIM,A FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZAO SERVIÇOS M,EDICOS LTDA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS ME!?ICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAUJO LTDA 
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LT_DA 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAU$TINO MEDICA L 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL· SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 i ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS. LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES _LTDA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
L TOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIEL,LE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MEDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/Q001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MEDI~OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
L TOA - 48.638.250/0001-88; TICIANA I=ERNAND'ªS DE SOUSA 
MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MEDICO$ LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.04)..169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MEDIC9S LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MEDICOS L,TDA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem Citada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas· AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; 
A B c SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ADELU 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUJ3MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITORIA­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO~MBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 

·--------------- --------------------- " ---" ------ --------------------- -----··-----------------------··-

dom.pmvc.ba.gov.br 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SA_ÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; MEDSUM 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LT_!)A - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOAS LTD~ - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTENCIA MEDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.991/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 39.272.476/0001-17; EMILLE 
SANTOS LIMA _RORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 58.763.854/0001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA - 58.605.99110001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA - 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGAL YS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO· 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001·35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA !JA CONQUISTA· BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇAO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, n° 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Cláudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

RESUMO DO CONTRATO N° 243-33/2025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrõnico n• 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n• 014/2025, Processo 
Administrativo n• 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N° 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF n• 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 50.368.508/0001-15, 
INÍCIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em confom1idade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição l1° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de fom1a 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

cnronJDIAUOJTO PO!lUCO N• OOJ/2025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - no 253 - B. Centro 

Fone: (77) 3229-3326 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

c!~~~ 
Liltafle Brito do Prado 
Agente de Contratação 

https://dacs.googl~:~;;.;d~;~;:;~d/1iqx-G5f07eHUZo4TqFXjluZb-Ew3CCOV/edit 
8;6 
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ViTÓRIA DA CONQUISTA 

11a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS 1/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

.11;'!··~·-···-._ • . 
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Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da "êe·ntfal 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - sus CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certarT'!e: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

1AYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

:;ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
JUlarização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
to e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
---·---
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12" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, 
a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica 
no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição no 3 .906, página 
5 de 13, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX­
n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, 
edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, 
bem como o resultado da 2" análise técnica dos documentos das pessoas jurídicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matrícula no 244375 e Taise Alcantara Amancio- matrícula n° 
307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 03 de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial do 
Município, Ano 18, Edição 4.077, quarta, 15 de outubro de 2025, página Se 9 de 12, a Comissão verificou que: 
Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a 
conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" OO:J./:W25 -SMS 

R~Aa .João Pt.ssoa - 1'\0 2.53 - B. Ct./1\tro 

FoN.: (77} qss56 -5228 

CEP "fSOOO-q07 - Vitória da C0"41AiSta - BaJ..ia 

www.pw\VC lza.gov br 

CNPJ 

52.348.145/0001-81 

55.853.981/0001-0 I 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

58.909.619/0001-0 I 

58.763.854/0001-00 

Pendência 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMEDSAÚDELTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHALTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE 
LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ROCHA DAMASCENO SER VIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ L TDA 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 

VINICIUS LIMA AGUIAR 

ANNE CAROLINE PIRES ALCANT ARA 

ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N' OOl./:2025-SMS 

R~a João Pessoa - "'' 2.53 - 8. Cel'\tYo 

FoM: (77) q&85~-52.28 

CEP 4SOOO-q07 - Vit:ória. da. Co~N:fuista. - T3a.h.ia. 

www.pwwc.ba.gov.br 

55.730.570/0001-29 

58.605.991/0001-09 

47.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

58.502.286/0001-93 

30.647.740/0001-85 

58.945.133/0001-1 o 

58.535. I 74/0001-39 

57.209.627/0001-74 

53.385.137/0001-78 

59.867.539/0001-95 

58.564.788/0001-49 

58.397.906/000I-7I 

Anexos li, VI e X não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexos VI e X não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexos rr e III não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexos VI e X não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexos v r e X não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexos VI e X não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexo li não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo IV não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexos Il, f!I, IV, VI e X não 
foram preenchidos 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo IV e VI não foram 
preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
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Anexo X não foi preenchido 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA 3 5 .4 7 I. 12 8/000 1-1 8 adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 

Anexos VI e X não foram 
JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA L TDA 61.066.109/0001-16 preenchidos adequadamente, 

faltando a vinculação ao edital 

MYGAL YS ESPINOSA HERNANDEZ Anexo VI não foi preenchido 

SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA 
47.172.279/0001-54 adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 

Anexo X não foi preenchido 
OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 48.638.250/0001-88 adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 
Anexo X e IV não foram 

TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 31.786.563/0001-80 preenchidos adequadamente, 
faltando a vinculação ao edital 

Anexos li, VI e X não foram 
YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58 preenchidos adequadamente, 

faltando a vinculação ao edital 

Anexos VI e X não foram 
A.A.S. VIEIRA 15.269.471/0001-77 preenchidos adequadamente, 

faltando a vinculação ao edital 

o Atestado de capacidade 
JOHN LUCAS SOARES ALVES ME 6!.049 .514/0001-26 técnica 

foi emitido pela própria empresa 

Anexos VI e X não foram 
SRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.355.022/0001-35 preenchidos adequadamente, 

faltando a vinculação ao edital 

Ficando, portanto, abe11o o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação desta Ata, para regularização da 
documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Dando seguimento aos trabalhos foi 
verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da pessoa jurídica MA Y ARA 
DUARTE SILVA LTDA- CNPJ: 58.829.469/0001-18 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, 

sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 22 de outubro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 00l./:W25 -5M5 

Rua Joõ.o Pessoa - 1'\0 253 - B. Ce"t~o 

FoM: (77) qg8Sió-S228 

CEP 4SOOO-q07 - Vitória. da. CoYtquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.b~ 

r::flf~~~ 
L'N.!Jifi~ Brito ao Prado 

Agente de Contratação 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

128 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 

001/2025-SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
71886/2024 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às9h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João 
Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS 
para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado. com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. 

O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária. ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal 
Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 
09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios 
ano CJX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União­
Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira. edição do dia 7 de fevereiro de 2025. 
Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem 
como o resultado da 2 • análise técnica dos documentos das pessoas jurídicas, 
realizada pela comissão composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza- matricula n° 244375 e Taise Alcantara Amancio- matrícula no 307816. 

Conforme relatório anexo aos autos, do dia 03 de outubro de 2025, publicado no 
Diário Oficial do Município, Ano 18, Edição 4.077. quarta, 15 de outubro de 2025, 
página Se 9 de 12, a Comissão verificou que: Após análise da documentação. 
verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessáras para a 
conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ Pendência 

A~LNV MED SERVIÇOS 
Anexo X não foi preenchido 

52.348.145/0001-81 adequadamente, faltando a MEDICOS L TDA vinculação ao edital 

CDJPV MED SERVIÇOS Anexo X não foi preenchido 
55.853.981/0001-01 adequadamente. faltando a MEDICOS L TDA vinculação ao edital 

CHRISTER Anexo X nao foi preenchido 
EPREENDIMENTOS 59.323.474/0001-17 adequadamente, faltando a 
MÉDICOS L TDA vinculação ao edital 

CMAS MED SERVIÇOS Anexo X não foi preenchido 

MÉDICOS L TDA 39.272.476/0001-17 adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

EMILLE SANTOS LIMA Anexo X não foi preenchido 

FLORES LTDA 58.909.619/0001-01 adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

F~AZÃO SERVIÇOS Anexo X não foi preenchido 
58.763.854/0001-00 adequadamente, faltando a MEDICOS L TDA vinculação ao edital 

Anexos 11, VI e X não foram 
JOHN KL YSMAN ARAÚJO 

55.730.570/0001-29 
preenchidos 

LTDA adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexos VI e X não foram 

KKMED SAÚDE LTDA 58.605.991/0001-09 preenchidos 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

LARJSSA ESTERFANNE Anexos 11 e 111 não foram 

CAVALCANTE CUNHA 47.966.363/0001-40 preenchidos 

LTDA adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

LILLIANE SOARES Anexos VI e X não foram 

SERVIÇOS MÉDICOS 58.553.619/0001-03 preenchidos 

LTDA adequadamente, faltando a 
vinculaçao ao edital 
Anexos VI e X não foram 

MARIANA FAUSTINO 58.502.286/0001-93 preenchidos 
MEDICAL SERVICE L TDA adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 

PLUS BRASIL- Anexos VI e X não foram 

SERVIÇOS MÉDICOS 30.647.740/0001-85 preenchidos 
adequadamente, faltando a LTDA vinculação ao edital 

ROCHA DAMASCENO Anexo 11 não foi preenchido 
SERVIÇOS MÉDICOS 58.945.133/0001-10 adequadamente. faltando a 
LTDA vinculação ao edital 

Anexo IV não foi 
RTS SERVIÇOS 

58.535.174/0001-39 preenchido 
MÉDICOS L TDA adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 
Anexos 11, 111, IV, VI e X não 

SARA LIANA DE 57.209.627/0001-74 foram preenchidos 
OLIVEIRA CRUZ L TOA adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 

-----------·----· 

THAIS OLIVEIRA LEITE 53.385.137/0001-78 Anexo X não foi preenchido 
SERVIÇOS MÉDICOS adequadamente, faltando a 

JI!H~~~~~o foram 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 preenchidos 
adequadamente. faltando a 
vinculação ao edital 

ANNE CAROLINE PIRES Anexo X não foi preenchido 

ALCANTARA 58.564.788/0001-49 adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

ARTHUR LEANDRO Anexo X não foi preenchido 

ANJOS NEVES L TOA 58.397.906/0001-71 adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

GRAZIELLE DE ALMEIDA Anexo X não foi preenchido 

SILVA 35.471.128/0001-18 adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexos VI e X não foram 

JF TEIXEIRA SAÚDE 61.066.109/0001-16 preenchidos 
INTEGRADA L TDA adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 

MYGAL YS ESPINOSA Anexo VI não foi 

HERNANDEZ SERVIÇOS 47.172.279/0001-54 preenchido 

MÉDICOS LIMITADA adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

OMNI SERVIÇOS DE Anexo X não foi preenchido 

SAÚDE LTDA 48.638.250/0001-88 adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo X e IV não foram 

TICIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 preenchidos 
SOUSA MACEDO adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 
Anexos 11. VI e X não foram 

YSO SERVIÇOS 48.176.413/0001-58 preenchidos 
MÉDICOS L TOA adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 
Anexos VI e X não foram 

A.A.S. VIEIRA 15.269.471/0001-77 preenchidos 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
O Atestado de capacidade 

JOHN LUCAS SOARES 61.049.514/0001-26 técnica 
ALVES ME foi emitido pela própria 

empresa 

Anexos VI e X não fÕram 
S~ MED SERVIÇOS 30.355.022/0001-35 preenchidos 
MEDJCOS L TOA adequadamente, faltando a 

vinculação ao edital 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação desta 
Ata, para regularização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do 
instrumento convocatório. Dando seguimento aos trabalhos foi verificada a entrega 
da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da pessoa jurídica 
MAYARA DUARTE SILVA LTDA - CNPJ: 58.829.469/0001-18 que entregou em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 22 de outubro de 2025. 

Li/iane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA 
N° 013/2025 

Processo n° 79.587/2025. 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 13 de novembro de 2025, 
às 08h:30hm, na modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n° 
013/2025, [ ... ] modo de disputa aberto/fechado, tipo menor preço 
[ ... ]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE FEIRA LIVRE 
NO DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES, ZONA RURAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA. [ ... ]. Fonte de Recurso: 700, sob o regime de execução de empreitada 
por preço global. O Edital completo encontra-se disponível no site: 
~m~ ou~ • no link "Processos Licitatórios". 
Informações: Agente de Contratação: Gicele Pereira de Sousa, telefone: (77) 98856-
5228. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- /CP Brasil 
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13" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil c vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação c 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica 
no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição no 3 .906, página 
5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado c domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX­
n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, 
edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente 
solicitada através da 12a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS. por parte da pessoas jurídicas: MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- CNPJ: 58.502.286/0001-93, SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 
57.209.627/0001-74, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- CNPJ: 58.397.906/0001-71 c JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - CNPJ: 61.049.514/0001-26, que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando seguimento aos trabalhos, relacionamos abaixo 
as empresas que não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação 
para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS: 

EMPRESA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua João Pessoa - n° 253 - 8. Centro 

Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
www pmyc bg gov br 

CNPJ 

52.348.145/0001-8 I 

55.853.981/000 I -01 

59.323.4 74/0001- I 7 

39.272.476/000I- I 7 

58.909.6 I 9/0001-01 

58.763.854/0001-00 

Pendência 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 
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JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SAÚDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHALTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 

VINICIUS LIMA AGUIAR 

ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 

GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA 

JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA 

MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ 
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Rua João Pessoa - n" 253 - B. Centro 

Fone: {77) 98856-5228 

CEP 45000-907 - Vitória do Conquista - Bahia 

WWW prove hg goy br 

55.730.570/000 I -29 

58.605.991/0001-09 

47.966.363/0001-40 

58.553.619/000 I -03 

30.647.740/0001-85 

58.945. I 33/000 I -1 O 

58.535.174/0001-39 

53.385.137/0001-78 

59.867.539/0001-95 

58.564.788/0001-49 

35.47 I.l28/000 1-18 

61.066.109/0001-16 

47.172.279/0001-54 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 
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OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 48.638.250/0001-88 
Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 31 '786.563/000 1-80 
Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58 
Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

A.A.S. VIEIRA I 5.269.471/0001-77 
Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.355.022/0001-35 
Inabilitada por não regularizar as 
pendências. 

A Agente de Contratação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato ou da 
lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 

Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de novembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001/2025-SMS 

Rua João Pessoa - no 253 - B. Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

www pmyc bg goy br 

r~d.o 
Lz"tittne Brzto ão Prado 
Agente de Contratação 

90 
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A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) n° 
057/2025, conforme Portaria no 0208/2023 e nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
CONJUNTO DE MOTOBOMBAS SUBMERSAS, MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS, MOTOR 
ESTACIONÁRIO E COMPRESSORES DE AR, para o município de Vitória da Conquista - BA. O 
formulário de intenção encontra-se disponível no site <www.pmvc.ba.gov.br> Processo Licitatório > 
Links úteis > Intenção de registro de preços para Unidade Gestora Participante Interna (UGPI) e no 
site https://www.gov.br/compras/pt-br para Unidade Gestora Participantes Externa (UGPE). Prazo:10 
(dez) dias úteis a contar dessa publicação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 112/2025 

Processo n° 96.346/2025 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Carlécio Santos Sande, 109B - Lot. Petrópolis -
Bairro Cruzeiro, CEP 45003-900 - Vitória da Conquista - Bahia, para funcionar a sede administrativa 
da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e suas coordenações - SEMOB, no município de 
Vitória da Conquista - Bahia, nos termos e condições constantes nos autos e no Termo de 
Referência. CONTRATADA: RITA DE CASSIA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF: ***.655.995-**. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor total de R$ 137.700,00 (cento e trinta e sete mil e setecentos 
reais) para um período de 12 meses, a contar da data da assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 4 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

13a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 
---------·---------------- -····· ... --------- --- ...... , ___________ .. _ ··---------·----------·--------- .. --... - --·--- ----- ------ ----

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
através da 12a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, por parte da pessoas jurídicas: MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- CNPJ: 58.502.286/0001-93, SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA­
CNPJ: 57.209.627/0001-74, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- CNPJ: 58.397.906/0001-71 
e JOHN LUCAS SOARES ALVES ME - CNPJ: 61.049.514/0001-26, que entregaram em tempo hábil 
a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
seguimento aos trabalhos, relacionamos abaixo as empresas que não apresentaram a documentação 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitação, 
sendo declaradas INABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ Pendência 

\BLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348.145/0001-81 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

:oJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.981/0001-01 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

:HRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 59.323.474/0001-17 Inabilitada por não regularizar 
TOA as pendências. 

:MAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA I 39.272.476/0001-17 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

:MILLE SANTOS LIMA FLORES L TDA I 58.909.619/0001-01 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

RAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.763.854/0001-00 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

:JHN KL YSMAN ARAÚJO L TDA 55.730.570/0001-29 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

KMED SAÚDE L TDA 58.605.991/0001-09 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

\RISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 

I 4 7. 966.363/0001-40 llnabilita~a por não regularizar 
UNHA LTDA as pendencras. 

LLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 

li 
58.553.619/0001-03 llnabilita~a fJOr não regularizar 

roA as pendencras. 

_US BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS L TOA I 30.647.740/0001-85 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

·-· - -···- - -~----- - ··- - ----·····------· -·· ------- -- -- - ·----·-· ·----. -------· ···- ---- -- -·· --· --------· ·-
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~OCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS 
58.945.133/0001-10 

Inabilitada por não regularizar 
. TOA as pendências . 

~TS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
li 

58.535.17 4/0001-39 Jlnabilita~a ~or não regularizar 
as pendenc1as. 

-~AIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS ~ IIEDICOS 
53.385.137/0001-78 llnabilita~a ~or não regularizar 

as pendenc1as. 

/JNJCJUS LIMA AGUIAR I 59.867.539/0001-95 llnabilita~a por não regularizar 
as pendenc1as. 

\NNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 58.564.788/0001-49 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

;RAZIELLE DE ALMEIDA SILVA 35.471.128/0001-18 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

IF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA L TOA 61.066.109/0001-16 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

IIYGAL YS ESPINOSA HERNANDEZ 47.172.279/0001-54 Inabilitada por não regularizar 
>ERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA as pendências. 

)MNI SERVIÇOS DE SAÚDE L TOA I 48.638.250/0001-88 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

-ICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO ~ 31.786.563/0001-80 llnabilita~a ~or não regularizar 
as pendenc1as. 

'SO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48.176.413/0001-58 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

\.A.S. VIEIRA 15.269.471/0001-77 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

>R MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 30.355.022/0001-35 Inabilitada por não regularizar 
as pendências. 

A Agente de Contratação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do 
ato ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de novembro de 2025. 

Líliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

PRIMEIRA ATA DE CURADORIA DA COMISSÃO JULGADORA DO 
CREDENCIAMENTO PUBLICO N° 009/2025- NATAL CONQUISTA 

DE LUZ 2025. 

PRIMEIRA ATA DE CURADORIA DA COMISSÃO JULGADORA PARA SELEÇÃO DE ARTISTAS E 
3ANDAS MUSICAIS, REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
=>úBUCO N° 009/2025 DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
)E ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL- NATAL CONQUISTA DE LUZ 
W25. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107.161/2025. 

dom.pmvc.ba.gov.br 93 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

MEDVITORIA -SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ: 30.022.025/0001-57 

HABILITAÇÃO 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 

Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Coordenação de Licitações 
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MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.022.025/0001-57 

PROFISSIONAL: 

LARISSA MOREIRA FISCHER 



MEDVJTÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CN P J: 30.022.025/0001-57 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

'1--:: 
../, -· 

CREDENCIAMENTO 
N" 001/2025 

Profissional Médico: ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES 

CREMEB: 11264/ BA I CPF: 496.815.834-34 

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? N" ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ X] Empregado [ ] Outro [ 

Endereço: AVENIDA. ESPANHA, 305, BAIRRO CANDEIAS, CEP; 45028-1 1 O 

Telefone: 77 3422 9298 I Telefax: 

Telefone Celular: (77)98874-6682 E-Mail: contratos@dominioassessoria.com 

Graduação Médica -Instituição: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PARAÍBA 

Residência Médica 1 - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ ] 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ ] 

Residência Médica 2 - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ ] 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ ] 

Declaro a veracidade da infomações prestadas acima 

Vitoria da Conquista, 14 de abril de 2025. 

ROBERTO AHono~do tJ,• 1arn1J 

EMIDIO KENE:OY ~~:~~~·~1~:.;?;~~RTO 
PlRES:49681 583 P1Ftr.H·~t>1115BI-1:!4 

0.Jdo~·20J'JIH l~ 

434 10.}11.())·01'00' 

ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES 

Ano: 1993 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO.VITORIA DA CONQUISTA­

BAHIA FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 

] 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

r-- ESTADO DA BAHIA J 
CÉDULA DElflENTIDADíiDE MÉDICO 

rNOME . .•'. ·. . 

'ROBERTO EMID,IO KENEDY PIRES ) 
c·cRMN"' . . . . . . . . ) CDATAOEIN')CRIÇ}.O~ 

·. . 11.264 . -• . OT. 04.1993 
CNACIONAUDAOE (DATA DE NASCIMENTO~ 

L·.·. BRASILEIRA )23.10.1~6 J 

YKf'õcENcro EMroro oA srLvA E 
PAULA. F~ANCINtTE: PI~ES DA SILVA 

IASSINATURADOPAESIOENTE --- -----~ 

I ·m\ai~ 

tl~'"' 

I 'li· 
1:.{· 

r 



DIPLOMA 
·-· -..... __ _ 

O .. :Reitor da ,Universidade Federal da Paraíba, no uso das ··suas 
. . 

........... . . . . _, ·. ~ . ·.. . . 

• atribuições e tendo· em Vista a conclusão do .. Curso __ M_~ . .Qic;i·n~L,:; ............. _ ...... . 

__ ,....,_,_ ___ .. ~------------------------·--·-~--~::. ............................ -.. --.. -.................. --......•.. -................. _.~ .. - .. ____ , _________ ,. ___________ .................... ----------.;...:.. 
-· -~ . ".' -·· em 26 de Fevereirro de 1993 

~-__;,:;,··· --· ·----- __ ,.,,.,.,,.,,.,,.,,,._,_.,,.,.,.,,,..,.,,,.,o __ .,.,.,.,.,.,.,_, ___ ,.,,n•""""""-""""""""""'•-•-•""--'"-

tô~fere o título de Médico a ---
ROBERTO 

:-----.~ 
EMIDIO KENEDY PIRES . 

.. ·····-····--·-·---........................ ---····-·---··-------·-----~ 

. Bràsileiro,noscido o23 de Outubro de 19q6,emMóssoró-Rio Gronded()Nor.-te, 
. -··- . -····---.. -.... ----·-··----·--.... 

céd uI à de,tdentida de - N2 ~O?.: 2.~ ~_:_?-~f._: P.~:_ _____________________ _ 

e. outorga.c:IPe o presente. Diploma a fim de que possa gozar: de todos os 
direitos e .. :prerrogativas legais . 

. Qompina Gran'de , 
'*"'<.-~ . -

15 de Marco __ de 1993 
.,, 

.\·•. 
·'- : --~- ... 

~--
......____ ";,· .. ,' -- ..... ~. ~- -. . _, . -- - -------

8 
o ... 
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C N E S I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissional 

NOME: ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES 

Total de vínculos cadastrados: 4 

CNS: 704205787543985 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). 

f Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAE S) 

Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC) 

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

Data: 14/04/2025 

Pag. 1 de 1 
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-CPF 
058.755.665-16 

TfTULO DE ELEITOR: 
153056040558 

DATA DE NASCIMENTO 
01/02/1997 
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FACULDADES 

SANTO AGOSTINHO 
VITÓRIA DA CONQUISTA• BA 

Afya 

A Diretora Geral da FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO no uso de 

suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de MEDICINA, em 

14 de dezembro de 2023 e a colação de grau em 15 de dezembro de 2023, confere o título de MÉDICA a 

LARISSA MOREIRA FISCHER 

de nacionalidade Brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida em 01 de fevereiro de 1997, 

portaddra(a) da Cédula de ldentidade-1405083093,SSP/BA 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

. Vitória da Conquista - BA, 04 de janeiro de 2024. 

!hJ!M ~~ .~ 
\~~"tJ 

o~";P 
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\]~ ......JIII..L Y DIAS BRITO 
Secretária Acadêmica 

cP~~ r:·:· li. '?>''!>'~~~> 
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diplomas.afya.com.br/Defa ,a~~rcodigoValidacao= 17 498.472. 7ac3ac0 1 cd29 

ç~.:::!>...rw~~~..R:R>...~"-~~-.ç.~~JSfi'..R...'"9..R::r!>.:.:;ç~~~ 
.- •·•=-x•:.:s-• •·••••,.... ____ .,.. ______ ., 

•<.:IH" \:!}. '~i il:\ •• ,· (!f.:.-'"' :~- ~ . 
~; 
·~;.t 
(;'"', 

)~ 
-~;. 

~~ 
'lJll~ f:..),, ... •· 
h, J 
~f' 

c::: 



L_ 

o 
~ 

. _; 

·' 

( 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO S.A . 

FASA VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 03735981000103 

·Enderéço:AV.IVO FREIRE AGUIAR, m:.mero: S/N, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 
Recredenciamento: Portaria n.'990, de 00f1212021, DOU de 07/1212021, Seção 1, p. 
. 45. 

REGISTRADORA 
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
CNPJ: 29.403.76310001-65 

CREDENCIAMENTO: PORTARIA N" 1.329 DE 12107Í2019, DOU n• 135, SEÇÃO 1, 
PÁG. 21, DE 16/07/2019 

Diploma registrado sob n.0 2079, Livro XIII, Fls. 179, em 26/01/2024, por 
delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei n° 
9.394,de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n° 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
Processo n°: 2023020001 

Denis Rodrigo Garces Lopes - Reitor da IES Registradora UNIGRANRIO 
Duque de Caxias - RJ, 26 de janeiro de 2024 

Reconhecimento de Curso 

. Nome do Curso: MEDICINA. 
ReconhecidoPortaria n.0 38, de 19/01/2021, publicada no DOU 
de 22/01/2021, Seção 1, p.38. 

( 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. LARISSA MOREIRA FISCHER 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 44012, desde 19/12/2023, estando quite com o exercício de 2025. 

Salvador, 11 de março de 2025 

Certidão emitida no dia 11 de março de 2025. Válida até o dia 07 de setembro de 2025. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do códigoPAK386. 

Jo3 



C N E S I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissional 

NOME: LARISSA MOREIRA FISCHER CNS: 700007751591107 

e-sta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). 
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Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC) 

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

Data: 11/03/2025 

Pag. 1 de 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDtl.U:~~-11Mír.~~rA 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

ADRIANO ALAERTE GRINGS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 0711 , CASADO eci ~ ~ ~ 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 907.697.590-68, CARTEIRA DE :g ~ ~ 
IDENTIDADE PROFISSIONAL no 16762, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA~~ g ~ 
BA. residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA OUVIA FLORES, 81 O, EDJF RESIDENCIA~ ~ t:J ~ 
MAGESTJCAPT 1301. CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP45028610, BRASIL. ~ ~ ~ [ 

§gJ~g 
ALBERTO LIMA FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/08/1967, CASADO erff; ~ ~.;, 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 425.944.995-87, CARTEIRA D~ ~ ~ ~ 
IDENTIDADE PROFISSIONAL no I I 050, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA~ ~ 'U ;., 

BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BRAULINO SANTOS, 1125, APT 401, CANDEIA~...,~~ 
VlTORIA DA CONQUJST A, BA, CEP 45102000, BRASIL. ~ o g-

l"ll;::om.........._ 
Ht:E:IU1lll 
(/)H...,.JUl 

ARTHUR FLO.RENClO RODRlGUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05!199~I~ ~­
SOLTEIRO, MEDICO, CPF no 026.873.021-04, CARTEIRA NACIONAL DE HABILTTAÇAO t:J! ~ ~ ~ 
05805000998, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - GO, residente ~ ;t ~ ~ 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA MANOEL SOUZA CHAVES, 2622, EDIF RESID CIDADE JARDI'l\t:: ~f} 
APT 1401. SAO CAETANO, ITABUNA, BA, CEP 45607144, BRASlL. ~ ~ § ~ 

,_. o ,.,. 
o•Zro 

INDIRY CARqLINE FERREIRA SlLVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/199~ ~ ~ ~­
SOLTEIRA, MEDICA, CPF no 041.818.615-46, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 14.329.637-0~ [:;; ~ ~ 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(~: 8 ~ 
RUA MARECHAL FLORIANO, 420, CANELA, SALVADOR, BA, CEP 40110010, BRASIL. ..., 8 ~C: 

t""'O::>" o:.:--AJ 
:;o o< 

JNGRIDY CA~OLJNE FERREIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/199~ S ~ ~ 
SOLTEIRA, MEDICA, CPF n° 041.818.665-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL~~~~ 
35870, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(~ ~ ~ ~ 
RUA MARECHAL FLORlANO, 420, CANELA, SALVADOR, BA, CEP 40110010, BRASIL. ~~::: ~ 

H \.0 I tJ' 

ê~~~ 
JEFFERSON PAES COELHO LJBORIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em I 1/04/198$1::;; g ~ 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF no 021.150.715-65,_CARTEIRA DE IDENTIDADE no 749707550, órgã~ ~ li3 ~ 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RU~ ~ ;g i:'?. 
PAULO AMORIM, 95, CASA 04, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 4502876~ ~ ~ ~ 
BRASIL. ~:;o :.:-

1
..: 

~;;:~~ 
•ZC::>" 

10;\0 OMAR GALVAO GOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/04/1991, SOLTEIRcg ~ ~ ~ 
MEDICO, CPF no 056.190.985-75, CARTElRA DE IDENTIDADE PROFlSSIONAL no 31648, órgã~ ~ ~ ';;' 
expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no( a) A VENTO~ a ~ ~ 
PRINCESA ISABEL - ATE 779 - LADO IMPAR, 285, SAO CAETANO, ITABUNA, BA, CE!! tz:~ ~ ~ 

H(i)CD~ 

45607291, BRASIL. 8 ~ ~ 8 
o z Ul'C! 

Q I 3: 

LARISSA MOREIRA FJSCHER, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/02/1997, casada e~"'~! 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA, CPF n° 068.755.665-16, CARTEIRA Di':l 0 15 • >< o::> 
IDENTIDADE no 14.050.830-93, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, ~ ~ 

residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA IVO FREIRE, 350, APT 502, CANDEIAS, VITORIA D1J Gl ~ 
CONQUISTA, BA, CEP 45107000, BRASIL. "' ~LO 

Req:81400000763443 Página 1 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98502715 em 26/04/2024 
Protocolo 249141256 de 25/04/2024 
Nome da empresa MEDVITORIA- SERVIÇOS MÉDICOS L TOA NIRE 29204499563 

26/04/2024 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTJCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 228832045336293 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2024 
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral 

;; 
o 
Gl o 
tzl 

"' 

Jor;5 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEDVITORIA­
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

A' . d ,pos a cessão e trans erencm e quotas e a d . - d m1ssao e SOCIO fi 1ca ass1m 'b 'd d' 1stn UI o: 
COTISTA N!! DE COTAS VALOR R$ % 

JEFFERSON PAES COELHO LIBORIO 400 R$ 400,00 6,67% 
NAARI NOVAIS COUTO 400 R$ 400,00 6,67% 
ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES 1200 R$ 1.200,00 20,00% 
SUELEN SOUZA GUIMARAES 1000 R$ 1.000,00 16,67% 
JOAO OMAR GALVAO GOES 600 R$ 600,00 10,00% 
ARTHUR FLORENCIO RODRIGUES 600 R$ 600,00 10,00% 
ALBERTO LIMA FERREIRA 600 R$ 600,00 10,00% 
ADRIANO ALAERTE GRINGS 200 R$ 200,00 3,33% 
INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA 200 R$ 200,00 3,33% 
INGRIDY CAROLINE FERREIRA SILVA 200 R$ 200,00 3,33% 
LARISSA MOREIRA FISCHER 200 R$ 200,00 3,33% 
LIVIA GOMES MENEZES GARCIA DA SILVA 200 R$ 200,00 3,33% 
ARTHUR ROCHA ARAUJO 200 R$ 200,00 3,33% 
TOTAL 6000 R$ 6.000,00 100,00% 

DA ADMINISTRAÇÃO 

"·Ee;f.i,ç 
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01 zro 
.... (1)0:::1 

;. [i]~ c. 
;:ct"'1H() 

' z n j ['j (I)"' 

CLAUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sóci cn 8 ~ o c •'\..) 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, casadl!J ~ (j g. 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 800.455.455-53, CARTEIRA D~ :.<-;;- ~ 

,. ~(j)OO(D 
IDENTIDADE n° 0796103151, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- B~ S t;; 'ii' 
residente e domiciliado(a) no(a) 5A AVENIDA BOA VISTA, 705, CASA 168, BOA VISTA, VITORI.t\j ~ ~ ~ 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativa e: ['j ~ ~ 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos n~ : ~ ~ 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, nél ~ 1\'í G; 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor <W. ~ ~ ~ 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sef'i.t ~ g:l 

. d ) • . ) "'o::<:>::<:> autonzação o(s) outro(s soc1o(s . ~ g; g :;; 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 

Ulls;N 
~ (3 I'<! 
....::<:>~!;::~ 
WH~R"> 

~~c:@ 
• ::<:JOyPJ 

CLAUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedidél I!::~ til 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por s; ~ ~ ~ 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ofi' ~ t;; '( 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economil : ~ ~ 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe~ ~ ~ 8 
d fi . . bl' . d d o z ln 'd e consumo, e pu 1ca ou propne a e. ::-: 35 t., ~ 

t'l o ro z :.<o-t t'l o:r: 
. DA RATIFICAÇÃO E FORO ; ~ ~ 

CLAUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dQl Gl ;'; 

contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA- BA. cn ~ Ul 
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~··;~~~ .. ~(i?''·! 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCI ~~~.,.· ~ ·• ~· . 

0 
$ 

SERVIÇOS MÉDICOS L TOA , .. -

CNPJ no 30.022.025/0001-57 '<i;i'-":·,~~~~ 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arqUI ·· s e que não forari & ~ ~ 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. ~ ~ ~ ~ 

~~E;:::: 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

0'\\.00!lJ 
U1 U1 "' ..._,cot::Jrn 
m -J H......,_ 

I I C) ~ 

fi;:~:::jt'{. 
:<Jt:D:P-0 

ADRIANO ALAERTE GRINGS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/11/1975, CASADO er{i ~ ~ ~ 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 907.697.590-68, CARTEIRA D~ ~ ~ ~ 
IDENTIDADE PROFISSIONAL no 16762, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA~ ~ 'O ;.., 

BA, residente e domiciliado( a) no( a) A VENTO A OUVIA FLORES, 81 O, EDIF RESIDENCTA~ '>:1 ?? ~ 
MAGESTICAPT 1301, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 4502861 O, BRASIL. ~o g-

1-zl::ocn ............ 
Ht:J:llTlPJ 
(/)H-...J(I) 

ALBERTO LIMA FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/08/1967, CASADO eról ~ ~ e. 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 425.944.995-87, CARTEIRA oi!:=!~~ 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° I I 050, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA~ ~ ~ g 
BA. residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BRAULINO SANTOS, 1125, APT 401, CANDEIA~ i~~ 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45102000, BRASIL. ~ ~ § ~ 

..... o ('1" 

012:11> 

ARTHUR FLO,RENCIO RODRIGUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05!199~ ~ ~ ~. 
SOLTEIRO, MEDICO, CPF no 026.873.021-04, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO ~ fu tri ~ 
05805000998, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - GO, residente ; : 8 ~ 
domiciliado( a) no( a) AVENIDA MANOEL SOUZA CHAVES, 2622, EDIF RESID CIDADE JARDIM 8 ;.:J O' 
APT 1401, SAO CAETANO, ITABUNA, BA, CEP 45607144, BRASIL. ~ ~ ~ ~ 

t,I:JG)OJCD zq,....,.... 
()H\.011 

INDIRY CAR~LINE FERREIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/199<t ~ ~ ~ 
SOLTEIRA, MEDICA, CPF no 041.818.615-46, CAI~TEIRA DE IDENTIDADE no 14.329.637-0~ ~ ~ ~ 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(~~:::~ 
RUA MARECHAL FLORIANO, 420, CANELA, SALVADOR, BA, CEP 40110010, BRASIL. § ~ ~ ~ 

tr.Jm......:]"-D 
rn'-D;.sw 

INGRIDY CA~OLINE FERREIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/I 99~ ~ !:<! ~ 
SOLTEIRA, MEDICA, CPF no 041.818.665-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL ~ ~ ê5 ~ 
35870, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(ali ~ ~ ~ 
RUA MARECHAL FLORIANO, 420, CANELA, SALVADOR, BA, CEP 40110010, BRASIL. ~:.. :P-

1
..: 

~~~1';' rzq::r 
JEFFERSON PAES COELHO LIBORIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/04/198~ 0 ~ % 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF no 021.150.715-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 749707550, órgã~ ~ ~ ~ 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUÃ'l ~ ~ 1 
PAULO AMORIM, 95, CASA 04, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 4502876@ t<:l ~ ~ 
BRASIL. t! ~ ~ ~ 

HH-J() 
OZUl'O 

Q r 3: 

JOAO OMAR GALVAO GOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/04/1991, SOLTEIRd] (fJ ~~ 
MÉDICO, CPF no 056.190.985-75, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 31648, órgã81 ° ;3 
expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENTO,.\ ! § 
PRINCESA ISABEL - ATE 779 - LADO IMPAR, 285, SAO CAETANO, ITABUNA, BA, CE~ "'~ 
45607291, BRASIL. rn ~lO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SO<tit:c.ttai1"1ll=D~Ern~A. 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

LARISSA MOREIRA FISCHER, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 1997, casada eri ~ ~ ~ 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA, CPF no 068.755.665-16, CARTEIRA DE :g \Z~ 
IDENTIDADE no 14.050.830-93, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - B~ ~ g ~ 
residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA IVO FREIRE, 350, APT 502, CANDEIAS, VITORIA D..«! ~ a ~ 

0'1.....] H 1-'· 

CONQUISTA, BA, CEP 45107000, BRASIL. t-. ),. ~ ~ 
:t-t:-'riO. 
:.:rtc:t-0 
H~t"1ti 

LIVIA GOMES MENEZES GARCIA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/09/198Q:i ~ ~.O 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, MÉDICA, CPF no 974.265.635-53, CARTEIRK' ~ ~ ~ 

- ~L"~ 00 

NACIONAL DE HABILITAÇAO no 01047336234, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONA~ ~ 'd;., 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BRAULINO SANTOS, 1155, APl "l ~ ~ 
60 I, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028170. BRASIL. !;J o ~ 

I"J:j:::OO'\-.......... 
HtrllJl~ 
(/)1-1--...JUJ 

N~ARI NOVAIS COUTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/0511997, SOL TEIR~ ~ ~ ~­
MEDICA, CPF no 065.749.845-99, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1411510305, órgão expedidQI!. e:';;~ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ROS~ :g ~ g 

O"\~ I~ 

CRUZ, 248, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028045, BRASIL. ~ ~ ~z ~ 
w"' -..... 
o .., "' 
t'Vl.o-11--!J;:: 

ROBERTO EMJDIO KENEDY PIRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23110/1966, CASAO~ 'i' z ~ 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 496.815.834;-34, CARTEIRA D-El~~~­
IDENTIDADE no 905293, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- PR, residenti:S fu ~@ 
e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ESPANHA, 305, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, B~: 8 ~ 
CEP 4502811 O, BRASIL. "l 8 ~ ~ 

t-INO :::r' 
o:.<-w 
:<! o< 

S~ELEN SOUZA GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/08/1987, SOL TEIR~ S ~ ~ 
MEDICA, CPF no 019.448.465-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 30463, órgã~ ~ ~ ~ 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RU~ ~ ~ ~ 
OLARIA, 78, MANDACARU, JEQUIE, BA, CEP 45210014, BRASIL. ~ ~ ~ ~ 

H 1..0 I t:J 

83~~ 
ARTHUR ROCHA ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/09/1994, CASADO erif ~ g ~ 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 081.935.294-21, CARTEIRA NACIONAL D~ ~ :il ~ 
HABILITAÇÃO no 05770585864, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO- P~ ~ ('g ~­
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CARDOSO DE SA, 1175, COND PALMEIRA IMPERIA~ ~ ~ ~ 
APT 1001, VILA EDUARDO, PETROLINA, PE, CEP 56328020, BRASIL. !<::.:r :.- 1 ~ 

!<:5;:5',;~ 
•ZC:::::r 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TO~ ~ 2l ~ 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado dl E ~ :;' 
Bahia, sob NIRE no 29204499563, com sede Avenida Otavio Santos, 227, S 917 Consultório 03 Central~~ 1 
Médico Otávio Santos, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita ni ~ ~ ~ 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 30.022.025/0001-57, deliberam de pleno e comuri ~ ~ 8 
acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei no I 0.406/ 2002, mediante as condições> Z"l '{' ~ 
estabelecidas nas cláusulas seguintes. ~ {JJ ~! 

~ o::r: 
CJ "' 

DO ENQUADRAMENTO ; ~ ~ 
:.:r '"" • ~ q:.:r 

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE' f'! <O 

PEQUENO PORTE- EPP nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. ~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDf§.~ft3N!E~l~T1~~:19 
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

LJVIA GOMES MENEZES GARCIA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, ~m 28/09/198~ ~ ~ ~ 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, MÉDICA, CPF no 974.265.635-53, CARTEIR~ ~ z :=! 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 01047336234, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONA~ ~ g;;: 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA BRAULJNO SANTOS, I 155, AP'l: ~ o ~ 

• O"o ....,J H i-'· 

601, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028170, BRASIL. ~ ~ ~ ~ 

§ ga: g 
NAARI NOVAIS COUTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/05/1997, SOL TEIR~ ~ ~.;, 
MÉDICA, CPF n° 065.749.845-99, ÇARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1411510305, órgão expedidof ~ ~ ~ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ROS~ ~ '1:1;., 
CRUZ, 248, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028045, BRASIL. e..,~~ 

:>-Dl o­
:;dOii • .. .. ~ :::c <n ........... 

ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES, nactonahdade BRASILEIRA, nasctdo em 23/10/1966, CASAO~ ~ ~ ~ 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 496.815.834-34, CARTEIRA DEil ~ ~ ~-

, t:zj-OJ ~ 

IDENTIDADE no 905293, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- PR, residen~ ~ ~ ~ 
e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ESPANHA, 305, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, B~ :f~~ 
CEP 4502811 O, BRASIL. ~ ~ ~ _@: 

Oln~~ 
t-JWHf;:: 

SUELEN SOUZA GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/08/1987, SOL TEIRA:i: 'i' 21 rij 

MÉDICA, CPF no 019.448.465-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 30463, órgã~~ ~ ~ ~­
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RU f;; ~ 2 

21 (J 

OLARIA, 78, MANDACARU, JEQUTE, BA, CEP 45210014, BRASIL. ~ cn 8 ~ 
o c: . .., 

"JC::>--1<1 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTD~ §;l ~% 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado di ê ~ ~ 

()HI,,II 

Bahia, sob NIRE n° 29204499563, com sede Avenida Otavio Santos, 227, S 917 Consultório 03 Centr~ ~ ~ ~ 
Médico Otávio Santos, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita n~ ~ ~ ~ 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 30.022.025/0001-57, deliberam de pleno e comurfil ~ ~ ~ 
acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° I 0.406/ 200~ 3 ~ ~ 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~; g ~ 

QUADRO SOCIETÁRIO 
.t..Ln~Q 
\0\0 t-' 
O"\ O ::::C :::C 
CD 0"1 0 ...... 
t-'CD()I"lj 

~~~~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA. ARTHUR ROCHA ARAUJO admitido neste ato, nacionalidad& :;o :.-

1
..: 

BRASILEIRA, nascido em 18/09/1994, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDica.:~~~ 
CPF n° 081.935.294-21, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05770585864, órgãg 0 ~ ~ 
expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - PR, residente e domiciliado(a) no(~~~';;' 
AVENIDA CARDOSO DE SA, 1175, COND PALMEIRA IMPERIAL APT 1001, VILA EDUARDcfil ~ ~ ~ 
PETROLTNA, PE, CEP 56328020, BRASIL. ~ Dl ~ ~ 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

HG)OJP.I 
t:1:::0Ln(') 
HH....J() 
02IV1'0 

G) I 3: 
gjCIJ~'g 
21 ;t.H 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio SUELEN SOUZA GUIMARAES transfere sua quotas de capit<fll 0 Ri >< o ::I 
social, que perfaz o valor total de R$200,00 (Duzentos Reais), direta e irrestritat;tente ao sócio ARTHU~ ~ ~ 
ROCHA ARAUJO, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, dando plena, geral ~ G) ~ 
irrevogável quitação. cn f: lQ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE ~~~itj~~ 
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

O"":l>';:T 
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS ~ ~ ~ ~ 

-..J\DH'"O 
U1 .,c.. z .. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial MEDVITORIA - SERVIÇO~~ g ~ 
MÉDICOS L TOA. !:! ~ o ~ cn ...J H ....,_ 

I I G") :;l 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade tem sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, SALA 91 ~ ~ ~ ~ 
, , , ~ ttl 1:""1'""' 

CONSUL TORTO 3, CENTRO MEDICO OT A VJO SANTOS, RECREIO, VITORIA DA CONQUIST ~ ~ f;; .O 
:l>'OZcn 

BA, CEP: 45.020-750. :;: t:"' ;;g &J 
0 H · 
::0~'0() 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependêncii"' ~ ~ 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, ã' ~ o g­
três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei no I 0.406/2002. ~ ~ ~ ~ 

g ~ ~ ~-
DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO ~ ~ ~ ~ 

0\0\00 
tv~\Dt-...; 
O'\~ I~ 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): ~ ~ ~z ~ 
w "' .__ 
o l11 PJ 
NWHC 

ATIVIDADES MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADES D~? z ~ 
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PAR-i:~~~-
ATENDIMENTO A URGENCIAS. Ç,l fu ~ ~ 

;5Zn~ 
!:ilcnoo 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS "' 8 ~ ({ 
t:"'NO;:T 
O:l>'-W 
::0 o< 

8630-5/03 -atividade médica ambulatorial restrita a consultas. ~ ê ~ ~ 
861 0-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento ~ ~H ~ ~ 
urgências. ;:o ~ ~ 

o """' tltnNOl 
::0-1-''1 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. § ~ ~ ~ 
oomt-3w 
{1)\0;ESU 

DO CAPITAL SOCIAL ~~!:i!~ 
0"10:::0:::0 
00 "' o ....... 

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) dividido em 6.00§: ~ S ~ 
(seis mil) quotas de valor nominal R$ I ,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moed~ ~ :.- 1o: 

WH::<l~ 

corrente do país. -:" !!:; ~ g. 
::coc.,w 

aragra o mco: cap1 a sacia 1ca assim IStrJ UI O entre OS SOCJOS: P fi Ú . O .t I . I fi d" "b 'd i~ ~ ~ 
..,ii;mtn 
0::01-'>-3 COTISTA N!! DE COTAS 

JEFFERSON PAES COELHO LIBORIO 400 
NAARI NOVAIS COUTO 400 
ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES 1200 
SUELEN SOUZA GUIMARAES 1000 
JOAO OMAR GALVAO GOES 600 
ARTHUR FLORENCIO RODRIGUES 600 
ALBERTO LIMA FERREIRA 600 
ADRIANO ALAERTE GRINGS 200 
INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA 200 
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VALOR R$ 
R$ 400,00 
R$ 400,00 

R$ 1.200,00 
R$1.000,00 
R$ 600,00 
R$ 600,00 
R$ 600,00 
R$ 200,00 
R$ 200,00 
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6,67% 
6,67% 

20,00% 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇAO DA SOCIEDADE MED QR~ ·--
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA . ;·~6' _ _ 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 r:;. MGi\:·:·~ ,~_. 

INGRIDY CAROLINE FERREIRA SILVA 200 R$ 200,00 
LARISSA MOREIRA FISCHER 200 R$ 200,00 

LIVIA GOMES MENEZES GARCIA DA SILVA 200 R$ 200,00 
ARTHUR ROCHA ARAUJO 200 R$ 200,00 
TOTAL 6000 R$ 6.000,00 

3,33% 
3,33% 
3,33% 
3,33% 

100,00% 

~~o~:t-::r 
O)l'\.l{l)rt 
(DUl[/)rt 

• ~ ....J \0 H "d 
~· to ~ U1 ... z .. 
~ ...:v U1 ~ :.- ....... 

"'6 Dritaq~'· "' "'tJ-..... 0"'1\DQjl.J U1 U1 til ......,ooocn 
m -.l H 1-'· 
I I G) ::J 
l:":t-H<Il 
:t-l:">-iO. 
~~~g 

• [J) :>:1:;:. 
CLAUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro~ c5 ~ 1E 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preç~ ~ ~ ~ 
direito de preferência para sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, ãl ~ ;g 8 

H :>:13 
alteração contratual pertinente. s; ;J .. t:r 

:>:Jot-1 
"'ll~O'\ ............ 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Ht:l:lt.nPJ 

todo~ ~ ;; g: 

DA ADMINISTRAÇÃO 

::r: ):.I \,0 ..... 

~-CXJ::l 
:;::cJo~s:u 
-1--' t.n o. 
0\01..00 

~!~i 
oooo!z:ro 
_,~~tr 
WO'\$ ........... 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sóci~ ~H~ 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, casad~ C:, 5 ~ 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 800.455.455-53, CARTEIRA D~ ~ ~ ~­
IDENTIDADE no 07961 03151, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA;5J ~ [J) ~ 
residente e domiciliado(a) no(a) 5A AVENIDA BOA VISTA, 705, CASA 168, BOA VISTA, VITORIÁi 1g 8 ~ 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativa e!~~ g. 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos nª ~ ii:: ~ 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, n~ ::1 ~ [ 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dE' ~ ~ ~ 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, se~~ ~ ~ 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). ~ ~ ';" ti-

2~~~ 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

tJ:lml-31..0 
[})\!)~"' _.._, I 

~U1 Q 
\D\D l:" 
a-.o~;;o 
co 0'\ o ....... 
1-'00()~ 

U1'5i"' 
~ ~ 1>-rj 
~:>:J:t-'€ 

. . ~~s;~ 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, ~ 0 8 ~ 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventári4] E: ~ ~ 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de sua$l [;í :-ç: 1:, 

0:>:1>-'>-i 
quotas, os lucros ou perdas apurados. t>O ~ ~ 6 

:;;:: "'"' HG')C.051J 

§ I o A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo I 007 da lei n° I 0.406/2002, sobre os critérios d~ ~ ~ .Q 
distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. ::-: ~ L.~ 

1:>0 oro 
Z :t-H 
1:>0 o:x: 

§ 2° É pennitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as disponibilidade~ o t;' 
financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipadll: ~ R 
afetar o Capital Social, se acordo com o artigo I 059 da Lei n° I 0.406/2002. ~ g; ~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE M 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exrtf~ ' . oi & ~ ~ 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. <8. ••• ~ ~ !2l::! 

~-··- . ~ ~E;::::: 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO ,.:;,:;, . t~<><'~>"t§> ~ ~ ~ ~ 

r uU~':. O) .......] H ..... 
I I G') ::S 

t::t->-<lll 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuarlii &; ~ ê' 

Htzlt-'1"-'( 

sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(~ ~ ~ o-d 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçã~ ~ ~ ~ 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ~ ~ ., ;.., 

tz:l:t-00 ,_. ;ua 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolv~ ~:;, ir 
i"J:j::Ccn-.......... 

em relação a seu sócio. ti ~ ~ ~ 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
@ ~ ~ ~-
tzj-oo::S 
::o o~~ 
_.....,U10. 
O '-O '..DO 
tv~I..Ot'i 

, , ~ ~ I ~ 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não est~:;: z!} 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crimina~ lB ~ ~ 
ou por se encontrar sob os ef"eitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo~ ';' z ri:" 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra i ~ ~ ~ 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contrãl &; ti ~ 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. ~ : 8 ~ 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
consenso dos sócio, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

"l8~n' 
t"'NOP" 
O:t;-lll 
;u o< 
tr:lG)OO(D zc:,.... ..... 
(")H\,0/1 

pel~ ~ ~ ~ 
.., rT 

;u \DN 
Ot%::1~0'\ 
0(1)"->:f; 
;u- ..... ., 
H 1..0 I t:J" 

§~~o 
t%l0'\to-i\O 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
resultantes do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA-BA. 

Cn1..0;5Sll 

obrigaçõe~ ~ l:ô ~ 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA- BAHIA, 3 de janeiro de 2024. 

ADRIANO ALAERTE GRINGS 

ALBERTO LIMA FERREIRA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEDVITORIA­
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
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ARTHUR FLORENCIO RODRIGUES 

INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA 

INGRIDY CAROLINE FERREIRA SILVA 

JEFFERSON PAES COELHO LIBORIO 

JOAO OMAR GAL VAO GOES 

LARISSA MOREIRA FISCHER 

LIVIA GOMES MENEZES GARCIA DA SILVA 

NAARI NOVAIS COUTO 

Req:81400000763443 

8 
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98502715 em 26/04/2024 
Protocolo 249141256 de 25/04/2024 
Nome da empresa MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TDA NIRE 29204499563 

Página 9 

2610412024 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 228832045336293 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2024 
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

PROTOCOLO 249141256-25/04/2024 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

~U.'ULL .. UL~/UIJU J-57 
REGISTRO EM 26/04/2024 
ARQUIVAMENTO 98502715 DE26/04/2024 DATA 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98502715 em 26/04/2024 
Protocolo 249141256 de 25/04/2024 
Nome da empresa MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TDA NIRE 29204499563 

li 
249141256 

~·~'' ~\ 
'~!~:!;mGI 'i} 
\;;,'Visto ~ 

;;•. - <t\~ 

~ 

1 

26/04/2024 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 228832045336293 · 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2024 
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

PROTOCOLO 249141256-25/04/2024 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

FICO O REGISTRO EM 26/04/2024 

8 

ARQUIVAMENTO 985027 I 5 DE 26/04/2024 DATA 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98502715 em 26/04/2024 
Protocolo 249141256 de 25/04/2024 
Nome da empresa MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TOA NIRE 29204499563 

I 

·":;. ''_lj-.J ~I ·AI\~~ 
~.._,;;,.;..<"· 

2 

26/04/2024 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 228832045336293 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2024 
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral jJ(; 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDVITORIA - SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

PROTOCOLO 249141256-25/04/2024 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

29204499563 
30.022.025/000 1-57 

lrno-rn;-rrn O REGISTRO EM 26/04/2024 

8 

ARQUIVAMENTO 98502715 DE 26/04/2024 DATA 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98502715 em 26/04/2024 
Protocolo 249141256 de 25/04/2024 
Nome da empresa MEDVITORIA- SERVIÇOS MÉDICOS L TOA NIRE 29204499563 

.:~,·~GJ·•) (:• "-" . 
~~' 

'··:~: .......... ~"' 
~~::p:,.r.~~_·~y.: 
~-

3 

26/04/2024 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 228832045336293 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2024 
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral JJ/ 
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1510312024, 09:56 about:blank 

,-··rJQ~ ... 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Á.··~~~~ .... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ~ 
I 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.022.025/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL I 23/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS L TOA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

I PORTE 
EPP 

86.10-1-02- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

AV OTAVIO SANTOS 
'· 'LOGRADOURO 

I CEP 
45.020-750 

I BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO 

ENDEREÇO ELETRON/CO 

CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

NUMERO 

227 
COMPLEMENTO 

SALA 917 CONSULTORIO 03 CENTRO 
MEDICO OTAVIO SANTOS 

I MUNICIPIO 
~TORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3422-9298 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/03/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/03/2024 às 09:50:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 JJ ~ 



15/03/2024, 09:56 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

30.022.025/0001-57 23/03/2018 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MEDVITORIA • SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CODIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 • Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CODIGO E DESCRIÇ O DAS ATIViDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

I PORTE 
EPP 

86.10-1-02 • Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

AV OTAVIO SANTOS 
I LOGRADOURO 

I CEP 
45.020-750 

I BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SJTUAÇÂO CADASTRAL 

I 
SITUAÇAO ESPECIAL 

- ******** 

NUMERO 

227 
COMPLEMENTO 

SALA 917 CONSULTORIO 03 CENTRO 
MEDICO OTAVIO SANTOS 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3422-9298 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

23/03/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/03/2024 às 09:50:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:biank 1/1 JJ.o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDJCOS L TOA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:21:32 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2025. 
Código de controle da certidão: 66F9.6BD2.E6AA.360A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Jo2l 



24/0212025, 17:06 Consulta Regularidade do Empregador 

I. Voltar 11. lmprímír 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.022.02510001-57 

MEDVITORIA SERVICOS MEDICOS LTDA 

AVENIDA OTAVIO SANTOS 227 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA 
I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2025 a 20/03/2025 

Certificação Número: 2025021908495015963481 

Informação obtida em 24/02/2025 17:06:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 J o2 o2. 



PODER. JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

?á.gJna 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Certidão n°: 89512851/2024 
Expedição: 30/12/2024, às 14:14:28 
Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.0.2.2.025/0001-57, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.46712017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : I I www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Jo2J 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
... ~;tz .. ~ ~.:Sw t'~ 

(Emitida para os efeitos dos arts .. 113_e_114 da Lei 3.956 de ~1 de dezembro de 1981- Códig 4.-C!.· Gl "i· 
Tnbutar1o do Estado da Bah1a) l~r.. . . ,. t ~ 

•1)• 
~-. ll 

Certidão N°: 20251067375 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.022.025/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/02/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 



1410212025, 09:32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUT ÁRIOS 

No 13624 I 2025 

,-------------CONCEDIDO À--------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MEDVITORIA- SERVJCOS MEDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Endereço do imóvel: Avenida OTAVIO SANTOS N~27- RECREIO- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45020750 

CERTJFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5. I 72/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTJDÀO. encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 14/02/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2025 

Chave de validação: 3e131574 

https://gpi27 .cloud .el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml?idDocumento=3e13157 4-f494-4077 -9aba-b049e 1663cf2 



Razão Social: 
MEDVITÓRIA -SE 
Nome fantasia: 
MEDVITÓRIA SE 
Endereço: 
AV. OTAVIO SANTOS, N° 
-CENTRO MÉDICO OT 
Responsável: 
MARCOS CABRAL GALV 

icipal de Vitória da Conquista - BA 
Municipal de Saúde 

............. u .. Sanitária e Ambiental 
www.prnvc.com.br 

DECLARACÃO DE DI$PENSA 

LTDA 

-SALA 917 CONSULTÓRIO 03 
SANTOS 

ATE,,...,,"''"'' 

Declaramos que a citada está DISPENSADA DE ALVARÁ 
t 

SANITÁRIA, por se tratar de. ndereço para fins fiscais, sendo os atendim~ntos rea'liza1Cie>s 
. . ' 

hospitais e postos de saúde Vitória da Conquista, conforme declaração \em anexo. 
Processo N° 189784237 /201 em 28/03/2018. , 
OBS. Não renovar se não h alteração contratual. 

Atenci<;~samente, 

Rua Rotary n"69 -Centro- Tel: 3429-7432 
.Y.ÍW!Jd <LS<tnitmi~2!JJ.YQ.&!.\~..,l;m. \11: 

--·-··--········--·-·-----·-············-··· 



Endereço: 

863050300-

861010200-

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA,,E FUNCIONAMENTO 
;' ~;tJt,:~{ :~<·t':~; >., 

'· '~:<, ' ~:/ 

/2025 

Jc27 



Nome ou Razão Social: 
EDVITORIA- SERVICOS MEDICOS L TOA 

Endereço 

Telefone 

7734267652 

Data Cadastro 

05/04/2018 

11/03/2025 10 

Ativo 

CNPJ 

30. 022.025/0001-57 

Data Fim 

ida OTAVIO SANTOS, 227 SALA 917 CONSULTORIO 03 CENTRO MEDICO OTAVIO SANTOS- RECREIO- Vitória da 
uista- BA 

IA - SERVICOS MEDICOS L TOA 

Porte da Empresa Optante pelo Simples? Autorização para o ISS ELETRONICO 

Tributacao Normal Não 

Natureza Regime Inicial Substituto 

Sociedade Empresária Limitada 

Data Inicial N" Processo Área do Estabelecimento Data Encerr. 

ATIV.MEDICA AMBUL.REST. A CONSULTA. 
861010200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO 

~~~~~~~~~~~~~ 

Pagina 1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00755928E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 26/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDVITORIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Endereço: Av. Otávio Santos, 227- 8. Recreio - sala 917- consultório 03 -Centro 
Médico Otávio Santos - Vitória da Conquista - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões­
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador /BA, quarta-feira, 26 de março de 2025 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
AÇÕES CÍVEIS (todos os polos) 

CERTIDÃO N°: 00099705E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do 
Segundo Grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, anteriores a data de 
11/03/2025, em conformidade com o ATO CONJUNTO No 07/2018- publicado no DJe 
no dia 04 de maio de 2018, verifiquei NADA CONSTAR, (figurando em qualquer dos 
polos da relação processual), em nome de: 

Razão Sociai:MEDVITORIA- SERVJCOS MEDJCOS LTDA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORIO 03 
CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
de distribuição de processos, mantidos a partir de 11/08/2011, nos sistemas 
processuais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com lastro nos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculadas: a) pela RAZÃO SOCIAL fornecida; b) pelo CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n °11.971, de 06/07/2009 e com a 
Resolução 121/201 O do CNJ. A pessoa prejudicada pela disponibilização de 
informação na rede mundial de computadores poderá solicitar a retificação ao órgão 
jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 11 de março de 2025 

1 



DECLARAÇÃO 

A empresa MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ na 30.022.025/0001-
57, situada na Avenida Otávio Santos, n° 227 sala 917, Centro Médico Otávio Santos, Bairro 
Recreio, Vitória da Conquista- BA CEP 45020-750, declara para os devido fins, que utiliza 
esse endereço apenas como endereço fiscal e por esse motivo esta dispensada de realizar o 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025 

ERIKA SODRE Assinado de forma 
' digital por ERIKA 

ANDRADE DE SODREANDRADEDE 

BRIT0:800455 BIUTQ,80045545553 
Dados: 2025,03,11 

45553 , 1 HJ9,41 -Q3'00' 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

J61 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a MED 
SERVIÇOS MEDICOS, CNPJ na 30.022.025/0001-57 empresa contratada, mais abaixo 
qualificada, de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando 
nada que a desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços atendem às especificações e 
exigências de acordo com as normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

CONTRATANTE EMITENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO LIDA 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 

RESPONSÁVEL LEGAL: ELIUDE PEREIRA TANAN RIBEIRO 

CPF: 656.982.075-34 

CONTRATADO (A) 

RAZÃO SOCIAL: MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
RESPONSÁVEL LEGAL: ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF: 800.455.455-53 

Vitória da Conquista, 20 de fevereiro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

1'11"\\lbr ELIUDE PEREIRA TANAN RI8EIRO :r-- Data: 20/02/2025 08:43:22-0300 
Verifique em https:flvalidar.iti.gov.br 

Responsável Legal 
Elo Assessoria e Consultoria em Gestão L TOA 

(77) 3028-3948 11 
Av. Otávio Santos, N° 227, Centro 

Centro Médico Otávio Santos, Loja 7 a 
Vitória da Conquista, Bahia 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 



MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CN P J: 30.022.025/0001-57 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N° I 001/2025 

A empresa MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS, pessoa jurídica de direito privado, com 
sedena Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitória da Conquista - BA, inscrita no CNPJ n° 
30.022.025/0001-57, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, 
vemdeclarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os 
termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 PMVC, que trata de 
Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam 
interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo go do Decreto Municipal n° 22.734/2023. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA SODRE Assinado deformo~ 

ANDRADE DE ~~:~~~~=~EOE 
BRIT0:80045 :'~"::~;',':' 
545553 11:31:18-03'00' 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO IH 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AOSUS 

I CREDENCIAMENTO N° I 001/2025 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS, com sede na Avenida Otávio Santos,227, 
Recreio, Vitória da conquista -Bahia pôr seus representantes legais que estas 
subscrevem, declara, para fins de participação na Chamada Pública 001/2025, que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública 
Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de 
Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e 
seguindo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

Assinado de forma 

ERIKA SODRE ~~~~~~~~:~E 
ANDRADE DE DE 

BRIT0:800455 BRim8004554555 

45553 ~~d~" 2025.03.11 
11:31:33 -03'00' 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDENCIAMENTO 
No 

Empresa Requerente: MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ: 30.022.025/0001-57 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

001/2025 

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO n°001/2025-SMS, eu, ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, representante legal da 
empresa MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, 
uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) gualificado(s) em: 

CLINICA MÉDICA 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de serviços 

médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede pública, vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA , A,; nado de 

SODRE ~~,';;~~;~~por 
ANDRADE :~~~~~~~~45 
DE ss1 
BRIT0:8004 Dados: 

5545553 ~~;~-~~~~,·oo· 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

CREDENCIAMENTO 

Profissional Médico: LARISSA MOREIRA FISCHER 

44012 I BA I CPF: 068.755.665-16 
CREMEB: 

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? N° ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ X] Empregado [ ] 

Endereço IVO FREIREV, CANDEIAS CEP; 45107-000 

Telefone: 77 3422 9298 I Telefax: 

Telefone Celular: 73 98120-7777 E-Mail: larihmoreiraf@gmail.com 

00112025 

Outro [ ] 

Graduação Médica -Instituição: FACULDADE SANTO AGOSTINHO Ano: 15 DE NOVEMBRO DE 2023 

Residência Médica 1 - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ ) 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ ) 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ ) 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: ( ) 

Declaro a veracidade da infomações prestadas acima 

Vitoria da Conquista, I O de março de 2025 

Documento assinado digitalmente 

.tl"'8"'\'. ~~ LARISSA MOREIRA ASCHER 
~v.Ni! Data: 10/03/2025 15:54:~-0300 

Verifique em https:f ;validar .iti.gov.br 

LARISSA MOREIRA FISCHER 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO.VITORIA DA CONQUISTA­

BAHIA FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO 
REPRESENTANTELEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR 
E/OU PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 
LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

[ CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

A instituição, MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS Pessoa jurídica de direito 
privado, com fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 30.022.025/0001-57 com sede na 
cidade de Vitoria da Conquista-Bahia, por meio de seu representante legal, ERIKA 
SODRE ANDRARDE DE BRITO DECLARA, que a instituição não possui em seus 
quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou 
presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de 
Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 
instrumento, conforme art. li da Lei Municipal n°. 1.802/20 li e art. Artigo 9 da Lei n° 
14.133 de OI de abril de 2021, nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N 
001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA SODR~ :~i~~~:,~:;;::a 
ANDRADE >>> SODRE ANDRADE 

DE > ~IT0,8004554555 
BRIT0:80045 ' > ' '> 

545553 ?~,~~~ :~:.:. 11 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO VII 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N° 

lima Presidente da Comissão de Credenciamento 

001/2025 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento 
publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 

t) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com 
o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA SODRE. As~inadode forma 

ANDRADE DE.~~~':~~=~EDE 
BRIT0:8004S5~::~;:;~,'15 ' 
45553 11:32:24-0J'OO' 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ no 30.022.025/0001-57 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE 

PROFISSIONAL CONTRATADO 

I CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data 
de início efetivo da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso 
de dispensa, o (s) substituiremos por profissional do mesmo nível e com qualificação 
compatível, sempre com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKASODRE 
ANDRADEDFS:~~~~ 
BRIT0:80045 .........,,.,.~,·= 

545553 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ n° 30.022.025/0001-57 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 
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VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
HUMANOS 

I CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto 
do credenciamento, estarão disponíveis no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
assinatura do Contrato, para início efetivo da prestação dos serviços. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA SODRE Ass~od•fonna 
ANDRADE Df,=:::::EDE 
BRIT0:8004S =:~;S::i~~~~sJ 
545553 ~ 11.12:SO:Ol'OO' 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS, CNPJ no. 30.022.025/0001-57, sediada a 
Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitoria da Conquista- Bahia, neste ato representada 
legalmentepor ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, declara sob as penas da lei: 

I cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 
exigências do edital do Pregão Eletrônico sob o n° 001/2025, promovido pelo 
Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

11 não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

111 que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação 
no Credenciamento n° 001/2025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra 
si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA SODRE :~;:~a~;~::~ma 
ANDRADE DÉ SOORE ANDRADE 

BRITO:B0045 ~~TOoi004SS4SS53 
545553 O-o202S03.11 

11:33:09-Q)'OO' 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CN P J: 30.022.025/0001-57 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DEHABILIT AÇÃO 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §1°, da 
Lei n° 14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKASODRE ••""""'"''"""' 
ANDRADE DÉ =~~~~E DE 

BRIT0:80045 ~rr0"""''"'"' ' Dado5: 2025.03.11 
545553 11:33:23 -03'00' 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CREDENCIAMENTO No 001/2025 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste 

item, quais sejam: 

I. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 

3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas 
entidades de administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento 

ou função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do § 4° do Art. 26 
da Lei 8.080/90, e que não são servidores públicos ou agentes políticos; 

7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e 
responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 
importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERIKA SODRE '"~"'"'""~ 
ANDRADE DE·==~oe 
8RIT0:80045S.IIRIT0:80045S4SSsl 

llad!ri:202S0l11 
45553 11:57:10-0]'00' 
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MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

TERMO DE COMPROMISSO 

CREDENCIAMENTO 

CONTRATADA: MEDVITORIA SERVIÇOS MEDICOS 

001/2025 

./ A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, 
conforme ANEXO DO CONTRA TO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS 
PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços . 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só terão remuneração, caso haja 
AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . 

../ Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO, EMPENHO E CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não 
reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

ERJKA ~ Assifl<ldo de forma 

SODRE digital pot ERIKA 

ANDRADE <'~ORE ANDRADE 

DE BfUT0:8004SS4555 

BRITO:BQ04S ,~~~~ 2o2s.oJ.11 

545553 11 '57" 1 -QJ'OO' 
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Coordenação de Compras e Patrimônio 

AUTENTICIDADES 



CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão de Pessoa Física 

Nesta área do site, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Física. 

, Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM. 

Emissão e validação de certidão 

Certidão de pessoa Física validada no nome de 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 

J4G, 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

249141256 

Chancela/Controle 

228832045336293 
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26/03/2025, 16:23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.022.025/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**W***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5.03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

I PORTE 
EPP 

86.10-1.02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

AV OTAVIO SANTOS 
I LOGRADOURO 

I CEP 
45.020-750 

I BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ L_j 
COMPLEMENTO 

SALA 917 CONSULTORIO 03 CENTRO 
MEDICO OTAVIO SANTOS 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

~ 
~ 

I TELEFONE 
(77) 3422-9298 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/03/2018 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2025 às 16:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:bfank 
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Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 26/03/2025 às 16:23 (data e hora de BrasHia). 



Nome/Nome Empresarial: 

ROBERTO EMIDIO KENEDY PIRES 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

RIANO ALAERTE GRINGS 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
ALBERTO LIMA FERREIRA 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

NAARI NOVAIS COUTO 

Qualificação: 

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

JEFFERSON PAES COELHO UBORIO 
Qualificação: 
22-Sócio j50 



Nome/Nome Empresarial: 
LIVIA GOMES MENEZES GARCIA DA SILVA 
Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

1RIDY CAROLINE FERREIRA SILVA 
·Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

Qualificação: 
OS-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

SUELEN SOUZA GUIMARAES 

Qualificação: 

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

ARTHUR ROCHA ARAUJO 

Qualificação: 
22-Sócio _j5j_ 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

30.022.025/0001-57 
NOME EMPRESARIAL: 

MEDVITORIA -SERVICOS MEDICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

R$6.000,00 (Seis mil reais) 

O Quadro de Sócios e Admínístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

11RY CAROUNE FERREIRA SILVA 

'Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

JOAO OMAR GALVAO GOES 
Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

ARTHUR FLORENCIO RODRIGUES 
Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
LARISSA MOREIRA FISCHER 

Qualificação: 
22-Sócio 



26/03/2025, 16:25 

BRASIL 

(HITPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
·"' ~~ tii;tog . 

~-$-· ú% 

t~ SEMGI~.-, ; rtr.f' , i 
-~~· 

,....,(--.11,~--1 ~~ ~ "\, ~it::~ .!.._Prito 6~ · 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 30.022.025/0001-57 

Código de Controle: 66F9.6BD2.E6AA.360A 

Data da Emissão: 16/12/2024 

Hora da Emissão: 09:21:32 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/12/2024, com validade até 14/06/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernetlpj/autenticidade/Confirmar) 

J53 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/pj/autenticidade/Confirmar 1/1 



Histórico do Empregador 

O Histórico d:::J Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.022.025/0001-Sl 
Razão social: fv1EDVITOR!A SERV!COS MEDICOS LTDA 

Data de 
E:~ nts:s.3o/Leih:ra 

1 0/0.3/2025 

- '2/2025 
-

3~ 1/2025 

3-t/01/2025 

12íG1 /2025 

24/í 2/2024 

05/i ?i2024 

í 6/1"( /?024 

28/~; 0./20.24 

20/D9í2024 

1 :·;/Uf)/2024 

2r..~.:U//2024 

17/0C':/202 4 

29/0:3/2(:24 

1 0/85/2024 

21 /().Q./?02-~ 

14,.Cl3/2024 

23/(12/2024 

04/02;2024 

16/01/2024 

28/'> ~2/2023 

09/~ 2/2023 

20/11/2023 

1 :3/'! Ot2023 

24/()9/2023 

Data de Validade 

1 0/03/2025 a 08/04/2025 

í 9/02/2025 a 20/03/2025 

31/0íí2025 a 01/03/2025 

31/01/2025 a 01/03/2025 

12/01/2025 a 10/02/2025 

24/12/2024 a 22/01/2025 

05/12/2024 a 03/0 ·1 /2025 

16/í 1/2024 a 15/12/2024 

28/10/2024 a 26/11/2024 

09/'10/2024 a 07/í"l/2024 

20/09/2024 a 19/10/2024 

01í09/2024 a 30/09/2024 

·1 3/08/2024 a 11/09/2024 

::5/07/2024 a 23/08/2024 

06/07/2024 a 04/08/202·~ 

"!7/06/2024 a 16/07/2024 

29/05/2024 a 27/06/2024 

< Oi0512024 a 08/06/2024 

?1/0412024 a 20/05/2024 

02/04/2024 a O í /05/2024 

·~ 4/03/2024 a 12/04/2024 

23i02i2024 a 23/03/2024 

04/02/2024 a 04/03/2024 

16/01/2024 a 14/02/2024 

2 8/12i2023 a 26/01/2024 

09/12/2023 a 07/01/2024 

20í11 /2023 a 19/12/2023 

Cí/11/2023 a 30/11/2023 

í 3/10/2023 a 11/11/2023 

24/09/2023 a 23/1 0/202~l 

Número do CRF 

2025031022265015963431 

2025021908495015963481 

2025013109225015963402 

2025013108435015963474 

2025011203055015963407 

2024122403475015963442 

2024120503285015963453 

2024111602355015963473 

2024102809545015963483 

2024100906125015963400 

2024092020485015963434 

2024090102475015963445 

2024081307455015963403 

2024072509215015963451 

2G24J706034050i596340í 

2024061707595015963426 

2024052906245015963431 

2024051019545015963452 

20~4042102052148122133 

2024040208283986763980 

2024031405220423072968 

2024022307482264788434 

2024020402264617164869 

2024011608001610624422 

2023122802451252246501 

2023:20902155657949305 

2023112003131404683187 

2023110105492923866258 

2023101320100461947359 

2023092404105599482078 



'í 7/03/20:23 

29!07 /2.0?3 

02/~)G/2023 

14/DS/.2023 

2Sí04/2023 

06/0/:í2023 

Data de Valir:lade 

í 7/08/2023 a 15/09/2023 

29/07/2023 a 27/08/2023 

í 0/07/2023 a 08/08i2023 

21/06/2023 a 20!07í2023 

02/06/2023 a O 1/07/2023 

14/05/2023 a 12/06/2023 

25/04/2023 a 24/05/2023 

06/04/2023 a 05/05/2023 

Resultado da consulta em 26/03/2025 16:26:24 

Número do CRF 

2023081707043455779862 

2023072902122304638555 

2023071006420795624222 

2023062102380746207010 

2023060202300953255141 

2023051402115561999487 

2023042502400831482916 

2023040602163450295077 

J&S 
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8 Reimprimir Documento 

Documento: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 
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Emitida: 14/02/2025 

Validade: 

Nome: MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA 

Documento: 30.022.025/0001-57 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/acesso8ase/?idPortal=bf1a05b0-3c4f-49a5-a2a0-acdc7092948f 1/1 



Emissão: 26/03/2025 16:27 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20251067375 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.022.025/0001-57 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 24/02/2025 VÁLIDA ATÉ 25/04/2025 

Página I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Certidão no: 89512851/2024 
Expedição: 30/12/2024, às 14:14:28 
Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.022.025/0001-57, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

JS3 



PODER JUDICIÁRIO 

, ' . ~ 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00755928E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 26/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDVITORIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Endereço: Av. Otávio Santos, 227- B. Recreio - sala 917- consultório 03 - Centro 
Médico Otávio Santos - Vitória da Conquista - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quarta-feira, 26 de março de 2025 

1 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA .. 

SMS -DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
. • 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO ~.li ~GI\:. . --~· · te . <:l 
~"~··'·,; ·~·,._, 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 
.......... --·· 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (N2) 147624/2025 

Data e hora 15/10/2025 11:23:53 

Texto de envio SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 SMS 

~~·· ~ ... ~ 
""' "'yr::>rrativo 

•at . .1U854-9 

Gisele da Silva SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna À Central Estratégica de Compras Públicas, 
SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 SMS Prezados(as), Dando seguimento à conversa 
SMS anterior com a Central Estratégica de Compras, 
Gisele da Silva encaminho a documenta&[ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
147624/2025 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
15/10/2025 11:23:53 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA J.S_t_lQ_t2Q25' 

.J(:,Q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo - 147624/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 SMS 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa MEDVITÓRIA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente registrada no CNPJ nº 30.022.025/0001-57, 
habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024}, conforme os 
critérios estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos, com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana, com 
carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o período 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870. 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870. 

IVONE~EIRA VIANA 
IDORA 

187-0 
DIRETORIA D ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5891 

I ViiõRIÃ'DÃ 
CONQUISTA 

j<Ol. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESS0:147624/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a lei de Diretrizes Orçamentárias- lD0/2025 e com a 

lei Orçamentária Anual-lOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital de 

Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

--------------------------~·-· . 

Rua Rotary Club, 69- Centro- CEP 45000-906- Vitória da Conquista- Ba 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO: 147624/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com a 

Lei Orçamentária Anual- LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital de 

Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69- Centro- CEP 45000-906- Vitória da Conquista- Ba 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

Página 3 de 6 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:55 do dia 20/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2026. 
Código de controle da certidão: C1C8.D985.B2CD.DC2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Página 5 de 6 

Emissão: 13/10/2025 16:22 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255198753 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.022.025/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 83256 I 2025 

r-------------CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MEDVITORIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Endereço do imóvel: Avenida Otávio Santos N°227 - Recreio -Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45020-750 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66 -Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 13/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 13 de Outubro de 2025 

Chave de validação: ecbefde2 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=ecbefde2-d332-4b2b-9486-55b6976af6ac 1/1 
jç,ç, 



13/10/2025, 16:21 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 30.022.02510001-57 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: 

MEDVITORIA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: AVENIDA OTAVIO SANTOS 227 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA 
I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025 

Certificação Número: 2025100601085015963457 

Informação obtida em 13/10/2025 16:21:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

Página 6 de 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 
Certidão n°: 6140151112025 
Expedição: 1311012025, às 16:25:08 
Validade: 1110412026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o no 30. 022. 025/0001-57, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www • t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

MEDVITORIA -SERVI~OS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ: 30.022.025/0001-57 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 

Vitória da Conquista- BA- CEP 45000-495 J65 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:55 do dia 20/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2026. 
Código de controle da certidão: C1C8.D985.B2CD.DC2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J/0 



Emissão: 10111/2025 11:24 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255198753 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.022.025/0001-57 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 13/10/2025 VÁLIDA ATÉ 12/12/2025 

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



10/11/2025, 11 :26 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 30.022.02510001-57 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: 

MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: AV OTAVIO SANTOS 227 SALA 917 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 

Certificação Número: 2025102602135015963458 

Informação obtida em 10/11/2025 11:26:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

J~o6 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes !Início I V- ~ 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 30.022.025/0001-57 
Razão social: MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA 

Resultado da consulta em 10/11/2025 11 :26:59 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes !Início I V-; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.022.025/0001-57 
Razão social: MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102602135015963458 

06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100601085015963457 

17/09/2025 17/09/2025 a 16/10/2025 2025091704265015963430 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820435015963440 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902565015963457 

21/07/2025 21 /07/2025 a 19/08/2025 2025072121165015963492 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223475015963498 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320535015963400 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503335015963437 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603115015963403 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709275015963400 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902215015963466 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022265015963431 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908495015963481 

31/01/2025 31 /01 /2025 a O 1/03/2025 2025013109225015963402 

31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013108435015963474 

12/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203055015963407 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403475015963442 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503285015963453 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602355015963473 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809545015963483 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906125015963400 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020485015963434 

01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090102475015963445 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307455015963403 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509215015963451 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603405015963401 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707595015963426 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906245015963431 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019545015963452 J1lr 
"'A In AI ln"n A nA In A,,...,...,.., A _ nn 1- ,_'"""A 
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Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao (.;Kt-

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040208283986763980 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031405220423072968 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307482264788434 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402264617164869 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608001610624422 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802451252246501 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902155657949305 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003131404683187 

Resultado da consulta em 10/11/2025 11 :26:59 



10/11/2025, 11 :27 

Págma Pnncipal 

Documento: 
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Documento: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.022.02510001-57 
Certidão n°: 6140151112025 
Expedição: 1311012025, às 16:25:08 
Validade: 1110412026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a} no CNPJ sob o no 30.022.025/0001-57, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consultarealizadaem: 10111/202511:37:17 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS L TDA 
CNPJ: 30.022.025/0001-57 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



L 
.....;! 

L.9 

Taina Alves de 
Oliveira Peixoto 

Tayron Mendes 
Ferreira 

Thayna Ribeiro Silva 

Thayse Andrade 
Fernandes 
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Proteção Social SEMDES 
Especial 

Gerente 
Administrativo e de SEINFRA 

Almoxarifado 
Gerente de 

Processamento e SEMOB 
Arrecadação 

Coordenadora de 
Planejamento e SEMDES Vigilância 

Socioassistencial 
Coordenador de SEINFRA Infraestrutura Viária 

Gerente de 
Regularização e SEMDES 

Legalização Fundiária 
Ouvidora da Guarda SEMGI Municipal 

CCIII 

CC IV 

CC IV 

CCIII 

CCIII 

CC IV 

CCII 
----

Vitoria da Conquista· Bah1a 
Ano 18- Ed1cáo 3.881 

de ?025 

06/01/2025 

06/01/2025 

06/01/2025 

06/01/2025 

06/01/2025 

06/01/2025 

06/01/2025 
----

DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n• 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas. conforme disposto na Resolução n• 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução n• 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n• 1.400/2020, 1.411/2020, 1.412/2020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1" Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 - FERNANDA OLIVEIRA MARON , Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 

dom.pmvc:.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.100-212001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES. Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1" O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2" Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11- julgar recursos administrativos; 

111- homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V- assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto específico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n• 1.802/2012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2° As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3" Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4" Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. s• O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1 • deste Decreto. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 7° Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. s• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
notadamente o Decreto municipal n• 20.757, de 27 de janeiro de 2021. 

Vitória da Conquista- BA, 06 de janeiro de 2025. 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° .Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista - BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



,.o., DIÁRIO_ ·g•f OFICIAL 
'~'' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV Silva 
lvanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC 

Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA 

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM 

Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP 

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SE COM 

Marcos Antônio de Miranda 245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE Ferreira Econômico 

Mateus Nascimento Novais 245532 Secretário Municipal de Transparência, STPC Controle e Prevenção à Corrupção 

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário Municipal de Finanças e Execução SEFIN Orçamentária 
Remar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI 

Viviane Santos de Oliveira 305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Ferreira Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3' O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4 • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9' do Decreto municipal n' 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1' O art. 9' do Decreto n' 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9' Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n' 24368-0- Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira, matrícula n' 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n' 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n' 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matrícula n' 245560 -Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n• 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n' 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula n' 152213- Membro" (NR) 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n' 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 1' Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n' 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n' 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n' 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n' 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n' 07 -13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n' 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n' 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n' 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula n' 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n' 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matricula n' 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula n' 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n' 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n' 07-13287-5. 

Art. 3' Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n' 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n' 8.666/93. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n' 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n' 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n' 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n' 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n' 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n' 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n' 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n' 07-14878-0; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Departamento de Licitações - CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 147624/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n!!. 30.022.025/0001-57, 

através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da 
atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 001/2025, 
processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 
dos procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista- BA, 10 de novembro de 2025. 

Rua João Pessoa, n° 253 - Centro 
Fone: (77) 98856-5228 

Secretário M 

CEP 45.000-495 -Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 115/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147.624/2025 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a Srª. 
Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 142.913/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa Jurídica: MEDVITÓRIA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 30.022.025/0001-57, com endereço: Avenida Otávio Santos, nº 
227, B. Recreio, CEP: 45.020-750, Vitória da Conquista - Bahia, para credenciamento de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de 
Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa na comunicação interna, protocolo GEP 
147624/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a contratação da empresa susodita, reputada 
credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em vista a realização de 
chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 
001/2025-SMS, Processo Administrativo nº 71.886/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Município de Vitória da Conquista- Bahia, Ano 18- Edição 3.906, segunda, 10 de fevereiro de 2025, 
Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no 
Diário Oficial do Estado da Bahia - Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 2025 -ano CIX- nº 24.093 e no jornal de 
grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da 
Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços de Atenção Primária 
(APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS atinge 65,44% da população 
(dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão da rede para garantir o acesso 
universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A contratação de médicos para as equipes de Saúde 
da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a 
população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada preferencial do SUS. A presença de médicos nas 
equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, consequentemente, para o recebimento de incentivos 
financeiros federais de custeio. A ausência desses profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no 
município. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a 
melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes 
vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir 
esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta 
rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir 
profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O 
credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista 
econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor 
custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. A remuneração para este credenciamento será 
equivalente à dos médicos estatutários do município, conforme GEP W 69649/2024 enviado pela Coordenação 
de Gestão de Pessoas, contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória 
entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará 
inúmeros benefícios para o município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da 
saúde, a gestão municipal estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o 
desenvolvimento do município. O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da 
comunidade receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal par~ 
complementar a rede municipal de saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade~'-' 

~ Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
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capacidade de atender a demandas específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com 
fins lucrativos quanto filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à 
população. Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o 
acesso a serviços de qualidade. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente 
demanda, realizou as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do 
credenciado, com o intuído de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica MEDVITÓRIA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, atestando estar em conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria 
Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à 
escolha, conforme documentos acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência 
consoante o disposto no art. 74 da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição/'. Desta 
forma, verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de 
licitação com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência 
de especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita sob o n°. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe 
total de R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal 
de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). A vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a 
cargo de Ivone Moreira Viana (Mat. 15187-0)- Gestor do contrato e Juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0) 
- Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em 
tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer Jurídico nº 
364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município- PGM, e assinado 
pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 
40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar 
INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às 
documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as 
especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o 
processo, incluindo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato 
confirmado com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no 
Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a 
tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio- Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza- Mat. nº 
244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, 
encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para q~ 
proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal14.133/2021. Nada mais havendo a trat 
eu, Liliane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Lr;;l.=Prado 
Agente de Contratação 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77} 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 10 de novembro de 2025. 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 147.624/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 115/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 

filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 

conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 

prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 

normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 

de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 

Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 
A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 

encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 

Municipal nº 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 
pessoa jurídica: MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 30.022.025/0001-57. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, 

que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nº 364/2024, datado 
de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores Ivone Moreira Viana (Mat 15187-0) e Juliano Gusmão de Oliveira 
(Mat. 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 

b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 
sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 115/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Vitória da Conquista- BA, 10 de novembro de 2025. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

~I l 

R o 
Secretário Mu 



11/11/2025, 11:33 Diários Oficiais 

Editar Diário Oficial Pesquisar por ... 

Data de Publicação 

12/11!2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4098 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

Voltar (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios/3317 /assunto/criar) 

Inexigibilidade ( 1 ) 

Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

EXTRATO Secretaria 98836 Liliane Liliane .I (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /pa inel/diarios/3317 /assunto/edita r /153 655) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 4725 Brito Do Brito Do 

DE LICITAÇÃO N° de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

115/2025 e 11/11/2025 11/11/2025 

Inovação 11:32:25 11:32:25 

J%"7 
https://dom .pmvc.ba .gov.br/painel/diarios/editar/3317 1/1 



Vitória da Conquista- Bahia 
Ano 18- Edição 4.099 

quarta. 12 de novembro de 2025 
Página 6 de 40 

de rede), para o Projeto Novembro Negro 2025, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES. Contratada: JOÃO PAULO DE JESUS SILVA, CPF: 068.531.405-75. VALOR 
TOTAL: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 11, c/c _art. 70, 
111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 
11 de novembro de 2025. ,•~"":""~-.... 
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AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 115/2025 

Processo n° 147.624/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n°. 30.022.025/0001-57. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e 
oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona 
urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$12.356,07 (doze mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 10 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

CREDENCIAMENTO 

3a ATA DO CREDENCIAMENTO N° 005/2025 

3a ATA DO CREDENCIAMENTO N° 005/2025- CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco às 9:00 horas, na sala da 
Central Estratégica de Compras Públicas, situada na Praça Joaquim Correia, 55 Bairro Centro, Vitória 
da Conquista -BA, eu, Gicele Pereira de Sousa, Agente de Contratação nomeado pelo Decreto 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2oo-21200 1 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAÍRA 

AVISOS OE LICITAçAO 
CONCORRtNCIA ELETR0NICO Nl 6/202S 

O Município de Ubalra realizará licitação em 02/12/2S às 09:00 (Horário de 
Bras/lia). Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, 
prestar serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em ruas da Sede e/ou nos 
Distritos/Povoados do Município de Ubaíra - Bahia, conforme necessidade, licitação menor 
preço, mediante o Sistema de Registro de Preços. local - srtio eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. Informações: Tel. (7S)3S44-2034. Divulgação dos 
outros atos- Diário Oficial- site: https://www.ubaira.ba.gov.br/site/diariooficial. Ubaíra/BA, 
13/11/202S. Antonio Sandes -Ag.Contratação. 

CONCORRtNCIA ELETR0NICO N• 7/2025 

O Município de Ubalra realizará licitação em 03/12/2S às 09:00 (Horário de 
Brasília). Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços 
de pavimentação interna de galpão para estacionamento, guarda e manutenção do 
transporte público escolar do Municfpio de Ubarra/BA, descritos neste instrumento de 
projeto básico, pelo tipo de licitação menor preço, segundo o regime de execução de 
empreitada por preço global. Local - sítio eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
Informações: Tel. (7S)3S44-2034. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - site: 
https:/ /www .ubaira.ba.gov .br /site/diariooficial. 

Ubalra/BA, 13 de novembro de 202S 
ANTONIO SANDES 

Ag.Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 

AVISO DE LICITAçAO 
PREGÃO ELETR0NICO Nl 2/202S-CPL/CONEP/BA 

O Consorcio Nacional de Eficiência Publica comunica aos interessados que se 
encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico No 002/2025-CLC/CONEP/BA, 
do tipo menor preço por lote, tendo como objeto registro de preços visando a eventual 
contratação de empresa especializada nos serviços de saúde remota através de uma 
plataforma de telemedicina, a fim de atender as demandas deste Consórcio e de seus 
consorciados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. Será realizada no dia 28/11/202S, às 08:30 na plataforma https://bll.org.br/. O 
edital e as informações serão obtidos na plataforma https://bll.org.br/, 
https://www.gov.br/pncp e https://www.conepgov.com/ 

Utinga, 12 de novembro de 202S. 
NEVLON NICHELLE PEREIRA DE SÁ 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

AVISO DE LICITAçAO 
PREGÃO ELETR0NICO N" 38/202S 

Modalidade e forma: Pregão Eletrônico n2 038/2025 vinculado ao Processo Administrativo 
n• 201/202S e ao Edital n• OS4/202S. início de acolhimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação: 10h00min do dia 14/11/202S. Início da sessão pública: 
09h00min do dia 02/12/202S. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçAO DE SERVIÇOS OE CONFECÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA NOVA - BAHIA, do tipo: menor preço por item. Os interessados terão acesso ao 
instrumento convocatório e informações adicionais na plataforma eletrônica: 
https:/ /licitanet.com.br bem como, no Setor da Comissão de Contratação da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça José Araújo da Silva, s/nV, Centro, CEP: 44.690-000, Várzea 
Nova - Bahia, das OBhOOmin às 14h00min, como também, pelo e-mail: licitacao­
@varzeanova.ba.gov.br e no site www.varzeanova.ba.gov.br. 

PA no 0489/202S 

LUfS EDUARDO GONÇALVES OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

AVISO DE LICITAçAO 
PREGÃO ELETRONICO Nl 63/202S - SRP 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal, devidamente autorizada pela 
Portaria N• 01/2025, torna público a licitação citada. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
locação, montagem e desmontagem de equipamentos para eventos a serem promovidos 
pela SECTUR no município de Vera Cruz/BA. Início do acolhimento de propostas: 
14/ll/202S. Fim do acolhimento de propostas: 02/12/202S às 09hS9min. Início da sessão 
de disputa: 02/12/202S às 10h/Brasília, na plataforma https://licitanet.com.br/. Edital e 
Anexos estão disponíveis no sítio https:/ /licitanet.com.br/. ou através do site de 
transparência http:/ /pmveracruzba.imprensaoficial.org, https:/ /pncp.gov .br. Informações: 
licitacao@veracruz.ba.gov.br. 

Vera ~~~R~:)ÉP~:Ã~~o"~~e~~~EI~~ 202S 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO llS/2025 

Processo n2 147.624/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do 
limite territorial do Munidplo de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e 
diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de 
inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada 
por meio do chamamento público para Credenciamento n2 001/2025, processo 
administrativo n2 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 30.022.02S/0001-S7. Valor total de: R$ 148.272,84 
(cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, 
com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, da Lei Federal n' 14.133/2021. 
RATIFICAÇÃO EM: 10 de novembro de 202S. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza 
Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

~- Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnlco 
~ http://www.ln.gov.br/autentlcldade.html, pelo códiJO OS30202S1114002S3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

AVISO DE LICITAçAO 
CONCORR~NCIA N! 4/202S 

, ~--síMGl.~\ 
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Torna-se público para conhecimento dos interessados, que será realizadO"'.~.u ... ~ .. ~~~·­

Concorrência Nll. 004/2025, em sua Forma Eletrônica, Processo Admnistrativo Nº: 
203/202S, que tem por objeto a Seleção das melhores propostas para contratação de 
empresa de engenharia para execução de pavimentação em tratamento superficial duplo 
(TSD) em vias urbanas de Wagner - Ba, incluindo terraplanagem, BASE/SUB-BASE, 
revestimento, passeios e drenagem superficial. Sessão de disputa de preços: 04/12/2025 às 
08h00m. (Horário de Brasília) O acesso ao edital será através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/ 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO DE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO 
CONCORR~NCIA ELETRONICA Nl 2025.10.09.2 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da ampliação da 
E.M.E.F.T.I. Joaquim Soares da Silva e conclusão da construção de quadra poliesportiva, 
localizada na Rua Antônio Rufino de Oliveira, n2 40, Sede do Município de Altaneira-CE. 
Licitante Vencedor: a empresa GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ no 20.274.772/0001-29, classificada no valor global de R$ R$ 
1.954.617,38 {um milhão, novecentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e dezessete 
reais e trinta e oito centavos), de conformidade com a Ata da sessão e relatório acostados 
aos autos. Adjudico e Homologo a presente Licitação na forma do § IV do Art. 71 da Lei 
n2 14.133/21- Francisco Adeilton da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Educação. Data da Adjudicação e Homologação: 12 de novembro de 202S. 

Em 12 de novembro de 202S 
FRANCISCO ADEILTON DA SILVA 

Ordenador de Despesas 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORR~NCIA ELETR0NICA N• 2025.10.09.1 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
construção de 25 unidades habitacionais, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Altaneira/CE. Ucitante Vencedor: a empresa Gomes De Mattos 
Construtora E Empreendimentos LTDA inscrita no CNPJ n2 20.274.772/0001-29, classificada 
no valor global de R$ R$ 3.007.762,27 (três milhões, sete mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e vinte e sete centavos), de conformidade com a Ata da sessão e relatório acostados 
aos autos. Adjudico e Homologo a presente licitação na forma do § IV do Art. 71 da Lei 
n2 14.133/21 - Oário Cavalcante Meta - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Data da Adjudicação e Homologação: 13 de novembro de 2025. 

Em 13 de novembro de 2025. 
DÁRIO CAVALCANTE MOTA 

Ordenador de Despesas 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N• 2025.10.08.1 

A lima. Sra. lvanna Maria de Alcantara, Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Altaneira/CE, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por lei, 
e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo 
credenciamento 2025.10.08.1, declara as empresas M B Faces Consultas E Procedimentos 
Oftalmologicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 30.094.078/0001-83 e AMO - Atencao 
Medica Oftalmologica LTDA inscrita no CNPJ sob o no 10.673.476/0001-47, devidamente 
credenciadas, por atendimento integral aos requisitos de habilitação. Desta feia, fica 
aberto, a partir da desta publicação, o prazo legal para a interposição de possíveis 
recursos. Maiores informações na sede da Central de Contratações, localizada à Rua 
Deputado Furtado Leite, 272, Centro • CEP: 63.19S-OOO. 

Altaneira/CE, 12 de novembro de 202S. 
IVANNA MARIA DE ALCANTARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA 

RETIFICAçAO 

Concorrência Pública N• 16.09.01/202S.08 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Concorrência Pública N2 

16.09.01/202S.08 - Aviso de Retificação da Publicação da Adjudicação e Homologação. 
Publicado no jornal DOU dia 10 de novembro de 202S, seção 3, página 222. Onde se lê: O 
Valor Global: R$ 529.950,42 (quinhentos e vinte e nove mil, novecentos e cinquenta reais 
e quarenta e dois centavos), Leia-se: O Valor Global: R$ 529.877,80 (quinhentos e vinte e 
nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

RETIFICAçAO 

Instrumento Contratual N• 16.09.01/202S.08 
Secretaria Munidpal de Infraestrutura - Aviso de Retificação da Publicação do Instrumento 

Contratual N'16.09.01/202S.08- Concorrência Eletrônica NR16.09.01/202S.08. Publicado no jornal OOU 
dia 10 de 11011embro de 202S, seção 3, página 222. Onde se lê: O Valor Global: R$ S29.950,42 (quinhentos 
e vinte e nove mil, novecentos e dnquenta reais e quarenta e dois centavos), Leia-se: O Valor Global: R$ 
529.877,80 (quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apuiarés-CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ. sob o número 07.438.468/0001-01, com sede na Avenida Gomes 
da Silva, no 99 - Centro - CEP: 62.630-000, Apuiarés - CE. CONTRATADA: SÃO JOSÉ 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ÀGUAS MINERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 
21.450.491/0001-42 e Inscrição Estadual sob o n• 06.469.227-2, com endereço Povoado São 
Cristóvão n• 8400 - Bairro - Mocambo - Cep.: 62.630-000 Apuiarés-Ce. FUNDAMENTO 
LEGAL: Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n•. 010202SPEFME. 
OBJETO AQUISIÇÃO DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, GARRAFÃO DE ÁGUA DE 20 
LITROS EM POLIETILENO E ÁGUA MINERAL EM GARRAFAS DE SOOML PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE APUIARÉS/CE. PREÇO: R$ 
118.562,50 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
PRAZOS: Validade do contrato será de 12 (doze) meses. ORIGEM DOS RECURSOS: As 
despesas do presente objeto correrão por conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria 
de Educação sob o n•1oo1.12.368.0007.2.065 - Gestão Adinistrativa da Secretaria de 
Educação, Secretaria de Educação sob o n• 1002.12.368.0007.2.082 - FUNDEB 30%- Gestão 
Administrativa da Educação Básica, Secretaria de Saúde sob o no 1101.10.122.0007.2.085-

Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde, Secretaria de Saúde sob o n· 
1102.10.301.0181.2.096 - Gestão Fortaleciento e Expansão da Atenção Primária de Saúde, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.20o-2 de 24/08/2001, ~ 
que Institui a lnfraHtrutura de Chaves Públicas Brasílelra • ICP·Brasll. ~ 


